
DISTRITO FEDERAL
Órgão Oficial do Poder Executivo do Distrito Federal

BRASÍLIA, quinta-feira, 14 de março de 19?4
ANO VII-No. 40

GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL
ATOS DO GOVERNADOR

DECRETOS ASSINADOS

( Decreto ji? 2579 de 12 de março de 1974
NCMTt M 2580 narço i 1*74

Alt«re o ftaglMnto latavsj* da
FanOaçâo IooK>tã«lc« te M£
txlto reterei t 41 ostras pró

O GoveStador do Distrito Federal ><o iuf ^̂

bmleõw que lhe confer» a artigo 20, Its» II te Lei n*
3.751, te 13 te abril te 1940 e o artigo 35 da lol s»

4.S4S, te 10 te teaasafero te 1944, • i

«Ic* te Distrito Fateral te o» Anão *s»outlvo oapas <>« r««ll««r • poli

tie* onoaoeaea ti. Siva agropecaarla do Distrito Foteral.

CoBalterante , ainda, a neoeaaltete te dotar a Fundação

loobotânlca do Dl.tr l ti. Fcteral te u» Sr îo qia> eoorteB* a aaalatfacla

•(dica aoa trabalhador** na* ir... rural».

D I C » E T A i

Art. l* - Flcan acrescentadas ao artlvo 7», do

to Intamo da Fundação loobotânlea do Dlatrlto Fateral. aprovado
Oacrato •»• Hf 725, d* 02 da abril te 19(1, aã letras l a l , com

talnta Ndacioi

•Artigo 7»

paio

J - DBMUrrAHEirrO n* SCCMOMIA «ORAI

l - SB1W1ÇO KÍDICO

Art. 29 - Flea altarate o f 39, do artigo 79 te

SaallsKnto Interno da Fundação Zoobotinèaa do Diatrlto Federal, qua

t«rí a eaçuint* ratefão i

• 5 37 - As finalidade», atribuições, coapetên

ela e estrutura -Io Serviço rspeciel d* ".ovante
de Materàal Agropocnárlo, do Departamento te

Terrae t Colonização* do Dspnrtanento de KoOnO
•ia Rural e do Serviço Médica serão definidas

e regulamentadas pelo Conselho Deliberativo".

, Art. 19 - são incluídos no AUEXO I, do Decreto

"W" nff 725, d* 2 d* ahrll de 146B, os sequlntes í.raprtgos cei Covis

são :
01 - Chafe de Dapartananto - Elabolo EC-2

03 - Chefe flo Sarvlço - Sli*olo BC-3

Art. 49 - As deapeaaa decorrentes da criação e

trans fonação te Bepreoos *m Comissão correrão por conta da dotação

própria da Fundação loobotânlea do Dls,trito Federal.

art. S» - 1st» Decreto Integra o Livro III. te

Consolidação das «onsaa te Orqanlsação Msjlnl.tr.tlv» to DUtrlt»

r«teral, noa torno* «o artl*o 4», do Decreto *9 l.»»l, te 11 te

te 1971.

Art. *9 - O presente Decreto entrari em vigor

na teta te sua pohMeaclo, rsvooado» o 9 Y> te art. 34 te MsjtssKj,

to Interno <la Fonteeio soohotânlca *> Mstrlto reteral * teMla

disposições e» contrario.

OÍ s trlt« Fv4iBT*U r OO

119 «• ««publica • 149 te BTMlll*.

PRATXS DA IHLVBItm

Misia laira • rasHiati» te sã»
tsrcelr. «Ura W «receiie •elstlis

•ara traeisesitâ* n tranf»na«ia
tt MFfM sart a HW riu* «e CUf
i1f1e.çie te C.rsei te Service ««.
vil te Wttrlte Fater.1. » ti aatra»
sravlaasxl».

• teteraater te Ilitrlt* reterei . M
«• *«> >tr<s«1çíe> e.*e 1>. a* ceafsrltei pai*
•rtlta n. Uclss II. 4a Le1 a* } 711. te 13 te

•»Fll te 19»0. c*a»1si>e CM a «rtlea 7t. aã 1*1
at l *tt. te 1* te .«tee.ro te 1*7>. • teste ••
>t«U i> r.,3t, c.,tis.t aã E.poilçio te «etlves
s» 12/T4-HI

D C C l E T * :

»rt. l» - ta • sãs»ré te fssclsairlei •«•111-

t«do> u f4)F*J> te» «rtlfat 11 • 1», • te «rtlee 14. te Oacrata
a* 2 17). te 14 te i«t«a«r. te 1*71. fer liiaflclmt* Bir> caceie
t»r • Ittaçi* Mute ««P» a Cat*t«r1a Fuac1es«l, seseríe caacer
rar i laclssis, as a*v* «1«ae. swaa tere»1r« *t«s«, es ecueantat*
te car*** 4t «»«1««s«r seriei te el«»le» eu cl«»e< >1>g»1ar*>.
1«te«as«aata*aste «t car*el«c«« sr«t1«t« M «rtloe H, te tacrata

•t t 171. te 1973. tette os. M»«» e gr» te »»cel«r1d«4« a
« h«b111t«c>« aref1nl»««l *i1|1d»< sã ute ct»o.

Parágrifo «site - «o araceiia t*1«t1v* sara
a laclasã* aravltta «aita tarctlra «t«s«, poderio concorrer te
«01 *• fnclHãrl*! «e» atui» Qvtdroi rtr«w*Mt* * r>o»1tõr1a
te •••••ai e de Qwflro te •••saal Civil da Secratarli da Safe-
r««ç« Fúbllci do Distrito Fadarei, MU* 01 ova tlvar» tido '
Inabilitado*. Unto M arlMlra, coao n« tagiiada «tapa.

»rt. tt - O pr.t.no itletlvo pari • Isclmão
da eu trata afta Otcrat* lawata padirã «ar r*a11»da depois
da decorridos pala mat »o«««t> dlat «pis • laclHÍa. no uva
Slttau. dos fiiaclesirlos • asa t* rafara « artlja 14, do Oa-
crato «í 2 373, d* 1*7).

Art. If - 8 processo »a1at1v* * • respectt»
classificação da attpa d* que trata «st« Decreto, serio dafIM
dos nos respectivos aditais d* cosvociçio. >dot«sdo-s«, u Hi-
pótese d* ocorrer enpste na clasflflcaçãa, os critérios d* pra
ftrÕKla a qya sã referes o> Incisos I • IX, do p«rier«fo 5«1-
co, te artigo 12, do Decreto a* 2 373, da 1*73, a o artigo
10, da Decreto nO 2 548, da 18 do favaralro d* 1*74.

Art. 4» - O disposto no irtljo 10, deste De-

creto sorí «piIçado soMnte «« vez e* reliçío ao Msm funde
nirlo, alndt que s* trato da Categorias Fundonsls diversas.

Art. 59 - Após a Inclosio, no novo Slstau.
dos fundonírlos DibHltidos sã terceira oupa, • lotação f1»«
da para a Categoria Focloul serí conplet«d«. so for o caso.
Mdliat* a traisposlção ou trinsforaicio do cargos.vagos. >
saro* providos aã fona d* disposto no artigo 10, do Decreto
n* 2 37). da 1973.

Art. M - (st* Decreta eetnrí w viger M
data te SM psbl1c«c«e. nveg.da. a* d1sp*s1«i*s M ceatrirla.

Mstrlt* Federei, \\\ te VVM /̂KX? te 1 (74.

M* da lepibllc. • 14* te iresííl..

HtLIO PMTES (A SUIEItA

<1d Ferrei r. Lapas "l«o

DtCHTO

Dlspía sabr* • tr.e.se.tçi. d* car-

gos pare a Catefarli Faacteatl te
«adiça Iet.r1.ir1o te araaa-Oiitres '
Atl«1tedM de iTval Ses*r1er. te Qo«
dr* d* Fsssaal d» Ol.trU. Federei.

( fAKPJIAW. M DISTI1TO FEDEU»t . »o as*

das .trlbalçe.s •«• Ibe si* c*sfar1das pele «rtl-
ge IO, 1sc1se II, da Lal •* l 751. d* 13 da
•brll te 1940. • tesde *• «1st* • disposta MS
•rtlgos M • **, d* Lol s* S 920. te 1» d* sctosv
bro d* 1173. * a cl.sslflc.çio pnkllcada M *Ms-
trlt* Feder.l' de 14 te fevereiro te 1*74.

D E C « E T A :

Art. It - São traaspastos •• forma d* AMU I.

•ar. * Cataaarls Fmclonal da Kódlco Veterliérl* te ««adro d* P«s-

seel te Distrito Fateral. as atsals cargas da Yeterlsírl» das DM*
dres Persuesste • Fro»1sér1o d* «asso»l d* Distrito Feder.l, cujos
MipaatM s* ba»1Ht«r«* M faraa da artigo M. te Decreto *t

2 41 í. de 23 te eutssre d* 1*73.

Art. 2* - Os ocup.ntes dos cargos a qua sã rã

fere • «rtlgs .sterlor si* os co«st«nt«s do An*»* II.

Art. 3t - A Coordanaçio do Slsto» de Pessoal

>p*st1l«rí u títulos dos fui.c1on.r1os abrangidos por ost* Oo-

creto M os e.padlri .os que sío os possuirei.

Art. 4t - t s t* D*crat* etitr.rí « vigor n da

ta d* soa »»k11cacã*. ramadas as disposições •• contrário.

ílstrlt. F.d.ral, ll( d. >v^CMx^ d* l »74.

Mt da Hpóbllca • 14* do Brasília.

HtLIO PP.ATES DA SILVEIRA

K1I Ferreira Lapas Filho

» M E v C I

Decreto ní ,íe \k ** 'rnCW.CO Je 1971

5UADRO Dt PESSOAL DO DISTRITO PEDEPÍL

CA»eOS DE PROVIMENTO EFETIVO

GRUPO - OUTRAS ATIVIDADES DE NÍVEL SUPERIOR

o.raniíiio DB AIBTOOHBOT rimo

HOMERO

DE

CARSOS

1 •

2

1

-

S I T U A Ç K O A T U A L

D E N O M I N A Ç » 0

Veterinário

Vetsrlnirlo

Vetarmfrlo

-

-

HIVEL

22

22

21

-

•

QUADRO

QP

QPP

OP

-

*

S I T U A Ç Ã O N O V A

NO DE
CARGOS
TRANSP.
WTRANSF.

l

«

J

-

•

C Ó D I G O

NS-706.7

N5-706.6

NS-706.4

D E N O M I N A Ç Ã O

MEDICO VETERINIRIO

Medico VeterinSrio

Hidlco Veter inár io

MSdico Veterinírio

L O T A Ç Ã O IDEAL
PREVISTA

PREEN-
CHIDOS

4

-

-

4

VAG03

1

3

3

7

TOTAL

5

3 j

t

3

11 1
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A l E I l II

Relação aaojlaal a ave so rafara a artlge I», da Decrete

de ]lf ae 'VWXJt.eo da 1174.

««AMI OE PESSOAL Dl DISTRITO FEDERAL

Grupo - Outras Atlvldades do NTvel Superior - código IS-700

CATEÍHIA FUNCIONAL JE MUCO ITTERIMUIO - Cídlg» U-7M

CLASSE C - Cád1t» IS - 7M.7 - l Carga»

CLASSIFICAC»

it
N
N
M
5?

MATRICULA ROME

4 4S9 Laureie PleMIra Lie»
11 056 Clovi i Fl.urr da Cadajr
l 111 STlVle íullaere» aeltrâe Irectoefold
4 551 l Belchior Carlos Sadej

Na» PraaKbtda.

DE>viatcOD£ 1174

Dlipãe «obre a transpeslção c transfer
•acao de cargas para a Categoria Fua-
clOMl «a Técnico •• Comunicação So-
dal do Grupo - Outrts Atlvldades do
IlTvel Superior. do Quadro do rtuoil
do Distrito Federei.

O tavernador do DfitrUo Fodoril , ao
u»o das atrtbolcães quo lho tio coofeHdas polo
artlge 20, Inetio II, di Lal nf 3 7S1, da 13 da
•brll da IMO, a taada e» visto o disposto nos
artlget H a M. da Ltl oO s Oto, da 19 da sota»
bro do 1173, a a classificarão pabllcodo no -Dts
trlto Federal' da B da «arco do 1974.

If t l l T l l

Art. l* - Sãe traaspastas ao traasferaades, aã
fanu da Anexo I, port a estafaria Faaclaaal da Ticatca a» Ce»untcação'
Saciai do Quadro da Passosl do Distrito Fodaral, os atoais cargos do Ra
dator, Revisor e Asslstoato do Relações Pibllcos, das Quadros Peraaaeate
a Provisório do Possoal da Distrito Fadarsl, cujoi ocapaMtas sa habl

lltara» ao faraa do artigo «f. da Decrete ef t 41«, da 21 da
oatabra da 1973.

Art. If - Os ocapatitos dos cargas a qao só
raforo a artlfa aatarlar tio as caaotaotas do Aaexo 11.

Art. 30 - A Coordenação do Slstesu da Pas'-
saal apostilara os títulos dos funcionários abraagldos por
osto Docrata ou os expedirá aos qua não os possuíra»}.

. Art. 4f - Esta Decreto entrará e» vlfar na
data do sua publicação, rovoffadas ss disposições ea contrário.

Distrito Fodorol, 41) doTVtttAUXJ da 1174.
M* de «epíbHc. a 14f da Brasilia.

«EL!» PMTES OA S1L»EIRA

i d Ferreir« Lopes Filho

«alaçãe noalnal a qoa sa raforo a arttee Zf. da Decreto
da JJlf da 'VwOCCO da 1974.

QIUOIO DE PESSOAL DO DISTRITO FEDERAL

«rapo - Ootros Atlvldadas da iTval Superior - Código IS-700

CATE60RIA FURCIOML DE TÍCIICO EM CO»UnIC*C»0 SOCIAL - CdDltO DS-7I2

CLASSE C - Código RS-722.Í - 7 cargos

CLASS1F1CAOO MTRlCUL. iME

í''«0 'iE PE1SCAL rã DIJTBTTO FEKSAi
CARROS Í)E ?nO¥H^t!TO EFETIVO

OUTRAS ATIVIDADES DC NÍVEL SUfERIOR

NOME30
DE

CAMM

•

1

•

1
2

S I T U A Ç Ã O - A T U A L

D E N O M I N A Ç' D O

Radator
Radator
Redator

tedatar
lado ter
ladator
Assistente do ««laçãe» Pú-

,bl.caa
Ass1sta»ta da Relações Pú-
blicas

Revisar
Asslttaata de Relações Pú-
blicas

UIVEI

22

22

21

21

ti

29

11

14

14

12

QUADRO

«•

QPP

QP

QP
QPP

«'

QPP

QPP

QfP

QPP

r l T J ,' f . ,* o N O V A

»9 OE
CARGOS
T«A»SP.
DUTRANSF.

7

IS

]

>

J

CÓDIGO

NS-7Z2.6

K-722.4

NS-722.2

D E N O M I N A Ç Ã O

TÍCNICO E» COMUNICADO SO-

CIAL

Técnica e» Caawnlcaçia So-
cial

Técnico as Coewnlcacio So-
cial

Técnico «• Caawatcaçãa Sa-
ciai.

LOTÍ.ÇAO IDEAL
PREVISTA

PREEH-
CHIDOS

7

11

1

21

V A G O S

-

.

17

17

TOTAL

7

11

20

4!

CLASSIFICAClO MATRICULA

If M4 Jasã Nuaberto Freire Qaelrax
2f 4 514 Alfrada Oblltloar
39 11 113 Wllsan lazerra
4f Ml Fraaclsca Miguel
Sf 4 Ml José Pereiro Batista
«f 2 130 José Neldar da Sauia
7» 4 411 Lull loiarra Terras

CLASSE l - Coatge NS-722.4 - U cargas

ROM

Mário da AlMlda
H.rallo Souto Nóbroga
Peolo Maanies do Aluída
Harta» da Caaargo Passas

Hal ear M11be»e»
Daaalva Caixeta Marlabo
Altlao COSta Filho

Jasé Haraellado de Oliveira
zõilea Gulaerãas
Lelda da Silva Cuaaa
Jasã Padre das Saatas
«alter Albuquerquu Nolle
O l l u p l o de Melo Pires
José Dalme Loureiro Lia*
Nalsaa Barrida
Moacyr Ca»pos lalladaros
Antoeto Castelo tranco
Maoollclaaa Navatra Estaves

CLASSE A - Código NS-722.2 - 20 cargas

CLASS1F1CACHO MATRICULA NOME

If II 107 Wonder ooetlja Roxeada
29 ( «72 Jaaé Jesus da Cuaba Jualor
39 l 170 Lia Paataja Hllhea.ni

d» 41 aã 209-aão praeachldos.

If 4 509

2f 3 971
3« 11 277
4f 13 079

Sf 1

if ;
79 1

If <
99 1

109 :
11» i
12f 1

13» • ;

14»

149

169 1

179

I 191
' (74

1 721
1 071

1 «71

1 017
í 777

! SM
! 219
1 Sll

1 ill

I 201

1 M2

111 12 117

Marli
Heral
Peoll
Norti

«01 Oi

Doaal
Altls
José
Zóxls
Loldi
José
Uelt«
Ollui
José
• a 111

Heacj
Aatoi
Maaal

D«creto n» 2583 de 14 de março de '9 74

Olspia sabr« a tra»a»as1çSa do cargas
para a Categoria FaocleMl da Eeeeanal-
ra d» (rapo - Ootraa Atuidadas da «T
•ai Soparlar, d» «oadra da Passaal da
Distrito Fadaral.

O Governador do Distrito Federal
* M

asa «ai atrltolçiai aaa ike ria caaforldas pele
artlf» 20, laclsa II. da Lal af l 711. da I) da
abril do IMO, a taada ai vista a dlatasta oas
arttaas If a ft, da Lei if l MO, da II da iate»
bra da 1971. a a cliiilflcicie puellcedi aã *l<i
trite Fadarei* da i da ««rce éa 1174,

» t C l [ T.

-»t. If H. tr,.,.,.,.. M '•"•s da Anexa

aara a Cataaarla FaxlOMl da Eueeonelre da «ladra aã Pessoal da
Dlstrlta Fadaral, aã ateai» cargos da tafaabalre das qoadras Par
•ia.at. a Pravlsãrle da Paasaal da «Istrlta Fodaral, cujos ecepan

Ws aã aabllltaraoi ao faraa da artigo M, da lacrau e» 2411.
de 23 da outubro do 1973.

Art. 2f - Ia acopaotas das cargos a qaa ta ré
fora a ortiga aatarlar sia as caastoatas da Anexe II.

Art. If - A Ceerdenaçãe da SIstaM da Passaal
apastllari as tftulas das funcionários abraogldas par atta Ba
creta ao as expedirá aas qaa aSa os pesfiilre».

Art. 4f - [ata Decreto eatrarã ai viger aã
data da sua publicação, revogadas as elseaslções eaj contraria.

flstrlto Fadaral. II) da -rviftcio da 1174.
l

Mt da República a 14f da «rasTlle.

•fill PRATtS IA SILtHU

torrei,, laaas fllka

ítsfJAi. no II^TRITO 'trL
D E P r i O V ! M C r : T O E F E T I V O

GRUPO - OUTRAS ATIV10ADES DE NÍVEL SUPERIOR

H O M E R O
DE

CARSOS

it

i

14

1

1

1

3 I T U • Ç R LI A T U A l.

D E N O M I N A Ç Ã O

Eaganbolro

Engenheira

Engenheiro

Engenheiro

Cagaabalro

Engenheiro

NÍVEL

22

22

t2

22

21

ti

QUADRO

QP

O.PP

OPP

OPP

O.P

«PP

• j [ T 'J A Ç ' 0 fi 0 V í L O T A Ç Ã O IPEÍL

N9 OE
CARGOS
TRA«SP.
IUTRANSF

1

\ llí
34

|

"
J

CÓDIGO

«S-710.7

NS-7IO.I

NS-710.4

i f s r v i S T A

D E N O M I N A Ç Ã O

ERGENHEIRO

Eageahelro

Engenheiro

Eagaaholra

1 PSEE»-
CHinos

21

34

14

II

V A G O S

_

'-

13

13

TOTAL

21

34

27

W
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MEIO U

Roloçíe noiletl a que s

CLASSE A - Código «5-7)0.4 - n cargos

. d» de 1~ax/v>X> d. l 074.
rtigo 2». t» Decreto CIASSIFKAÇIIO MATRICULA

QUADRO DE PESSOAL DO DISTRITO FEDERAL

Orupo - Outras Atlvldedes de «Tvol Superior - Código IS-700

CATESORIA FDMCIOIAL OE ERuEDHEIRO - CÕDIsO NS-710

CLASSE C - Código NS-710.7 - 21 cargos

CLASSIFICACHO MATRICULA

l»

2»

If

4»

it

«t

7f

If

9«
10?

lit

12*

13»

14*

15»

16?

I7«

18»

19»

209

21»

11 03»

li OU

7 923'

4 460

10 136

7 1S9

4 469

4 502

9 oca
13 S45

10 518

13 (92

11 363

11 029

7 419

14 «39

10 248

13 061

14 131

14 128

13 384

«OME

Início t» 11« Ferreira
Vicente do Pin!o Lopes
Loônldas Ostrorog
JosS Orlo» do todov
Mouro Rodrigues Alvos
Uedjõ d« Coito tnldi
Edison Buono Cesto
UM sói Sebrlel Marajno
Joffro Hozort Forodi

Doiioldo Sooros do Oliveira
Ricardo do Souza Ribeiro Naselettnto
Gerson Hootolro fiuliarãus
511.1o Corloi Ftienta Jeguarlbo
•ey Duiejr
Ne»ton Jacinto do Aluído

Coriõllo FlHott Rocia

Sylvlo Moídos Caipos

Eloyslo Ribeiro do Sovia

Aiênclo Irono do Vosconcelo*

Foroando Luiz ROMS Dias

l*

2»

3»

4*

St

6»

7»

St

«t

10»

lit
It*
13»

14»

14 119

U J20

6 116

7 421

4 170

4 463

4 406

11 724

10 026

14 «26

12 004

|4 827

14 811

13 486

«QUE

«oito» Noysos >1o1ro Ferreira
José Llvle Viana Braga
8ooed1to Geraldo «eiva
Joio Nathlas do Souia Filho

Noreos MoeenlcM
EucUdos Horelra do Souza
Valerian. Cootto
Leonardo Leite Fraca
Uauderloy de Oliveira
Fodro Alcíntare Albuquerque
Geral dl no Machado do Araújo
Geraldo Ferolra do Costa
Áridos Silva Ceipos
José Nerotra Maciel
00 IS» AO 279 - Não Preenchidos

Decreto n? 2584 de 14 de março del^4

DIsFÕo sokre o transposição do cortes
eoro o categoria Fuocleoal de Módico do
troei - Outros Atlvldodos do iTvel Su
Ferlor. de Quodro do Fessul de OIstM
te Federal.

« I I I * II

Rolado eeilual • eoo M refere • artlge **• d» Oecrete
de 1*74.

«•AIM K FCISML N IISTIIT* FEDERAL

urupe - litros «tlvldedos de «T vê l Superior - Colige 11-700

CATtMtlA FMCIOMAL K MÍOICO - Código ÍS-701

CLASSE C - Código «J-70I.7 - 7 target

CLASSIF1CACHO MATRICULA JOMC

CLASSE B - Código KS-710.6 - 34 cargos

CLASSIFICAÇÃO

l»
2»
3»
4t
S»
6»
7»
8»

9»
10»
11»
12»
13»
149

IS»
16»
17»
16»

IM
20»
211
22*
23*
24»
25*
26*
27»
28*
21»

30*
31*
329
339
349

MATRICULA

U o-t-im9t
14 837

9 SIO
14 840
11 328

14 834
10 286

14 846
14 843
14 842

9 070

14 841
14 829

7 978
14 817

7 919
1 4 832
1 1 383

14 820
16 1 26

14 813
14 844

4 504

14 781
9 324

12 813

8 778
14 821

14 825
14 814

10 702
* 9 080

8 021
l 101

KOME

H11 dtrval Talxalrt
Josa F4bl4.no da Flgualrad»
fiarsait Splndoli Ctrnalro
Odlnata di S11va1r«x Sentam
Xlvara CacTllo da OUvalra
Hugo Martins Borgas
Paulo Ltv«nh»gt» da Mallo

Rubaas Josa Dias

Rogãrlo da Fraltas Cunha
Olavo Laopoldlno da Silva
António Lourlval Ranos Dias
Otávio Radrlguas da Costa
Aldo Avlanl Filho
Roberto NturTclo Piras Caapos
G11 Hirtlns Guinarias Farralra
Ephtganlo da Jasuc Salas
Jorge Sonzilo Barrato Bnltrago

Austen Farnando fioaçalvas Branco
Saiuat Uryi Rawat
Júlio Xavlar Rangal

.Lúcio Coalda Louras
João Lincoln da Lara

Josã Eduardo feralra
Josa Salvador Avarsa
Naury Couto
Cfcaro da Souza Alstaldi
t**ulo flctar Rada da Razaoda
Claudia Roberto Dlnlz Starling
fiaraldo Roberto Orlandl
Josa Craicencío Parlsl

O Governador do Distrito Federal M

use dos atribuições que lho sie conforleos pelo
artigo 20, loclso II. te Lei M 3 751, d» 13 do
abril do 1960, e teodo oo) viste e disposto tos
artigos l* o 99, da Lei o* S »20. de 19 de se
teibro do 1973, e a c lassi f icação publicada oo
•Distrito Federal- de l» de «rçe de 1974,

Art. 1» - Sie treispestts Ml ferae de Aitxt I,

para e Categoria Fuecloool d* Medico de Quadro do Fessool de OU
trite Federei, es otuots urges de Médico dês guiares Fenuuute e
Provisório de ressoai do OU tu te Ftdtrol. cujos ecupaates se oo

untara» M feno de artlge «t. de Decrete n» 2 416. dt 13 dt

outubro dt 1*71.

Art. t* - Os ecuptetes dos corgos s quo so re

fere o artigo otterlor sio os coestootes d* Anexe II.

Art. J» - A Coordenação d» SlSttsu dl Ftsseol
apestIUrã *f titules dos funcionários abrangidos por tsto Oe

cret* etí es expodtrE aos que não os possuirão.

Art. 4* - Este Oecrtte entrará 00) Tiger na do_
ta de tua publicação, revogadas es disposições «u contrário.

Distrito Federal,!)) d* -vwi/î J de 1174.

86t do República e 14* de Instila.

MfLIO FRATES DA SILVEIRA

Clt Ferreira Lopes Fllbe

It
tt
3»
4»
It
(t
7t

CLASSlFICACHO

It

19

St

4»

St

6*

7»

8»

001 Caries «ticalvet ROMS

568 fogo Senna fertile»

»1 Rubens Fedrosa Fein

1*7 Ablb Any Cury

14* ttMstiMS Gorclo RU Iroict
001 Ctrltt Augusto Loeet dl Snzo
114 Solon do Mello t Silva

CLASSE l - Código IS-701.1 - l cargos

•OME

Maria Al da de Arredo Santos
relyble lonald Falva Fedresa
•Jarbas Torres Daetas
Aleysto caipei dt F» Júnloi

Milton Celestino Ferreira
Nargarlde da Cesta Nackedo
Quintino lodrlguus do Castro
Holeeo Certopassl Sales

CLASSE A - Código «S-701.4 - 10 cargos

CLASS1F1CAC.»0 MATRICULA

l»

29

3»

49

í»

6»

7»

8»

99

10»

HOME

Mlguol Ftus du Carvalho
José da Souso lerros
José Corles Dies Ferreiro
Coito Noolcuccl
Alfoeso Córdevo Aspllcuota
Cláudio Costa
José Harta Duarte
José II tal Sõcrates
Joio Batlsta Mendonça
Otact! Io Cesto

t 405

5 651

t 6*6

5 994

11 665

15 6t(

li 667

15 668

U «64

5 466

Ultfrâe sobro o transposição «e cargtt
poro o Cateiorle faiclonal de Fenu -
cõutlco 40 Snipo-Ontros U1v1dan«s
de NTvel Suoorlor. ao D.9adre de Fes-
stel de Distrito Federei.

D Ceverooder de Distrito Federal . no
use das atribuições eue lhe são conferidas pelo
•rtioo 20. Inciso II. de Lei et 3 7S1. de 13 dt
abril du rJáJ, o toado «»i visit* u disposto oos
<rt1?os U» e í», ila Lal nJ i HO. de 19 de tetei
Uru -jo 1077, i j claislflcocõe publicada oo "OU
cr LI. F-A-rol -jí l : í. fuvurolro Jo 1974,

« N E X O .'

Decreto n ç - í ,de $ de T̂ tíWê ' de I97Í

QUADRO OE PESSOAL DO DISTRITO FEDERAL

CABGOS DE PROVIMENTO EFETIYO

GRUPO - anuro OUTRAS ATIfIDADES DE «I»EL SUFCRIOR

F- r»

HOMERO

DE

C A R G O S

l 7

4

4

1*

S I T U A C K O ' A T U A L '

D E N O M I N A Ç Ã O

Médico

'Médico

Médico

Médico

NÍVEL

tt

tt

tt

tt

QUADRO

«»

«F

OFF

B»

S I T U A Ç J O H O V A

N9 DE
CARGOS
TRANSP.
KJTRANSF.

7

} '
10

CODICO

NS-701.7

RS-701.6

«S-701.4

D E N O M I N A Ç Ã O

««ICO

Midi et

•Citai

Médico

L O T A Ç Ã O IDEAL
PREVISTA

PREEN-
CHIDOS

7

. t

10

ti

VAGOS

-

-

-

TOTAL |

1

7

«

10

ti

. . .

i:'.Tl; i'-.:,.-, i 5u, . Jv rttnttLtiuCicO J«t Qitl..re J« j*«»O«1 (t*

- í s t r í i - . - - ' vJ í f t i , tt it'i«.ii £<rv«» J»f «n^.j lift-tlce Oos Quadres F«r
tianeiit* e Prcvi*«>r.«> d* P«t»o*i «10 Jt»tr1to F«d«r«l , cujos 4>cup«nt*t'

só NiblIltartiE n* ferrrs de irtlgo £*, ác fncrcto t>* \ '̂  • . í* 23 et

outtibr» 4*j 197).
Art. 24 - tit ocvitAnti* do» car)»* a «IM »• r*f»-

r* a «rtlgo anterlír «ia at consttntts da Aaaxa U.

Art. 3* - A Coord«n«ç»o do Slstau da Pastaal

iBastiltrÃ os títulos das func1on«r iot tbraagldos por asta Da-

crata ou os axpedlrã tos qua nia as eastulraa.

Art. IP - Este .inurat.» entrará nn «1gor na da

ta da sua pub1fc*ção. rnvc^í.-ns as d1spoi,1çã«$ CP contrarie.

Olstrlt» Fadaral,^ Ib **<****> da 1>T4
••9 da RapúbUc» a 149 da Brasília.

HÉLIO FRATES DA SILVEIRA

CTd Farraír» Lupas FUfe*
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Decreto n<> ,de de VL-OAX̂ J de 1974

QUADRO DE PESSOAL 00 DISTRITO FEDERAL

CAPSOS DE PROVIMENTO EFET1VO

GRUPO - MTMS ATlYIMMt • lt«IL MIIIIM

A I E > 0

HOMERO
DE

CARGOS

t

1

1

1

S I T U A Ç Ã O A T U A L

D E N O M I N A Ç Ã O

:

' FameuutUo
Peraeoêotlco

' ' Fenaaoiotleo
Pir.oce.t1i.

NÍVEL

II

II

11

11

QUADRO

«r
Vf
tp
«•»

S I T U A Ç Ã O N O V A

m DE
CARGOS
TRANSP
«ITRANSF.

)

'
1

CÓDIGO

•«-704. t

M-7M.4

D E N O M I N A Ç Ã O

FAMAClniCI

FanucõotUo

Faraó eiutlce

. LOTAÇÃO IDEAL
- PREVISTA '

PRtEN-
CHIDOS

1

.. '•

*

VAGOS

.

1

1

TOTAL ;

.

1

"1
A • C I O II

. ReUçie ixlMl l vet so refere e irtll» tt. do to-
crato Mia" , de (r| do •vwi/vctf «e 1974.

l

OUADIO M PESSOAL DO DISTRITO FEDERAL

erupe - Outra. AH.1d.de. 4e «T.el SeeeHor - Cõdlse NS-700

CATESORIA FU«CIO«AL U FARMACÊUTICO - Cõdleo IS - 704

CLASSE I - Cédlso US - 704.t - ( C,r,.l

CLASSIFICAÇÃO MATRICULA «ODE

l? 2 272 Sev.rt.o C..Ho dl Natos
n S 617 Tolled, «tilo Puploj Paulino
» t 727 «irte «Irai «o Sllti
4t 7 StZ mure 4e c.r»e Ribeiro
St 5 MB CecTila Fnilko TsuklglM
69 5 «6 Dír1« SlMll «â S1lya

Decreto n9 2586 de 14 de março de 19 74

Dispõe sobre t tr.o.po.lç.o de cirgef
pert e Categorle Fundei»', de Odeetólo
ao de Crepe - Outras Atl»1d«de« de «T
fel Superior, dt Quadro do Poosool 4o
SUtrlte Federei.

O GOvernador-do Distrito Federal

• IO dtl itrlbeicõe. 0,00 l»e lio cooforldol polo
ertlje IO. loctio II. do Lot >0 l 711, do 11 do
«brll do IMO. o toodo oi «l.t. o dliHito >oi
irtlgo» it o 9t. d> Lei ot S 120. do 1» do «ete§
bro do 1971. o o claislflcoçio pobllcode oo "DU
trlto Federei' de It de torto do 1174.

Que

Art. It - Sio tree. pé» to. et feme do Aooso 1.
pêro • Cateierla Fooctooal do OdootõlOfO do Qoodro do Pootool do
Distrito Fodorol, o> stools ctree» do Clrorf tio-DootltU do>
orei Poruoeote o Provi «orlo do Poliool do ílitrHe Fodorol.

ecepeetes so koolllUroa •• forejo do ertlfe It. do Decrete ot
t 41(, do 23 do eutebre do 1(71.

Art. It - >s ocipootos dos coroos o ee
foro o ertlfe ootorlor sio os coostootos de Aooxo II,

so re

Art. It - A Ce*rdooaçio do Sltteet ee Possoll
epettllerí os tTtulos dos fueclonírlei sbrsogldos Mr osto De
creto oo os expeelr* oos MO oio os possolrs*.

Art. 4t - Esto ftecrete eetrerl ee vlfor NO ds_
to do soo pobllcscio. rofofodos ss dlsposlfoos OH cootrõrlo.

•1i trite Fodorol , do 'VWMijO do 1»74.

Mt do «opibllco o 141 do lre.il le.

«CLIO PIATCS IA SILUIIA

Cle' Forrolro Lopos Fllko

Odfíi «oleçío ooeiloel o «.DO so refere o trtlfo it, M Mcrote
of 3-5 00 ,4o \]\ do íWiílACO <o 1174.

«MHO IE PESSOAL BO DISIBITO FEDERAL

Srepe - Ootras Atltldodos do lT»ol Soporlor - Código «S-700

CATESOI1A FUUIOIAL OE ODOITOlOCO-Códlgo IS-7U

CLASSE C - Código IS-711.7 - l corgos

«ATRIÇI «PJIE

Soloo Hogolktos Tltimo
ftoberte rloooo POOM
Alfrodo Hider Filie

CLASSE B - Código «S-71S.6 - l corgos

CLASSIF1CAOO «At«ICULA «ONE

l» 2 1>0 «orço Aotõolo Tltery Cesto

2t i C7B Josõ Ferret r. Cko>os

It 2 ZOt Hozert Porolro

Decreto n? 2587 de 14 de março de 19 74

Dispõe i tr.otposlçao do cargos
pêra a Categoric Funcional do Cootedor
do Grupo - nutres At1v1dedes do Nível
Superior, d* -lu.uro de Passeei do »1i-
trtt» Federei.

O Governador do Distrito Federal

•só dos atribuições que lho são conferidos pé"
artigo 20, toclso II. da Lei et l 7SI. do 11 do
abril do 19(0. o tendo e> «Isto o disposto
artigos Bt o 9t, da Lei n» | g20, oe 19 do sete.
bro de 1971. o . cl.ss1f1c.tio -ubllc.d. no -DU

Art. It - são transpostos o. fero» do A>o«o I.
para a Categoria Funcional do Contador do Quadro de Pessoal do
Distrito Fodorol. os otuels corgos de Contodor dos Quodros Per-
•enento o Provisório de Pessoal do Distrito Fodoral o do Keedro
do Possool Civil do Secretaria do Seguronça Pibllc. de Distrito
Foderol. cujo. ocopaotos só ti.blm.r.a e. for», do artigo :'8t. '
do Decreto nt 2 416. do 21 do outubro do 1971.

Art. 2t - Os ocupootos dos corgos o «M M roforó
o artigo aeter ler soo os coostootos do Anexo II.

Art. 39 - A Coordenecio do Slitee. do Pes.eal a
,o.tilara os tttolos dos fuoclooSrlos obrongldos por ooto Bocroto
ou os ojpeelrã oos ove não os po.lulrei.

Art. 4t * Esto Decreto ontrari oo vigor oo doto
de sua publicação, rovogodas as disposições em contrário.

«1 «trite Fodorol Jl do v~*«jo do 1974.
l» da República e 14t do BrasTHo.

HÉLIO PBATES OA SILIEIRA
Sfi •<*/ l l'*L l tw

<fl Forrolrs Lopos Ftlbo

:i t x o I

e '"f de -n̂ -VcX> oe ,„,

QUADRO-DE PESSOAL 00 DISTRITO FEDERAL

CARGOS. DE PROVIMENTO EFET1VO

OOTKÀS ATUIDADES OE «I»EL SUPEP.IOP.

HOMERO
DE

CA«SOS

1

t

2

1

-

• j I T U A Ç K O A T U A L

D E N O M I N A Ç Ã O

Clrurfllio - DootlSto

Clrurglie - Deetl.ta

C1r«ro1ão - Dentista

Clrorglãe - (ootlito

NÍVEL

21

21

21

10

-

QUADRO

or

O.PP

«f
v

-

S I T U A Ç Ã O « O V A

N9 DE
CARGOS
TRANSP.
XJTfiANSF

|

} '

1

( '

: ••

CÓDIGO

«S-7U.7

•S-7U.I

NS-7U.4

D E N O M I N A Ç I O

OHKTlLOU

OdeotõlOfO

Odontõloie

odoatõlogo

LOTAÇÃO IDEAL
P P E V I S T A

PREEN-
CHIDOS

1

t

•

t

VAGOS

•

-

4

4

TOTAL

.

3

1

4

10 '

DRO C: PE-iOAL DO DISTRITO rzCE

CARG'JS ut PROVIMENTO EFETIVO

OUTRAS ATIVIBAKS K »I«L SUPERIOR

NOMERO

DE
CARGOS

1

1

S

t

4- -

2

S I T U A Ç Í . ( 1 A T U A L

D E N O K I K A Ç Í O

Ceet.aor

Contador

Contador

Cootador

Contador

Contodor

NÍVEL

22

Zt

tt

11

11

10

QUAOR

OP

SEP

»»P

DP

«PP

V

S 1 T H « Ç , A 0 II 0 V A

NP DE
CARGOS
TRANSP.
IUTRAKS

j

í 7

'

1

l'

CÓDIGO

•t-71«.-7

•S-7U.I

U-711.4

O E N O a i ; i A Ç » o

COITADO»

Cootador

Cootader

Contador

'"•

LOTAÇÃO IDEAL

PREVISTA

PREEN-

7

7

«

to

VAGOS

.

-

7

7

TOTAL

7

7

11

17
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« • t i o u l 055491/74
.)e«eU«íoda

- j> teleçie entail • M* »« refere o irttea 2». de Decrete

l» cW í T. t» \í 4* VWU.O" 4e H74.
l

QUABUO DE PESSOAL DO 01STKIIO FEDUAL

Sr»ee - Oetr4» AtUlaaae» de ní.el Superior - Cõdlfa IS-700

CXTEIOIU FUICIOKAl DE COUTADO» - COOISO «S-71*

CLASSE C - Cídlj. «S-71..7 - 7 cirjei

O E C R e T A i

Art. II - Fie* aliar l li • credita ailllajmlal no valor d* O» ....
1.420.367,50 (ue «Uhío, Ijllll «null II e «Kite «11, UaJanUa» e eeaaarita • «st»

ueKjvua) «aã III i.fll que aanolone, d» laanlllliai 1MB.

BECBETABIA DE FD»MCA6

3.0.0.0 -
3.1.0.0 . DESPESAS DE CUSTEIO
1.1.9.0 - Deapeea» de Emicioe

CLASSIFICACHO

li

N
H
4»
M
69 .
7»

iCIIE

I1«1de Car»ilae Slmai

«i., l o Marti» L«§.

Joaquim £od1nbo de Aadrade

Jeío Gilberto Flllelrei

Joio latlltl Haadas

Jacob DAChaar

Oivaldo Zaaarlalll

CLASSE B - CÍd1|0 H.s-71».. - 7 cartel

3.0.0.0 - DESPESAS CORRENTES
3.1.0.0 - DESPESAS DE CUSTEIO
3.1.5.0 - l

Art. tf - O de am trata f> artlar anterior ee-

CLASSlflCAC.O MTUCULA HOME

19
2*
39
49
St
C*
70

7 939 Alfrado Loureiro Juntar

14 729 Joií dai Kits Castra

14 7Zt TÚ110 K.U» Sraedãe Sradndo

11 407 José Uoncalve» Zuzt

l 822 FraacUco Trone»»

4 517 Jasaphtu Baptista Tívttr»

5 494 riiclda Martini

CLASSE A - Cídlje «-7U.4 - 13 cargas

Blaaa na» Uaaaa do art. 43, i U, ite» in de Lai m 4 3JP, de 17 da aaraa
I, eel* «nulaçSo parcial, aã Igual «alar, da eegulnta detach ia giaailal U da

3.0.0.0 K DESPESAS CUVaJfllE
3.2.0.0 . TMHBFfRFerlAS COfOOfS
a.Z.6.0 - HIM na da contlnuinUa 1.420.337,30

Art. 31-0» «alaraa da que trata n »iiaaid» Oaarato aarao aaalill
i 6Ea/2.onu - Wrutanojo daa Atlvldadaa a* LaorafcarU da iuuenn, «no.

i m - «aa,l«1»Ha.»» neMauma 08 - FlaniJieaiKtn a Orjannaaii a Inlaajaiiii

123.870,8»

'• mrs«KY»i oo op.tr.iTo r OVA*. , m <MI
dee atrlaalcaee qye In» oanrara o art. 71, de Lat b Sr»,
•> U da I>1» «l i da l «u, caabinada *aa a art. -U,It»
t daa laai i «ma dl Olralta riiaaoatoi, aaii mtm ff
b Ut a» 4 30], dl 17 da aMV> da l «t, • tawa aã «a|
to a aw u»»ta no rroauaa nl 033.199/7*,

DEC K i t A i

Art. li - Fiai Marta i SaoratarU da Viação a ctna do
Dlctrito Fadarol, o erfal» evlaantar no «alar da cnS 379.H>1,OD (triaii» i
a autanta a noM* «11 e Tul/*antoa crujBirw) na» aagi4ntaa dotagaaa oraaaMk£

3.S.O.S -
3.I.O.B - T
3.2.7.0 - OIVÇBSAi: TP-AHfJPERÇíTIALi '-.>rff>lTLo
3.2.7.4 - ERTIDUeS X ''CTTJT!! KXÍUL

- CaapaMda IManUadora de MM. -aottal do
OraaU - H-vi- v
m - Paaaoal a Emarga» J»tai». .........
GB - uuara

4.0.0.0 - oEsreau; CE
1.3.0.0 - TrtMaTTTttCIAC 1C 5APITAL
4.3,4.0 - «IKtLtCE PW» EHUlPAHEMrCS E

EntUadag do Dlatrlto Fadara!
- CoaoarMa IManlzadDra da tBun Cjslt»! do

BTMll -

10.000,00

14.3X1,00

Tun/Z.002-

riÉarnaaai 07 . AdalitlMMeeo Flacal • Flitangalra
sy/9.0»7 - Urtrutanoeo du Attvldeae» d» laontoric d»

Art. 21 - O erádito îmliaMiil n de que treta o artlgc ^ntorlor s»~
ré riiBudaria no» tanaoa do art. 43, ', H, Itaa In do L«l n« 4 32S, tio 17
da aargo de l 964, pela anulação parolai, aã igual valor, de aeculnta dota -

CLASSIFICADO MATRICULA

19

29

39

49

19

6«

14 723

2 113

14 727

14 728

i 597

17 977

UOHE

Joio Batuta L)««
José Bittar
Rodolfo Lopes ulas

Hlldebrando Guluriii
«adi h Htiiif Já bar
Francisco António Zafflne

00 7* AO 139 - Hão Fr«aitch1doi

Or; etéoit* inpleMatar RO velos de C£J
«UO.OOr.,00 (qeaUMaetee «II ctueiíee) à *ou
cio ao arreiMito vi|;nc* qne esp«cifici.

u OJV ÎLUL— JO úJ-̂ .klTO F.a-iíóU. , ao mo
4e> atrlbelç^e «ao lhe caalara o an. 7? ae L.1 •» 5 «7»
4e U ai dexaabre 4e t 973, rmaMeale cow o art. 41, itaa
I aee aeraae Carel» ae Direito tiaeaealn, apraraaai pala
Ui «9 4 310, ae 17 ie «arco da l 564. • teade M «laca o
•ee «aaata ae rneoaeo «v 03SSO>/74,

O I C I B T A ;

ATt. 17 • ricj abafta ã secretaria de Tiaeàe e> flarai do
Dietrlto reaeral, o areeiro n l̂nentar n> nlor 4a O! 400.000,00 (aaettoeee-
to. ml cxwuirae) ea eaaeiate aecaçãe ereaMatárla:

4.0.0.0 - «mus w cintai.
4.3.0.0 - TlattnifilClAS M CAPITAL
•i. 3. 3.0 Antíl.lOS ruii otIAS iDlUCtt

- litfiidaaea do l̂atrlco "«iterai
- lUraneoiito de latteáaa da leaa-

taa «o Dl • trite reaerel-LU-nr ..

Art. 41 * Cata jaoreta antrará M vigor na data da «n puttiaeT»,
M dtajaedaaae aã contrária.

, n da Morro da l 9».
Ui de "Jaeflle

3.0.0.0 - 3ESPE3*S COBREMTES
3.2.0.0 - TRANSFErCNCIAS CORRENTES
3.2.8.0 - fltnarve. de Contlnganol» .. 373.600,00

M/LIU (WTCB W SILVEIB»

Art. 31 - Oo valora» de que trata o praeante Decrete aet
doe da Ativldode SE3/2.0O5 - ftenutançao dia t̂lvid^daa da Secretaria do Go-
verno, Piuyieiai 01 - .vamlnlatraçôo. Subprogram OB - Planajaeanto e Organize
íSn e Intarnr-.rão a Ativldede a Projato abaixo rwnrionadoe;

! 11 . mnltaçno e Planajananto
Subnronmal (U - Administração
WV/Z.03B - aailuUl»jãu daa «tlvldados dn Î apanhia Ur

aantaedora da laVa Capital do EraeU -
MCNACAP

ujOVA.032 - Raíqulponanto doa â-jãue e Jarvigoa de

^E. 003,00

14.900,00

Art. 41 - Eats Oau-atij anUaiâ aã vloor na date de aua publicação,

r'jdilrar'"1 '""" ™ oontrárlo.

Olatrlto Fadarei, n da Vorço da l 974.
. $6» do República a 141 da ureailla. .

Cf " DE DE l 974.

ftafm credito laiileaaiiliii no valor da Cflf 13.091.776,24
(treze «llhSaa, manta a u» ali, aeUtaiiUje a aetenta
e aeia cruzeiroe e vinte e q>aitro cantavoe) è
do iri,eaBMtii vloanto que aepeeifica.

JUIHU «um* DA SUAM

téUO PIWTES DA EH.VE1W

ocrAvm OMLTB

/MdOHIO FtUOaEU

400.000,00

Art. 29 - O crédito aeflaweotar de «ea trata e artiae aa-
uriar aaú tlaMclaao aae tenee da art. 43. l 19, lua III aã Lai a< 4 310 ,

17 de aarce da l M4, «ala aaalaeãe parcial, e> laeal reler, da eacalata ae
çãe orçaMAtérla da prãprU Secretaria de viação a Obcaai ̂ .taçãe orç

4.0.0.0 - DESPESAS DE CATITA]. t
4.5.0.0 - TUKSlUElfflAS Dl CAPITAI
4.3.4.0 - rOllLTOS PAU CQUIFAXEHTOr. C 5B5TALAÇ3CS

- r.ntidJtda» «o Distrito Federal
?ei.artaa*at« de EttiaAae da ladagaai
do Matrito Fadarei - BE» - DF ..... 400.000.00

Art. yf • o valer da -!-.* tr.it.. e rr«»crt« Decrete inteire a frejet*
UEM/1.068 - Aapliw.to r Hellora*eul<>i <Ijc Iincalaçòea do Oapartaaaata da latraaae
da BcMuupaa 4e Dietrite Fuderel, ; rogra*« 11 - Traaai'0ttc.a a Saarlaaraaa ul - A4«d
niatrecao.

Art. av - lata Decreto eacrará ae viaex ee data da aaa pablieaeae ,
ravoaaeaa a« 4iap«ei';õ*a «i. coatrãrio.

Diauitt. raaaral, H da "arto da 1 «74.
Mv aã lapêbllea e 14» da •aaa{lla.

BfUO P«ATIS DA

0 OOVERWOOR DO DISTRITO FEDERAL , no ueo daa atrilul -
çõaa qua lhe conrara o art. 71 da Lai m 5.97B, da 12 da daaaabro
da 1 973, coabinsdo côa o art. 41, itea I dee Noraea Qerai» da 01
raito Financeiro, aprovadaa pala Lai m 4 320, da 17 de aéreo da
1 964, e tendo aã vista o que caneta no Proceoeo nl 054158/74,

D E C R E T A :

Art. II - Fica aberto è Secretaria de Saúde do Dlatrlto Fadarei,
o credito aiiilaaenlar no valor da CRI 13.091.776,24 (treze allhõaa, noventa a ue
ali, setecentos e aetente e sala cruzeiroa e vinte e quatro centavos) na aeouin-
ta dotação orçaaentária:

4.0.0.0 - DESPESAS OE CAPITAL
4.3.0.0 - TRANSFERENCIAS DE CAPITAL
4.3.3.D - AUXÍLIOS PARA OBRAS POUCAS

- Entidades do Distrito Federal
- Fundação Hospitalar do DU-

trito Federal 13.091.778,24

Art. 2i-0 crédito eiailaaBiidii da que trata o artigo anterior ae
rã financiado noa tarada do art. 43, S U, Ite» Hl da Lai n» 4 320, d» 17 da
aarço da l 964, pela anulação parcial, aã igual valor, da eaguinta ilniagiii ta ga
aantárle da Secretaria do Governo:

3.0.0,0 - DEVESAS

r. a rrajaa.

Decreto (je 52 de março de 1974

O Governador do Distrito Federal na qualidade de

Grão Mestra da urdem do Mérito Brasília, a nos ternos

do Decreto n« 1596, de 27 de janeiro da 1971,

R t 3 U L U C,

AuniTIR o Senhor Coronel PM Guaracy dB Lina Furtado,Cg

mandante da Polícia Militar d.. Distrito Federal, no Quadro Urdi*

náiio da "Urden do Merita Brasília", no grau de Couendador.

Drasília, 12 da «arco da 197*

Decreto de 13 de

HÉLIO PRATES DA SILUEIHA

de 19 74

3.2.C.D - Reaarve da ColiIliuiiJli

•J*. S» - O valor de qua trata o pi
l FWFA.W8» - riirtiiia» da Pr«
tila. riaaraaa IS - 3a«aa a a~a._ ^_^_

l Haaaltalar Oaral a mrl aadiaruln da .'II H a< 8C8/2.0O1

O Governador do Distrito Federal a» •«• e»

-rtbalee. ̂ ^ -. «—•*• P- — *«•'

*. ò»l*lmtS.TB. é.l» a*-*»» *•'"••

J JIBJ COJOU «A I-UA

rMatrlta Fadarei, „ de M<av de l »->«,
Í8i de RaaaUlaa a 11" dl ••aflli

••xit*io atlíio tu

R E S O L V E :

«xov rar. a pedido. Nay do Prado Duafaa».

do Ktnletarto daa Relaçoe» Emtertoree . matrícnUi «• H. M .

^tantú. CÍÍSJ. DAE-1*»-». *• <

Fadanl.

î Lffi pmTt£ OA

Atra erádito «ailaaanlei IB «alar da CS» 1.420.3
(ua allhae. O) • • «tut* all, lieaailiai ,
lauta a «ate eruaXna a cinquenta tauraoi) è
cão do OTyaaento viganta qua aapacifiea.

. It

BtjLiò piur*«s t«\ surta»*

Decreto de 12 de março de MM

l í f »•» H ftnçri * i •*•

u ruvamogi as oBnaro Ficma. m nu a»
cãa» *- !•• oanTan o art. 71, da la« n* S m, «b ia *
an aã l «73, aaaaUaaai aaa • art. 41. Itaa t daa aaraae
da Otnate Fi amtn. aaMaakai aal«ladna*3eO,a>17a»

O Governador do Distrito Federal

l Cri. Meeira da Ordem d. MertU, BraaÒI». a
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i d» Daerotaet UM. de»To»)eom*roos «SM.

«i* k. Agooto Amxlli

B B S O L T B:

ADMITIR t S«har» OlÍMa

liei. -A-, «I»al l». Batrfsxla at tt.nf. do Batlrn da »n«nt

Ci*U da HT, d* fMcZo an Coxlui». «fakola rc-a. do Ckofo «a
Soolo do AVOBÍOT MiaaJaatllir da Dlvioao Tãaalni do taotltvto

do Crimlaallatlaa, da IMSaU Cl»tl, da taaratarU do

•áalioo do Blatrita radaral.

l Plvteaa do Perícias, do iMtltotto do CrlaOaalIatloa. da Pall-

a Civil, da llSiStarla oo Sasavoaca Pakliaa do Distrito reda

.CoMrtssrfcJtrtfto..

Uatrlto rodara! . /J do

da Morno Brssôla". mo gre» 4» Oflelal.

Distrito Fadarei. 14 d» mares

•EUO RATEI M «O.RIU

AMf aLCniaPC* TÍLtlIHí LAMÃH»

do/3

HÊI.IO PRATES'nA SILVEIRA

.1. lt?4

o no»oin»<or «e Ji atrito rodorol. «a MD das atri

bulçoee n«o lho confere o ertloo 20rfj»ci«o VT.I, da Lal
•• J.751, •« U «e avorll a. )**«,

• I l O I. V XI

diopeaaar wirOmto a* SOOSA CAUTOS, Datlloeooplsca Po-
licial -»-, alval 17. matricula 11.0*1, do Quadro da Poasoal Ci-

vil da m, da rança» em <'nmlsaão, «Imbuo íC-e, do chefe do «ar
viço do Wonttfloayao do lu.cltuu Já IJ.atif lc*;ão da Policia
Civil do Distrito Fwlersl, por ter «i-lo aomaado oara eieroar oaj

Distrito roaaral, /l do asroo do 1»74

do MT»

O •MCUAM» W Dimin raOM,, ao «ao daa atrl
oaleõaa aaa laa oaafara o arttco lo.lnoiao fII. da Lot
at I.7U, da K do abrU do IMO,

« E l O L T Et

dlaaauar MAOX SALES DE OLITEnA, Parlto Foliolal -A*.
aí.al 17, aatrfoala n» Il.ltl, do Oaadro da Paaaaal Civil da
«IP, da Função oa Coalsaãa. síabolo rc-l, da Dirator da DlTiaão
Tãealea, do Instituto da Crlmlnallstloa, da Paliais Civil, da
«oerataria da Satura»;* Pâbllea do Distrito rodara!.

Distrito roéoraj,/J d a _

HÉLIO nATES DA SH.TEIM

rUATB OA SIM*!»

ADft AiciUata stivnu uminv.

> da 117»

AIMÉ AlCIBIAjlES LAMÃISO»

a/?d do 117»

Distrito radaral. ~ do do Iff*.

AWf MbCIMABaa'' BB.VX 'Jtt

*• *•»»

O eo»H»AD01 00 DltntRO rn>r«M.. no uso das atrl
bateõos aaa lha confere o artlfO It.lnalso Til. da Lal

n* 1.711. da 11 da abri! da IMO,

daslsnar (MELO TII0ICIO D'XTILA, Perito Crlalaal -A",

alva! II, oatrloala 11.711. do Quadro da Paaooal Civil da (EP.
•ara axaroor a Paacao ao. COMlsoIo. sbbola rc-l, da Dlrotor da
Dlvloão Tooaioa, do Instituto da Crtalaallstloa. da Pollala Ci-

vil, da Soaratarla da Segurança riblica do Distrito Podoral.

Distrito rodara! ,jt% do da 117».

HÍLIO PRATES DA SILVEIRA

AINC ALCIBIADEÍ SltTCIKA LAMAISOtc

Decreta da /3 da /̂ i l<,^.- da 117»

O eOTEIHADOl DO DISTUTO FEDERAI., no uso das atrl
bulcões que lho confere o artigo H,inciso Til, da Lei
nt 1.7S1. da 11 da abril da 11(0,

O Governador do Pletrlto Fadava!. DO «ao dão atrl^

buiçpee que lhe confer, o artigo 20,inciso TIZ, da Lei

nt !.«!. de 1} do abril d« 1860.

l E S O L V E:

dlapanaar ADONISEDE MARTINS OMITAS, da Função ao Co-
olasão, Sbbolo FC-10, de Oficial da Gabinete, da Secretaria da
S.guranç. Public» da Dlatrlta Federal.

Distrito radaral, /3 da oareo da 1.17*

HfLIO PIATIf DA SAfCIM

a aoTEUAoa DO Disnira PEPOAL. w> «se das atrj
baleõas qoe Iba ooafara o artigo ID.laelso Til. da Lal
at 1.7U, da 11 da abril da IMO,

I E S O L T Et

dlspoasar BIAK» tOSIISUES PESSOA. Parlto Pallaial -A"

»£»•! 17. aatrfcula 11.111, do Oaad» da Posooal Civil da SEP.
da ranção «• Coslaaão, Slasolo PC-I. do Chef, da Sacão da Parl-
olas Externas, da Divisão da Perícia», do Instituto da Crinlma -
llstiea. da Policia Civil, da Secretaria da Saguranea Pakllaa do
Distrito rodara!.

Distrito radaral. /.l da

Bft.10 PSATES DA 8n.»EI«A

AIKÍ ALCIIIABCS J1ÍÍJMKA lAMÃISML

/J

K E S O L T Et

designar NAUX SALES DE OLITEIUA. Perito Policial "A-
nival 17, aatrlcula nt 11.111. para aiantar a runção an Coale-

são. Sfabslo PC-1, da Chefe da s.cío de Arquivo NoBOdacttlar. da
Divisão Tácaloa, da Inatituto de Criailnallstlcs , da Policie ci-
vil da Sacratarla da Sesuraaea Pública do Distrito radaral.

Distrito radaral, /J da ç^ do 117».

H&IO PRATES DA SILTEIRA

>

AOtf ALCIStÀDES SltniRA LAKAISUN

Daarata da / ? da /^ t<rv da 117»

AlnC ALCIBIAOrS «ÍLÍEIM LAHAISOr

• /J da /̂ "« '̂ do 117»

O COTEUUWX DO DISTUTO TOOU,, na voo daa atrl
baleias aos lho confere o artifo to.laslso Til, da Lei

nt 1.711. da 11 da abril da I M O ,

l E S O L T E:

diapansar CAILOS JOSÍ ELIAS, Parlto Policial "A-, ní-

vel 17, oatrloala nt 30.07», do Quadro da Paossal Civil da SEP,

da ranção oa Comissão, símbolo PC-I, do Dirotor da Divisão do

Pericles, do Instituto da CriaUnalIatlaa. da Pallala civil, da

Secretaria da Seturaaça Pública do Distrito rodara!.

0 Gnveraador do Dlatrlt* Federal. no aso daè atrl

hulçõas que lha confere o ertige ll.inolao Til, da Lol

at 1.7U, da 11 da abril da 1111,

1 E S O L T Ct

designar ADOHSEDE KArTIKS DAITAS. Mtrtoala at 1I1U.
para amoreor a ranção oa Coolasâo, Sbbolo PC-», da Dirotor d*
Centro da Oparooõas, da Coordenação do Informações, Planajamomto

a Operações da Soaratarla da Sofaranoa Pãolica do Distrito rodo-
ral.

Distrito Federal.n da 1.17».

."Si-
HfLIO PIATES DA SILTEnA

AIHf ALCIHAWS ifaTEIM LAlttUO»

dol|7>

O OMEanaM* M Dim m» ronuL. w* moo aaa _etri
baleias oaa lha oomfojs o art i se ll.laclaã Til. da' Uai «

nt 1.711, do 11 do abril do 11«1, . v." .

Distrito radaral,^? da março do 1.17»

HfLIO PRATES DA SILftIU

*Die ALCIBIaDES SttJtlXBA LANAISOII

do 117»

a coTttj»a>oi o rimii» neBiAV, m «*> das atri
lha confere o artls* M.lneiso Til. da Lal

bríl do list,

.«: t

O COTE1MDOI DO DISTRITO rUDERAL, no uso das atri.

bulcões que lha confere o artigo 20.Inciso Til, da Lal

nt 1.751, de 11 de abril da 1160,

» E S O L T E:

designar CAKLOS JOSf ELIAS, Panito Policial "A- , nível
17, matricula 10.071. para exercer a ranção em Comiasão. Slabo-
lo rc-l, do Chefe da Sacão da Perícias Externas, da Dlvlaão de
Perícias, do Instinto da Crlalaallstiea, da Policia Civil, da
Secretaria da Segurança Pública do Distrito Federal.

Distrito Federal./J" de/"í«-íç i de 1.17».

HÉLIO PRATES DA SILTEIRA

. hslçõas|Bua lha conf

• «t. 1.171, da 11 t» e Governo do Çicííito Federal

DECRETO at P rc

ADff ALCIBIADES SÍCVE1«Ã UUUISOo

K E S O L T Et

designar IALIM «ALES DS OUTZHA. Perito Criminal -A-,

alval n. «atrleala nT 11.711. do «aad» da Possoal C1»U da
SEP,0>ara axaraar a roneao em Conlsaão. Síaaole PC-., da Pirator

O OOCiaaW 00 DISTRITO FCnCML , no UM} ima

atribuições que Ihs confere o artigo 20, inciso Vll,rie

tal ns 3.7S1, de 13 de abril d» ISoO, e tendo e» «lata
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l nt 1Z0563/KJW. partir da 22 da fu.mrmlro da corrwit* ano.

n E S O L V El

awnarar, a partir da 1* da fevarairo do corranta ano.

J&O aUTJSTA 00 NAKlMEKra, do oanjo da Eacrlvao AujUllar «a Poll .

cla -C-, n!v«l lj. aatrlcula n> 31.CU. do Guadre da l-inuil Civil*

ria nacrataria da Bâ uranoa PublioB do Diatrito Fariaral. par tar to

•ado poaaa no car-.o da A^mta da Policia "A-, nival 17, do aaaao •

UaMro.

IÊ.IO PHATES HA S .̂IIRA

DMXETO DE 13 DE MARÇO DE 1971*

4iatrito Fadaral, /^ da --.&l* 1ST»

>é-LIO PRATC8 IV8ILVEIRA

AME «LCIeiou .» no 074/74

« I < O t V E

O OWWfcWOER DO

atrituitõaa «Já Ina canfara a anu» ZO, Inclaa vU.ua

Lal n* 3.751. a» 13 da atrll «a IsoO, a tando aã vlata

l n* 121.1̂ 7—«EP,

H I • OL v I t

>arlto Paliaal, clajaa -A-, rS^l 17, aatrloola rf B.*J). da «aMn a»

-_..--• Ciril a» a,naa»U da lagmHg» «uolloa da matrita f —«ml, a ••v

DECRETO N° 2.572 DE 08 DE
MARÇO DE 1974
Dá a denominação de "Alberto
Santos Dumont"^ praça situada
em frente ao Aeroporto Inter-
nacional de Brasília.
O GOVERNADOR DO DIS-
TRITO FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe confere o ar-
tigo 20, item II, da Lei n° 3.751, de
13 de abril de 1960, e
Considerando que o amor à
Pátria se adquire e fortalece
através do culto aos que eleva-
ram o prestígio da Nação;
Considerando que entre os dignos
de resjpeito e valoração avulta o
nome de Alberto Santos Dumont,
por seu génio criador e, em es-
pecial, pelo invento do avião, que
encurtou as distâncias e apro-
ximou os povos;
Considerando que a passagem do
centenário do nascimento do
"Pai da Aviação" deve ser ce-
lebrado, por todos os meios e
modos, através de todo o Pais
para, por exaltação de seus
feitos, revigorar o orgulho da
nação brasileira,
DECRETA:
Art. 1° - Fica denominada
"Alberto Santos Dumont" a atual
praça situada em frente ao
Aeroporto Internacional de
Brasilia, na cidade de Brasília,
no Distrito Federal.
Art. 2° - Este Decreto entrará em
vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em con-
trário.
Distrito Federal, 08 de março de
1974
86° da República e 14° de Bra-
silia.
HÉLIO PRATES DA SILVEIRA
JOIRO GOMES DA SILVA
OCTAVIO ODILIO DE OLI-
VEIRA BITENCOURT.

DECRETO N° 2588 DE U.DE MARÇO
DE 1974
Cria função em comissão para Se-
cretário da Junta de Serviço Militar
daAdministraçãodo Setor Residencial
Indústria e Abastecimento e dá
outras providências.
O GOVERNADOR DO DISTRITO
FEDERAL, no uso das atribuições que
lhe são conferidas pelo inciso II, do
artigo 20, da Lei n° 3.751, de 13 de
abril de 1960 e tendo em vista o que
consta do Processo n° 250196/73,
DECRETA:
Art. 1° - A Junta de Serviço Militar
criada conforme publicação constan-
te do Boletim Interno n° 41, de 04, de
março de 1974, do Quartel General

do Comando Militar do Planalto e
11a. Região Militar, passa a integrar
a estgjtura administrativa da Ad-
ministração do Setor Residencial In-
dústria e Abastecimento.
Art. 2° - Fica criada, na Adminis-
tração do Setor Residencial Indústria
e Abastecimento - SRIA, a Função em
Comissão de Secretário da Junta de
Serviço Militar, Símbolo FC-9, que
passará a integrar os Anexos l e II,
do Decreto n° 2.536, de 29 de agosto
de 1973.
Art. 3° - As atribuições de Secretário
da Junta de Serviço Militar, são as
constantes da Portaria n° 754-GB, de
05 de setembro de 1967 e Regula-
mentado das Leis de Serviço Militar -
(RLSM).
Art. 4° - A indicação do Secretário da
Junta de Serviço Militar será feito
pelo Comandante da Região Militar,
na forma do disposto no Decreto n°
57.654, de 20 de janeiro de 1966.
Art. 5° - As despesas decorrentes da
aplicação deste Decreto serão aten-
didas por dotações próprias da
Secretaria do Governo.
Art. 6° - Fica o Administrador do.
Setor Residencial Indústria e Abas-
tecimetito responsável pelo acom-
panhamento e controle da execução
do que dispõe este Decreto.
Art. 7° - Este Decreto integra o Livro
II, da Consolidação das Normas de
Organização Administrativa do Dis-
trito Federal, nos termos do art. 3°,
do Decreto n° 1.891, de 21 de de-
zembro de l 971.
Art. 8° - O presente Decreto entrará
em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em con-
trário.
Distrito Federal. 14 de março de
1974
86° da República e 14° de Brasília.
HÉLIO PRATES DA SILVEIRA
JOIRO GOMES DA SILVA
CID FERREIRA LOPES FILHO
ANTÓNIO FRAGOMENI

DECRETO No. 2593 DE 14 DE
MARÇO DE 1974.
Abre crédito suplementar no valor
de Cr$149.341,50 (cento e quarenta
e nove mil, trezentos e quarenta e
um cruzeiros e cinquenta centavos)
à dotação do orçamento vigente aue
e s p e c i f i c a , e a l t u r a P r o j e t o s
Orçamentarias da Região Adminis-
trativa V - Sobradinho.
O GOVERNADOR DO DISTRITO
FEDERAL, no uso das atribuições
que lhe confere o art. 7o. da Lei no.
5.978, de 12 de dezembro de 1973,
combinado com o art. 41, item I das
Normas Gerais de Direito
Financeiro, aprovadas pela Lei no.
4.320, de 17 de março de 1964, e
tendo em vista o que consta no
Processo no. 05fl061/74,
DECRETA:
Art. Io. - Fica aberto à Região

ridas pelo artigo 2°, parágrafo
único, e artigo 3° do Decreto 1435,
de 27 de agosto de 1970.
RESOLVE
como prémio por terem contri-
buído, de modo relevante, para o
progresso do Distrito Federal,
conceder a Medalha do Mérito

AI* Aucin*oEb õitítjrti uvwmm Alvorada ao i
1 - Senhor Marcos Nailor Zerbini,
Diretor Técnico da Companhia de
Eletricidade de Brasilia;
2 - Senhor Gastão Luiz de An-
drade Lima, Diretor Adminis-
trativo Financeiro da Companhia

~ de Eletricidade de Brasilia.
Brasilia, 11 de março de 1974
HÉLIO PRATES DA SILVEIRA

DECRETO DE 13 DE MARÇO DE 1974
O GOVERNADOR DO DISTRITO
FEDERAL, no uso das atribuições que
lhe conferem os incisos M e VII do ar-
tigo 20 da Lei n° 3.751, de 13 de abril
de 1960,
RESOLVE:
designar, nos termos do artigo 19,
parágrafo 3° da Lei n° 3.751, de 13
de abril de I960, para substituir o
Governador do Distrito Federal o
Doutor Octávio Odílio de Oliveira
Bittencourt, Secretário de Viação e
Obras do Distrito Federal.
Distrito Federal, 13 de março de
1974.
HÉLIO PRATES DA SILVEIRA

, Batrioola «o 11.«71, «o Oaadro da raaao*l Civil
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Dlatrtto radaral, ••
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Administrativa V - Sobradinho, o
crédito suplementar -no valor de
Cr$149.341,50 (cento e quarenta e
nove mil, trezentos e quarenta e um
cruzeiros e cinquenta centavos) na

. seguinte dotação orçamentaria:
4.0.0.0 - DESPESAS DE CAPITAL
4.1.0.0- INVESTIMENTOS
4.1.1.0- Obras Públicas....l49.341,50
Art. 2o. - O crédito suplementar de
que trata o artigo anterior será finan-
ciado nos termos do art. 43, § Io.,
item U! da Lei no. 4.320, de 17 de
março de 1964, pela anulação
parcial, em igual valor, da seguinte
dotação orçamentaria da Adminis-
tração do Setor Residencial
Indústria e Abastecimento:
4.0.0.0- DESPESAS DE CAPITAL
4.1.0.0- INVESTIMENTOS
4.1.1.0- Obras Públicas... 149.341,50
Art. 3o. - Ficam transferidos, para o
Projeto RA/1.037 - Obras e Me-
l h o r a m e n t o s n a R e g i ã o
Administrativa de Sobradinho, os
seguintes valores dos Projetos
abaixo mencionados, da própria RA-
V - Sobradinho:
Programa 09 - Educação
Subprograma 09 - Educação Física e
Desportos
RA/1.061 - Construção de Centros
Recreativos e Desportivos
em Sobradinho 500.000,00
Programa 10 - Energia-
Subprograma 06 - Disttbuição
RA/1.030 - Ampliação do Sistema de
Iluminação Pública da Região
Administrativa de Sobradinho
200.000,00
Programa 11 - Habitação e
Planejamento Urbano
Subprograma 06 - Planejamento
Urbano
RA/1.009 - Urbanização da Região
A d m i n i s t r a t i v a d e S o -
bradinho 146.700,00
Art. 4o. - O valor de que trata o art.
Io. integrará o Projeto PA/103/ -
Obras e Melhoramentos na Região
Administrativa de Sobradinho,
Programa 11 - Habitação e
P l a n e j a m e n t o U r b a n o e
Subprograma 04 - Planos Gerais, e
será deduzido do Projeto RA/1.041 -
Urbanização no Setor Residencial
Indústria e Abastecimento, Pro-
grama 11 - Habitação e Planejamento
Urbano e Subprograma 06 -
Planejamento Urbano.
Art. 5o. - Este Decreto entrará em
.vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em con
trário.
Distrito Federal, 14 de Imarço de
1974.
<36o. da República e 14o. de Brasília.
HÉLIO PRATES DA SILVEIRA

«ÍÃNTONÍO FRAGOMENI
JOIRO GOMES DA SILVA

DECRETO DE 11 DE MARÇO
DE 1974
O GOVERNADOR DO DIS-
TRITO FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe são confe-

DECRETO DE 08 DE MARÇO DE 1974

O GOVERNADOR DO DISTRITO
FEDERAL, no uso de suas atribuições
legais e tendo em vista o que consta
do processo n° 175.757/73,

RESOLVE:
DEMITIR ODILON PEREIRA RAFAEL,
Agente Auxiliar de Policia "B",
matricula n° 30.651, do Quadro de
Pessoal Civil da Secretaria de Se-
gurança Pública do Distrito Federal,
com fundamento no artigo 383, in-
ciso X, do Decreto n° 59.310/66.
Distrito Federal, em 08 de março de
1974

HÉLIO PRATES DA SILVEIRA
AIMÉ ALCIBIADES SILVEIRA LA-
MAISON

DECRETO DE 08 DE MARÇO
DE l 974
O GOVERNADOR DO DIS-
TRITO FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe confere o In-
ciso VII, do Artigo 20, da Lei n°
3.751, de 13 de abril de 1960,
RESOLVE:
designar DAGMAR ALARCAO
BERNARDES, Atendente, nível
09, matricula n° 01.030, do Quadro
Provisório de Pessoal do Distrito
Federal, para exercer a Função
em Comissão, símbolo FC-10, de
Secretária Datilógrafa, da Di-
visão de Obras, de Adminis-
tração Regional de Taguatinga,
da Secretaria do Governo do Dis-
trito Federal.
Distrito Federal, 08 de março de
1974
HÉLIO PRATES DA SILVEIRA

JOIRO GOMES DA SILVA

DECRETO DE 08 DE MARÇO
DE 1974.
O GOVERNADOR DO DIS-
TRITO FEDERAL,no uso das
atribuições que lhe confere o In1

ciso VII, do Artigo 20, da Lei n°
3.751, de 13 de abril de 1960,
RESOLVE:
dispensar, a pedido, JARBAS
ALVES.DA COSTA, Mestre de
Obras, nível 13, matricula n°
15.723, do Quadro Provisório de
Pessoal do Distrito Federal, da
Função em Comissão, símbolo
FC-10, de Chefe da Seção de Con-
servação de Logradouros Pú-
blicos, da Divisão de Obras, da
Administração Regional de
Taguatinga, da Secretaria do
Governo do Distrito Federal.

Distrito Federal, 08 de março de
1974
HÉLIO PRATES DA SILVEIR
JOIRO GOMES DA SILVA

DECRETO DE 08 DE MARÇ*
DE l 974
O GOVERNADOR DO DIE
TRITO FEDERAL, no uso da
atribuições que lhe confere o Ir
ciso VIÍ, do Artigo 20, da Lei n
3.751, de 13 de abril de 1960,
RESOLVE:
dispensar MARLEY ROCHA
matricula n° 18.199, da Funcã
ein Comissão, símbolo FC-10, dí
Secretária datilógrafa, da D?
visão de Obras, da Adminií,
tração Regional de Taguatingj
da Secretaria do Governo do Di:
trito Federal, por ter sido desir
nada para exercer outra funçãc

Detrito Federal, 08 de março d,

HÉLIO PRATES DA SILVEIR/
JOIRO GOMES DA SILVA

DECRETO DE 08 DE MARÇC
DE l 974
O GOVERNADOR DO DIS
TRITO FEDERAL, no uso da?
atribuições que lhe confere o In
ciso VII, do Artigo 20, da Lei n'
3.751, de 13 de abril de 1960,
RESOLVE:
designar MARLEY ROCHA
matricula n° 18.199, para exercei
a Função em Comissão, símboh
FC-10, de Secretária Datilógrafa
da Administração da Cidad
Satélite, do Núcleo Bandeirante
da Secretaria do Governo do Dis
trito Federal.
Distrito Federal, 08 de março dt
1974
HÉLIO PRATES DA SILVEIRA
JOIRO GOMES DA SILVA

DECRETO DE 05 DE MARÇO DE 197'
O GOVERNADOR DO DISTRITO
FEDERAL, no uso dos atribuições que
lhe confere o inciso VII, do artigo 20
da Lei n°. 3751, de 13 de abril dt
1960,
RESOLVE:
Dispensar, a pedido, JOSÉ HARDY Dl
AGUIAR MIRANDA, matricula 07377
do Quadro Provisório de Pessoal de
Distrito Federal, da Função err
Comissão, Simbolo FC-06, de Asses
sor Auxiliar do Departamento de Ar
quitetura e Urbanismo da Secretarie
de Viação e Obras, a partir de l °. dt
março do corrente ano.
Distrito Federal, 05 de março'de
1974
HÉLIO PRATES DA SILVEIRA
OCTAVIO ODILIO DE OLIVEIRA BI
TENCOURT

DECRETO DE 04 DE MARÇO DE 1974
O GOVERNADOR DO DISTRITO
FEDERAL, no uso das atribuições que
lhe confere o inciso VII, do artigo 20,
da Lei n°. 3751, de 13 de abril de
1960,
RESOLVE:
Designar, o Arquiteto VALDO CÉSAR
DAMASCENO DE CARVALHO, CREA
1219/DP - 12a. Região, para exercer
a Função em Comissão Simbolo FC-
06, de Assessor Auxiliar do Depar-
tamento de Arquitetura e Urbanis-
mo, da Secretaria de Viação e Obras.
Distrito Federal, 04 de março de
1974
HÉLIO PRATES DA SILVEIRA
OCTAVIO ODILIO DE OLIVEIRA BI-
TENCOURT

DECRETO DE * DE MARÇO DE
1974.
O GOVERNADOR DO DISTRITO
FEDERAL, tendo -em vista o
disposto no Decreto-Lei no. 9, de 25
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de junho de 1966 e no Decreto "N"
no. 515, de 11 de julho de 1966 e,
ainda, o que consta do processo no.
47.715/69,
RESOLVE:
Retificar o Decreto "P" no. 97, de 25
de janeiro- de 1967; que reformou o
Tenente Coronel PM ALtRIO DE
OLIVEIRA BRITO, para considerá-
lo reformado, nos termos dos artigos
147, n, 149, I e 150, II, do
Regulamento Geral, aprovado pelo
Decreto no. 41 095, de 07 de marco de
1957, no mesmo posto, com
proventos integrais de Coronel PM,
somadas as gratificações incorporá-
veis a que fizer jus, na forma do
artigo Io. da Lei nQí 1.195, de 09 de
dezembro de 1950, artigo Io. da Lei
no. 1.156, de 12 de julho de 1950 e
artigo. 184 da Lei no. 4.328, de 30 de
abril de 1964, combinados com os
artigos 59 - parágrafo único e art. 53,
§ Io., da Lei no. 4.902, de 16 de
dezembro de 1965, ex-vi do parágrafo
único do artigo 183 da Constituição
Federal de 1946, por ter sido julgado
definitivamente incapacitado para o
serviço da Corporação, embora
podendo prover os meios de
subsistência.
Distrito Federal, em 08 de março de
1974. * -
HÉLIO PRATES DA SILVEIRA
AIMÉ ALCIBlADES SILVEIRA
LAMAISON

DECRETO DE 08 DE MARÇO DE
Í974.
O GOVERNADOR DO DISTRITO
FEDERAL tendo em vista o disposto
m> Decreto-Lei no. 9, de 25 de junho
de 1966 e, considerando o que consta
RESOLVE:
Transferir, ex-officio, para a reserva
remunerada o Capitão BM
M A N O E L G R E G O R I O DE
AZEVEDO, do Corpo de Bombeiros
do Distrito Federal, nos termos dos
artigos 92, II e 94,1, alínea A, da Lei
no. 6.022, de 03 de janeiro de 1974,
com proventos constituídos do soldo
integral do posto de Major BM e de
g r a t i f i c a ç õ e s i n c o r p o r á v e i s ,
acrescidos do Adicional de
Inatividade no valor de 10% (dez por
cento) de acordo com os artigos 94 I
e II, 95, I, 107, Hl e 132, da Lei no.
5.906, de 23 de julho de 1973.
Distrito Federal, em 08 de março de
1974.
HÉLIO PRATES DA SILVEIRA
AIMÉ ALCIBlADES SILVEIRA
LAMAISON

DESPACHOS
PROCESSO N° 031 883/73
INTERESSADO: PIO JOSÉ DE
CARVALHO
ASSUNTO: Promoção

Senhor Governador:
Submeto à consideração de Vos-

sa Excelência minuta de ato de
promoção de PIO JOSÉ DE CAR-
VALHO, matricula n°15615,
ocupante do cargo de Mestre
(Bombeiro Hidráulico), nível
12-A, do Quadro Provisório de
Pessoal do Distrito Federal,
para Mestre , (Bombeiro Hi-
dráulico), nível 13-B, após terem
sido atendidas as condições
previstas no Decreto n° 871/68 .
Brasilia, 20 de fevereiro de 1974
CID FERREIRA LOPES FILHO
Secretário de Administração do

Distrito Federal
DE ACORDO. APROVO.

Brasilia. 04 de Março de 1974

HÉLIO PRATES DA SILVEIRA

DECRETO DE 04 DE MARÇO
DE 1974

O GOVERNADOR DO DIS-
TRITO FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe confere o ar-
tigo 20, inciso VII, da Lei n° 3 751,
de 13 de abril de 1960, combinado
com o artigo 30, do Decreto Lei
N° 274, de 28 de fevereiro de 1967,
regulamentado pelo Decreto n°
871, de 26 de novembro de 1968,
tendo em vista a classificação
final, publicada no "DISTRITO
FEDERAL" n° 24, de 12 de fe-
vereiro de 1974, e o que consta do
processo n° 031 883/73,
RESOLVE:
PROMOVER, no Quadro Pro-

visório de Pessoal do Distrito
Federal, para a Classe de Mestre
(Bombeiro Hidráulico), nível 13-
B, o Mestre (Bombeiro Hi-
dráulico), nível 12-A, PIO JOSÉ
DE CARVALHO, matricula n°.
15615.
Distrito Federal, 04 de março de
1974.
HÉLIO PRATES DA SILVEIRA
Cid Ferrira Lopes Filho

PROCESSO N°: 051.174/74
TWTKRESSADO: NATÈRCIA
LEITE LIMA — mat. 3422 - SEC
ASSUNTO: REQUISIÇÃO:
(Campanha Nacional de Alimen-
tação Escolar - MEC)
Senhor Governador:
Pela autorização do afastamento,
até 31 de maio de 1974, sem
prejuízo dos seus vencimentos e
vantagens.
Brasilia, 5 de março de 1974
CID FERREIRA LOPES FILHO
Secretário de Administração
De acordo. Autorizo.
Brasília, 13 de março de 1974.
HÉLIO PRATES DA SILVEIRA
GOVERNADOR

PROCESSO N°: 044 255/73
INTERESSADO: JORGE DE
SOUZA NUNES, mat. 15.711-
SEG
ASSUNTO: REQUISIÇÃO
(MINISTÉRIO DA AGRICUL-
TURA- Diretoria Estadual de
Goiás)
Senhor Governador:
Pelo não atendimento, tendo em
vista que o requisitado é impres-
cindível á Secretaria de Governo
do Distrto Federal.
Brasilia, 27 de fevereiro de 1974.
CID FERREIRA LOPES FILHO
Secretário de Administração do
Distrito Federal
De acordo. Comunique-se a im-
possibilidade de atendimento.
Brasilia, 4 de março de 1974.

HÉLIO PRATES DA SILVEIRA
GOVERNADOR

PROCESSO N° 080 157/73
INTERESSADO PAULO MON-
SAO - mat. 10 172—SEA
ASSUNTO: REQUISIÇÃO
(UNIVERSIDADE FEDERAL
DE MINAS GERAIS)
Senhor Governador:
Pelo não atendimento, tendo em
vista que o requisitado encontra-
se em licença para trato de in-
teresse particular.
Brasília, 27 de fevereiro de 1974.
CID FERREIRA LOPES FILHO
Secretário de Administração do
Distrito Federal
De acordo. Comunique-se a im-
possibilidade de atendimento.
Brasilia, 4 de março de 1974.
HÉLIO PRATES DA SILVEIRA
GOVERNADOR

PROCESSO N° , 076 853/73
INTERESSADO: NADIR
NUNES DE MAGALHÃES - mat.

84.204 — FEDF
ASSUNTO: REQUISIÇÃO
(PREFEITURA DO MUNICÍPIO
DE FORMOSA—GO)
Senhor Governador:

Pelo não atendimento, tendo em
vista que a requisição é -«pres-
cindível à Fundação Educacional
Do Distrito Federal.

Brasilia, 27 de fevereiro de 1974.
CID FERREIRA LOPES FILHO
Secretário de Administração do
Distrito Federal
De acordo. Comunique-se a im-
possibilidade de atendimento.
Brasília, 4 de março de 1974
HÉLIO PRATES DA SILVEIRA
GOVERNADOR

PROCESSO N° 81 614 73 e anexos
INTERESSADO: REGIÃO AD-
MINISTRATIVA III TAGUA-
TINGA
ASSUNTO: PRORROGAÇÃO DE
SERVIÇOS EXTRAORDINÁRIO
EM CARÁTER ESPECIAL

Senhor Governador:

Submeto à consideração de Vossa
Excelência a presente decisão da
Comissão de Classificação e
Acumulação de Cargos, profe-
rida em sua 819a Reunião, opi-
nando no sentido de que seja
prorrogada a autorização para
pagamento de Serviços Extraor-
dinários em Caráter Especial,
previsto no artigo 5°, do Decreto
"N" n° 618/67, para o exercício
de 1974, na forma em que se acha
consustanciada a proposta da
Região Administrativa de
Taguatinga.

Brasilia, 11 de fevereiro de 1974.

CID FERREIRA LOPES FILHO
Secretário de Administração

De acordo. Autorizo.
Brasilia, 12 de fevereiro de 1974.
HÉLIO PRATES DA SILVEIRA
GOVERNADOR
(Republicado do DISTRITO
FEDERAL N° 198 DE 28. 12. 73,
página 88, por lapso do Original)

PROCESSO N°: 050967/74
INTERESSADO: DEMOSTE-
NES GARCIA RIO BRANCO, in-
sc. 83188-FEDF CLT
ASSUNTO: REQUISIÇÃO

(Coordenação do Desenvolvi-
mento de Brasilia CODÈBRÃS

Senhor Governador:
Pelo não atendimento, tendo em
vista que o requisitado é impres-
cindível à Fundação Educaional
do Distrito Federal.
Brasília, 27 de fevereiro de 1974.

CID FERREIRA LOPES FILHO
Secretário de Administração do
Distrito Federal
De acordo. Comunique-se a im-
possibilidade de atendimento.
Brasilia, 4 de março de 1974

•

HÉLIO PRATES DA SILVEIRA
GOVERNADOR

PROCESSO N0^ l OÇ. 539/73
INTERESSADO: IGUÁTEMYJ*ÀMAN-
CIO DOS SANTOS, mat. 11 934—SAP
ASSUNTO: REQUISIÇÃO (MINISTÉRIO
DA EDUCAÇÃO E CULTURA)
Senhor Governador:
Pela autorização do afastamento,

até 31 de maio de 1974, sem pre-
juízo dos seus vencimentos e van-
tagens.
Brasília, 20 de .fevereiro de 1974.
CID FERREIRA LOPES FILHO
Secretário de Administração do
Distrito Federal
DE ACORDO AUTORIZO.
Brasília, 4 de março de 1974.
HÉLIO PRATES DA SILVEIRA

PROCESSO N°: 079 406/73
INTERESSADO: JOÃO TOMAZ
DOS SANTOS, mat. 3899-SES
ASSUNTO: REQUISIÇÃO (
MINISTÉRIO DO INTERIOR)
Senhor Governador:

Pelo não atendimento, tendo em
vista que o requisitado é impres-
cindível ao seu órgão de lotação.
Brasília, 22 de fevereiro de 1974
CID FERREIRA LOPES FILHO
Secretário de Administração do
Distrito Federal
De acordo. Comunique-se a im-
possibilidade de atendimento.
Brasília, 4 de março de 1974.

HÉLIO PRATES DA SILVEIRA
GOVERNADOR

DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO

FÍSICA, ESPORTES E RECREAÇÃO
ATOS DO DIRETOR

ORDEM DE SERVIÇO N° 31 DE
04 DE MARÇO DE 1974
O DIRETO", DO DEPARTA-
MENTO L-tí EDUCAÇÃO FÍ-
SICA, ESPORTES E RE-
CREAÇÃO, no uso da competên-
cia que lhe é atribuída pelo inciso
III, do artigo 18, do Regimento
deste Departamento, aprovado
pelo Decreto n° l 748, de 14 de
julho de 1971, combinado com o
inciso X, do artigo 2°, do Decreto
n° 1747-,da mesma data, e, tendo
em vista o que consta do Proces-
so n° 160147/74,
RESOLVE:
autorizar os funcionários JOSÉ

GERALDO DE ANDRADE
NETO, matrfcula n° 126, Chefe
da Seção de Educação Física,
símbolo EC—05, EILEEN
GUEDES DE PAIVA E MELO,
Professora de Educação Física,
símbolo EP—22, matrfcula n° 101
e MARIA APARECIDA TA-
VARES, Professora de Educação
Física, sftnbolo EP—22, ma-
trícula n° 118, a viajarem à ci-
dade de Porto Alegr%RS como
observadores deste Departamen-
to no I ENCONTRO ESTADUAL
SOBRE LAZER E RECREA-
ÇÃO, a ser realizado no período
de 13 a 16 do corrente, visando
dinamizar e atualizar as ativi-
dades de Recreação e Lazer no
Distrito Federal.
Distrito Federal, 04 de março de
1974
PAULO ANTUNES DE SOUZA
Diretor

SEÇÀO DO PESSOAL
ATOS DO CHEFE

SERVIDOR: MANOEL ISAIAS DE
MACEDO NETO
MATRICULA: 10.344-GDF - 040
DEFER
ASSUNTO: CONCEDIDA, no pe-
ríodo de 01.02.74 a 02.04.74

SERVIDOR: ANTÓNIO PEREIRA REIS
MATRICULA: T3190 ^
ASSUNTO: Licença médica
DESPACHO: Concedida no período
de 01.02. a 15.03.74 de acordo com
os arts l 23, 97 e 98 da Lei 1711/52

oERVIDOR: MARIA BASTOS MARTINS
MATRCULA: 076
ASSUNTO: SALÁRIO FAMÍLIA
DESPACHO: CONCEDIDO, a partir
JANEIRO/74 (01 dependente)

SERVIDOR: ALZIRA VASCONCELOS
DOS SANTOS
MATRCULA: 160
ASSUNTO: SALÁRIO FAMÍLIA
DESPACH©: CONCEDIDO, a partir de
DEZEMBRO/73 (02 dependentes)
SERVIDOR: MANOEL ISAIAS DE
MACEDO NETO
MATRCULA: 10 344—GDF 040—
DEFER
ASSUNTO: LICENÇA MÉDICA
(Prorrogação)
DESPACHO: CONCEDIDA, no período
de 16.12.73 a 31.01.74

SERVIDOR: JOSÉ JUSTINO

MATRCULA: 14 579—GDF 091 —
DEFER
ASSUNTO: LICENÇAS MÉDICAS
DESPACHO: CONCEDIDAS, nos
períodos de 10.12.73 a 31.12.73 e
01.01.74 a 30.01.74

SERVIDOR: JOÃO OLIVEIRA FILHO
MATRCULA: 16 468—GDF 099—
DEFER
ASSUNTO: LICENÇA MÉDICA
DESPACHO: CONCEDIDA, no período
de 11.01.74 a 20.01.74

SERVIDOR: AILTON JOSÉ DOS SAN-
TOS
MATRICULA: 0362—GDF 014—
DEFER
ASSUNTO: SALÁRIO FAMÍLIA

DESPACHO: CONCEDIDO, a partir
OUTUBRO/73 (01 dependente)

SERVIDOR: PERCILIÁNDES MARTINS
DE SOUZA
MATRICULA: 1451—GDF 020—
DEFER
ASSUNTO: SALÁRIO FAMÍLIA
DESPACHO: CONCEDIDO, a partir de
DEZEMBRO/73 (01 dependente)

SERVIDOR. CLOACIR FERREIRA DOS
SANTOS
MATRICULA: 10 502—GDF 063—
DEFER .
ASSUNTO: SALÁRIO FAMÍLIA
DESPACHO: CONCEDIDO, a partir de
DEZEMBRO/73 (01 dependente)
Brasília, 04.02.74 ' .

SERVIDOR: ÁUREA BARBONI
MATRICULA: 06.038-GDF — 033-
DEFER
ASSUNTO: LICENÇA MÉDICA
(Inicial)
DESPACHO: CONCEDIDA, no
período de 18/02/74 a 04/03/74.
SERVIDOR: JOSÉ SANTANA
CHAGAS
MATRICULA: 0169-GDF - 062-
DEFER
ASSUNTO: LICENÇA MÉDICA
(Inicial)
DESPACHO: CONCEDIDA, no
período de 14/02/74 a 22/02/74.
SERVIDOR: JOSÉ BATISTA
FIGUEIREDO
MATRICULA: 10.605-GDF - 0115-
DEFER
ASSUNTO: LICENÇA MÉDICA
(Inicial)
DESPACHO: CONCEDIDA, no
período de 18/02/74 a 01/03/74.
SERVIDOR: JOSÉ MARTINS
DE LIMA
MATRICULA: 09.178-GDF - 018-
DEFER
ASSUNTO: SALÁRIO FAMÍLIA
DESPACHO: CONCEDIDO, a
partir de JUNHO/72 (01 depen-
dente) .
SERVIDOR: JOSÉ BENJOINO
CÉSAR
MATRICULA: 01.122-GDF - 018,
DEFER
ASSUNTO: SALÁRIO FAMÍLIA
DESPACHO: CANCELO, a par-
tir de março/74 (01 dependente).
Brasília, 07/03/74.
César Torres
Chefe da Seção de Pessoal
D A . - DEFER

DEPARTAMENTO DE TURISMO
ATOS DO DIRETOR

PROCESSO N°: 0175/74-DEtUR
INTERESSADO: Seção de Divulgação
ASSUNTO: Aquisição de material
DESPACHO: Nos termos da alínea
"c", Item II doDecreto n° 1703 de31
demaiode 1971, diispensoa licitação
para aquisição do rrraterial rela-
cionado à folha 01, bem como au-
torizo a emissão da Nota de Em-
penho em favor da firma "CASA
MASSON RIO S/A -JÓIAS E Raó-
GIOS", no valor total de Cr 375,00
(Trezentos e setenta e cinco cru-
zeiros).
Em 13 de fevereiro de 1974
ROBERTO VELLOSO
Diretor

PROCESSO N°: 0174/74-DETUR
INTERESSADO: Seção de Divulgação
ASSUNTO: Aquisição de material
DESPACHO: Nos termos da alínea
"c", item II, artigo 3° do Decreto n°.
1703 de 31 demaiode 1971, dispen-
so a licitação para aquisição do
material relacionado à folha 01, bem
como autorizou emissão da Nota de
Empenho em favor da firma "CASA
MASSON RIO S/A - JJÔIAS E RELÓ-
GIOS" no valor total de Cr 1.550,00
(Hum mil, quinhentos e cinquenta
cruzeiros).
Em 13 de fevereiro de 1974.
ROBERTO VELLOSO
Diretor
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SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
AT08 DO 8BCRETÂBIO

DESPACHOS
PROCESSO N°: 02.198/74
INTERESSADO: DIVISÃO DE AD-
MINISTRAÇÃO GERAL
DESPACHO: Nos termos da alínea
"a" inciso II, artigo 3° do Decreto n°
1703, de 31 de maio de 1971, dis-
penso o licitação q favor de ELE-
VADORES '
SCHINDLER DO BRASIL S/A, para
contratação do serviço de conser-
vação e manutenção de 07 (sete) e-
levadores marca SCHINDLER, ins-
talados no anexo l do Palácio do
talados no anexo l do Palácio do
Buriti.
Brasília, 15 de fevereiro de 1974.
EDUARDO LUIZ SAFE CARNEIRO
Secretário de Administração
(Substituto)

Senhor Procurador Geral,
Solicito de Vossa Excelência o ob-
séquio de determinar seja lavrado o
termo do contrato a ser firmado en-
tre o Distrito Federal e ELEVADORES
SCHINDLER DO BRASIL S/A.
Cumpre-me esclarecer a Vossa Ex-
celência que a Secretaria de Ad-
ministração está de acordo com o
proposto pela sociedade acima men-

cionada.
Brasília, 15 de fevereiro de 1974.
EDUARDO LUIZ SAFE CARNEIRO
Secretário de Administração
(Substituto)

PROCESSO N°: 02.930/74
INTERESSADO: PLANALTO INDUS-
TRIAL E TÉCNICA LTDA
DESPACHO: Nos termos da alínea
"a", inciso II, artigo 3° do Decreto n°
1703, de 31 de maio de 1971, dis-
penso a licitação a favor da firma

PLANALTO INDUSTRIAL í TÉCNICA
LTDA., para contratação, serviço de

manutenção dos equipamentos
telefónicos GTE 800, instalados na
Coordenação do Sistema de Material
e no Gabinete da Secretária de Ad-
ministração.
Brasília, 15 de fevereiro de 1974.
EDUARDO LUIZ SAFE CARNEIRO
Secretário de Administração
(Substituto)

PROCESSO N°: 34.341/73
INTERESSADO: SECRETARIA DE AD-
MINISTRAÇÃO
ASSUNTO: Reconhece divida a favor
de S/A CORREIO BRAZILIENSE, no
valor de Cr 1.350.00 (um mil,
trezentos e cinquenta cruzeiros)
PROCESSO N°: 402/74, anexados os
de n°s: 45.715, 45.714, 43.184,
41.392, 41.391, 40.820, 40.819,
40.818, 40.109, 40.108, 40.106,
38.601, 37.693, 37.692, 37.530,
37.001, 37.000, 36.999, 36.701,
36.343, 36.342. 35.188 e 34.031/73.

INTERESSADO: SECRETARIA DE AD-
MINISTRAÇÃO
ASSUNTO: Reconhece divida no
valor de Cr 13.266,00 (treze mil,
duzentos e e sessenta e seis cru-
zeiros), a favor do DIÁRIO DE
BRASÍLIA S/A.
Brasília, 18 de fevereiro de 1974.
CID FERREIRA LOPES FILHO
Secretário de Administração
EDUARDO LUIZ SAFfc CARNEIRO
Secretário de Administração
Do Distrito Federal
Substituto)

COORDENAÇÃO DO SISTEMA DE PESSOAL

DIVISÃO DE REGISTRO E
MOVIMENTAÇÃO DE PESSOAL
Atos do Diretor

ORDEM DE SERVIÇO DE
15.02.74
Nome: Elaine Denise de Oliveira
Inscrição: 90.539
Cargo: Prof, de Ens. Elementar-
CLT—FEDF.
Coloca à disposição da GAG.

•

ORDE.M DE SERVIÇO DE
13.02.74
Nome: Rosa Maria Faria Ro-
drigues
Inscrição: 82.355
Cargo: Prof, de Ens. Elementar -
CLT—FEDF.
Coloca à disposição do GAG.
WLADIMIR DA MOTTA RE-
ZENE
Divisão de Registro e Movimen-
tação de Pessoal
Diretor

ORDEM DE SERVIÇO DE
18.02.74
Processo n° 53728/74
Mat. 05.898
Cargo: Costureira
Nível: 05
Expedir a presente Ordem de
Serviço a Irany Souza Silveira do
Quadro Provisório de Pessoal de
Distrito Federal, pela qual passa
a assinar Irani de Souza Coelho
conforme documentação apre-
sentada.
WLADIMIR DA MOTTA RE-
ZENDE
Divisão de Registro de Movimen-
tação de Pessoal
Diretor

ORDEM DE SERVIÇO DE 15/02/74
Processo n°: 52676/74
Nome: António Alves dos Santos
Mat. 15.321
Cargo: Guarda
Nível: 10—B
Retorna da NOVACAP, para a SVO,
remove da SVO, para a PRG.

ORDEM DE SERVIÇO DE 18/02/74
Processo n°: 40679/74
Mat. 14.472
Nome: António de Souza Pinto
Cargo: Carpinteiro
Nível: 08—A
Remove da SEA, para a SEF.

ORDEM DE SERVIÇO DE 18/02/74
Processo n°: 53580/74
Nome: Cicero Pereira Lima
Mat. 16.030
Cargo: Oficial de Administração
Nível: 14—B^
Remove da SEC, para a SEA.

ORDEM DE SERVIÇO DE l 5/02/74
Processo n°: 01922/74
Nome: Beijo Gonzaga de Melo
Mat. 10.151
Cargo: Artífice de Maquinista
Nível: 06
Remove da SVO, para a SEF, e coloca
à disposição da TERRACAP.

ORDEM DE SERVIÇO DE 19/02/74
Nome: Solon Magalhães Vianna
Mat. 04.567
Cargo: Cirurgião Dentista
(Código) MFI.03.22
Retorna da FHDF, para a SÉS,

ORDEM DE SERVIÇO DE 18/02/74
Processo n°: 54^79/74
Nome: Dirce Alves de Araújo

'Mat. 15.988
Cargo: Oficial de Administração
Nível 12—A
Retorna da NOVACAP, para a SVO.

ORDEM DE.SERVIÇO DE 19/02/74
Processo n°: 120540/74
Nome: Domingos Pereira das Viges
Mat. 02.475
Cargo: Servente
Nível 05
Remove da SEP, para a SEA—SERP.
WLADIMIR DA MOTTA REZENDE
DIVISÃO DE REGISTRO E MOVIMEN-
TAÇÃO DE PESSOAL
DIRETOR

Processo n° 02759/74 - Matrícula
n° 01 290
Interessado: CLEMENTINO
BATISTA VIEIRA
Assunto: Reassunção de licença
sem vencimento
Despacho: Autorizo a reassunção
a partir desta data.

Em, 14/02/74

WLADIMIR DA MOTTA RE-
ZENDE
DIRETOR DA DIVISÃO DE
REGISTRO E MOVIMENTA-
ÇÃO DE PESSOAL

Processo n°: 03912/74
Matrícula N°: 06.603
Interessado: JOÃO MARTINS FRAN-
CO
Assunto: Reassunção de licença sem
vencimento
Despacho: Autorizo a reassunção, a
partir desta data.
Em 28/02/74

Processo n°: 03319/74
Matricula n°: 00249
Interessado: ANTONIO TITO DO
PRADO
Assunto: Reassunção de licença sem
vencimento
Despacho: Autorizo a reassunção a
partir desta data.
Em 27/02/74
WLADIMIR DA MOTTA REZENDE
DIRETOR DA DIVISÃO DE REGISTRO
E MOVIMENTAÇÃO DE PESSOAL

SEÇÃO DE CASTRO FUNCIONAL
LICENÇA ESPECIAL — DEFERIDA
Despacho: — CONCEDO, nos termos
do artigo 2°, combinado com o artigo

5°, do Decreto "N" n° 649, de 31 de
agosto de 1967, LICENÇA ESPECIAL,
de seis meses aos funcionários a-
baixo qualificados.

Pr«*C.: 00976/74

Nome: Joel da Mata Oliveira
Matricula: 11.119
Cargo: Téc. Rural
Nível: 13—B

. Relativo ao decénio de: 12.02.58 a
08.02.68.
Proc.: 00473/74
Nome: José Ferreira dos Santos
Matricula: 10.847
Cargo: Aux. Art. Manutenção
Nível: 05
Relativo ao decénio de: 01.01.64 a
28.12.73
Proc.: 074642173
Nome: Alvinéa Peixoto Santos
Matricula: 3.725
Cargo: Prof, de Ensino Médio
Nível: MG 1.02.19
Relativo ao decénio de: 05.09.62 a
25.11.72
Proc. 038409/73
Nome: Gerson Spíndola Carneiro
Matricula: 9.510
Cargo: Engenheiro
Nível: 22—B
Relativo ao decénio de: 30.08.58 a
26.08.68

'Proc.: 002040
Nome: Silvio Basilio Santana
Matricula: 6 491
Cargo: Escriturário
Nivel: 10—B
Relativo ao decénio de: 14.01.64 a
10.01.74

Proc.: 001096/74
Nome: Eduardo Gomes de Fa-
rias
Matricula: 13 954
Cargo: Escriturário
Nível: 10—B
Relativo ao decénio de,: 21.03.59
a 04.04.69
Proc.: 043788
Nome: Valmiro Ferreira Freitas
Matricula: 16.882
Cargo: Servente
Nível: 05
Relativo ao decénio de: 01.10.63 a .
22 11 73
Proc.31059573—RA—III
Nome: Pedro Pereira Filho
Matricula: 14.222

Cargo: Aux. de Vendas ? ,
Nível: 05 - • • ' „ • ,
Relativo ao decénio de: 01.05.63 a
07.05.73

Proc.: 001557/74
Nome: Maria Amélia Ferreira
Matricula: 6 808
Cargo: Atendente
Nível: 09
Relativo ao decénio de: 01.01.64 a
28.12.73.

Proc.: 045204/73
Nome: João Tibúrcio de Lucena
Matrícula: 14.020
Cargo: Aux. de Medição
Nível: 06
Relativo ao decénio de: 01.06.63 a
05.09.73.

WLADIMIR DA MOTTA RE-
ZENDE
DIVISÃO DE REGISTRO E
MOVIMENTAÇÃO DE PES-
SOAL
DIRETOR

LICENÇA ESPECIAL - INDE-
FERIDA

Proc. 001558/74
Nome: Diran de Sarros Maga-
lhães

Matricula: 6807\
Despacho: INDEFIRO, de acor-
do com o item III^ do artigo 4°, do
Decreto "N" n°«649, ,de 31 de
agosto de 1967.

Proc. 120111/74-SEP
Nome: Henrique dos Santos
Matricula: 11.853
Despacho: INDEFIRO, de acor-
do com os itens II e III, do artigo
4°, do Decreto "N" n° 649, de 31
de agosto de 1967.

Proc. 001570/74
Nome: António Batista de Moura
Matricula: 16.330
Despacho: INDEFIRO, de acor-
do com o item II, do artigo 4°, do
Decreto "N" n° 649, de 31 de
agosto de 1967.

Proc. 001260/74
Nome: Otacilio Ferreira Gomes
Matrícula: 14.054
Despacho: INDEFIRO, de acor-
do com o item I, do artigo 4°, do
Decreto "N" n° 649, de 31 de
agosto de 1967.

Proc. 001498/74
Nome: Gerson Alexandre Salles
Matricula: 10.624
Despacho: INDEFIRO, de acor-
do com o (s) item (ns) II, do ar-
tigo 4°, do Decreto "N" n° 649, de
31 de agosto de 1967.

Proc. 044718/74
Nome: Olicio Pinheiro da Con-
ceição
Matricula: 16.276
Despacho: INDEFIRO, de acor-
do com o item II, do artigo 4°, do
Decreto "N" n° 649, de 31 de
agosto de 1967.

Proc. 001573/74
Nome: Rômulo Martins Lage
Matricula: 6205
Despacho: INDEFIRO, de acor-
do com o (ns) II, do artigo 4°, do
Decreto "N" n° 649, de 31 de
agosto de 1967.
Em, 20.02.74

WLADIMIR DA MOTTA REZENDE
DIRETOR DA DIVISÃO DE REGISTRO
E MOVIMENTAÇÃO DE PESSOAL

COORDENAÇÃO DO SISTEMA DE MATERIAL
DIVISÃO DE COMPRAS
Atos do Diretor

PROCESSO N° 3.185/74
INTERESSADO: TECNOGE-
RAL S.A. - COMÉRCIO INDUS-
TRIA
ASSUNTO: PAGAMENTO DE
FATURA.
DESPACHO DO DIRETOR DA
DIVISÃO DE COMPRAS: Face
ao pronunciamento da Seção de
Preparo de Pagamento e de acor-
do corn o disposto no art.51 do
Decreto n° 1703, de 31 de maio de
1971, e no uso das atribuições que
me são conferidas pelo art. 90, in-
ciso III, do Regimento aprovado
pelo Decreto n° 2 250, de 08 de
maio de 1973, aplico à firma TEC-
NOGERAL S. A. - COMÉRCIO
INDUSTRIA A multa de 61,80-
Sessenta e um cruzeiros e oitenta
centavos), pelo atraso de 26 (vin-
te e seis) dias na entrega do
material, cujo fornecimento lhe
foi adjudicado através da Nota de
Empenho n° 1.423/73-DPC, de
acordo com as condições esta-
belecidas para realização do (a)
DISPENSA DE LICITAÇÃO n°
144/73, de que participou.

Publique-se e encaminhe-se ao
Departamento da Desoesa.
Em 12 de Fevereiro de 1974.
FRANCISCO DE FREITAS
Diretor da Divisão de Compras

PROCESSO N°: 002374/74
INTERESSADO: ABELARDO MORAIS
LEITE
ASSUNTO: PRORROGAÇÃO Df
PRAZO PARA ENTREGA DE MATE-
RIAL
DESPACHO DO DIRETOR DA DIVISÃO
DE COMPRAS: Com base na decisão
da Comissão de Licitação, pioferida
na 904°. Reunião (ordinárin), e no
uso das atribuições que me são con-
feridas pelo art. 90, inciso II, do
Regimento aprovado pelo Decreto n°
2.250, de 08 de maio de 1973,
prorrogo em 20 (vinte) dias o prazo
de entrega do material de que trata
a Nota de Empenho n° 2.251/73—
DPC, emitida em nome da firmo
ABELARDO MORAIS LEITE.
Publique-se e encaminhe-se às
Seções de Acompanhamento e de
Preparo de Pagamento.
Em 13 de fevereiro de 1974.
FRANCISCO DE FREITAS
Diretor da Divisão de Compras
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SERVIÇO DE ADMINISTRAÇÃO
SEÇÃO DO PESSOAL
ATOS DO CHEFE

LICENÇA ÍNICIAL PARA
TRATAMENTO DE SAÚDE -
ARTIGOS97,98, e 123 da LEI"
1.711/52:
Servidor: Raimundo José da Cos-
ta
Matricula: 1.811
Período: De 02.01.74 a 05 .02.74
Atestado Médico: 84/74
Servidor: Ainor Gonçalves de
Freitas
Matricula: 10.604
Período: 27.12.73 a 31.01.74
Atestado Médico: 163/74
Servidor: Sinésio Lázaro Bispo
Matricula: 11.169
Período: De 01.01.74 a 14.01.74
Atestado Médico: 193/74
Servidor: Flávio Soares Sodré
Matricula: 12.366
Período: De 08..01.74 a 13.01.74
Atestado Médico: 102/74

PRORROGAÇÃO DE LICENÇA
PARA TRATAMENTO DE
SAÚDE — ARTIGOS 92,97 e 98
DA LEI 1.711/52:
Servidor: Florentine Pereira de
Souza
Matricula: 1.302
Período: De 03.12.73 a 31.01.74
Atestado: Médico: 027/74
Servidor: José Alves Fragoso
Matricula: 11.921
Período: De 01.01.74 a 31.01.74
Atestado Médico: 056/74

Servidor: Benedito José da Silva
Matricula: 1.564
Período: De 26.01.74 a 28.02.74
Atestado Médico: 178/74
Servidor: Francisco Olinto de
Paula
Matricula: 1.602
Período: De 01.01.74 a 28.02.74
,^~stado Médico: 170/74
Sti idor: José Martins Vieira
Matricula: 1.653
Período: De 31.12.73 a 28.02.74
Atestado Médico: 086/74
Servidor: Vicente Ferreira da
Silva
Matrícula: 1.732
Período: De 31.12.73 a 28.02.74
Atestado Médico: 036/74
Servidor: Olson Passos Freitas
Matricula: 9.488
Período: De 31.01.74 a 28.02.74
Atestado Médico: 202/74
Servidor: Veli Pedro de Paula
Matricula: 11.259
Período: De 27.01.74 a 29.01.74
Atestado Médico: 193/74
Servidor: Petrônio de Souza San-
tos
Matricula: 11.308
Período: De 01.01.74 a 31.03.74
Atestado Médico: 056/74
Servidor: Deraldo Pereira Go-
mes
Matricula: 11.664
Período: De 21.01.74 a 30.04.74
Atestado Médico: 163/74
Servidor: Manoel Lopes do
Amaral
Matricula: 12.460
Período: De 26.01.74 a 25.02.74
Atestado Médico: 208/,74
Servidor: José Herculano Fer-
reira de Souza
Matricula: 17.354
Período: De 01.01.74 a 28.02.74
Atestado Médico: 002/74
Servidor: Abílio Bezerra Lima
Matricula: 11.090
Período: De 31.12.73 a 20.01.74
Atestado Medico: 133/74

Matricula: 5.458
Período: De 07.01.74 a 07.05.74
Atestado Médico: 070/74
Servidor: Maria Amélia Ferreira

Matrícula: 6.808
Período: De 25.01.74 a 25.05.74
Atestado Médico: 138/74

FALTAS RELEVADAS — AR-
TIGO 123 DA LEI 1.711/52:
Servidor: José Ferreira de Lima
Matricula: 11.770
Período: De 14.01.74 a 15.01.74
Atestado Médico: 097/74

SÃLÀRIÓ-FAMlLIA CONCEDIDO:
Servidor: Lorival Assis Guimarães
Matrícula: 2.779
Assunto: Salário família pelos
dependentes: Olinda Oliveira
Guimarães, filha nascida em
16/novembro/69; Josafá Oliveira
Guimarães, filho nascido em
28/março/70 e lolanda Oliveira
Guimarães, filha nascida em
27/junho/71.
Servidor: João Ferreira Rocha
Matrícula: 2.094
Assunto: Salário família pelo
dependente Humberto Barbosa
Rocha, filho nascido em 10/dezem-
bro/73.
Servidor: Adalberto Neco da Rocha
Matrícula: 11.232
Assunto: Salário família pelo
dependente Adalmar de Oliveira
Rocha, filho nascido em 04/dezem-
bro/73.
Servidor: José Eduardo da Silva
Matrícula: 11.864

Assunto: Salário família pelo depen-
dente Ivan Eduardo da Silva, filho
nascido em 13/janeiro/74.
Servidor: José Batista Guedes
Matrícula: 15.458
iAssunto: Salário família pelo depen-
dente Arthur Fabrizw Batista
Guedes, filho nascido em 16/janei-
ro/74.

SALÁRIO FAMÍLIA
CANCELADO:
Servidor: Álvaro Pereira da Silva
Moacyr
Matrícula: 2.340
Assunto: Cancelamento do salário
família de sua dependente Marga-
rida Cerqueira Moacyr, filha em vir-
tude de a mesma estar exercendo
atividades remuneradas a partir de
janeiro/74.
Servidor: Geraldo Dionísio da Silva
Matrícula: 11.433
Assunto: Cancelamento do salário
família de seus dependentes:
Amerentino Dionísio da Silva e
Gernildo Dionísio da Silva em virtu-
de de os mesmos estarem exer-
cendo atividades remuneradas a
partir de janeiro/73 e Djanira
Dionísio da Silva em virtude de a
mesma ter contraído matrimonio
em janeiro/73.
Servidor: Adalberto Nunes Veras
Matrícula: 16.403
Assunto: Cancelamento do salário
família de seus dependentes: Antó-
nio Paulo Marques Veras e José
Marques Veras, filhos, em virtude
de os mesmos estarem exercendo
atividades remuneradas a partir de
janeiro/74.

GDF- SAP - DAG
Seção do Pessoal
Em 12/02/1974
GUSTAVO FERNANDES RIBAS
Chefe

FUND AÇA O ZOOBOTÂNICA
DO DISTRITO FEDERAL
ATOS DO PRESIDENTE

INSTRUÇÃO DE SERVIÇO N"
"P" 14 DE 05 DE FEVEREIRO
DE 1974
O PRESIDENTE DA FUNDA-
ÇÃO, no uso das atribuições que
lhe confere o item IV, do Artigo
18, do Regimento Interno,
RESOLVE:
designar o servidor JOÃO DE
DEUS ARAÚJO LIMA, Condutor
Técnico, matrícula n° 92.006—
FZ, para exercer a função sím-
bolo EC—10, de Assistente
Executivo do Departamento Ad-
ministrativo.
MANOEL CARNEIRO DE AL-
BUQUERQUE FILHO
Presidente

INSTRUÇÃO DE SERVIÇO N°
"P" -15 DE 05 DE FEVEREIRO
DE 1974
O PRESIDENTE DA FUNDA-
ÇÃO, no uso das atribuições que
lhe confere o item IV, do Artigo
18, do Regimento Interno,
RESOLVE:
revogar a Instrução de Serviço n°
"P" - 26, de 01.02.1973, que desig-
nou o servidor JOSÉ JERONIMO
FERREIRA, Chefe do Serviço de
Material e Património, para su-
bstituir p Presidente da Comissão •
Permanente de Concorrência,
em seu período de férias.
MANOEL CARNEIRO DE AL-
BUQUERQUE FILHO
Presidente

21
INSTRUÇÃO DE SERVIÇO N° "p"-

de 08 de fevereiro de 1974

LICENÇA GESTANTE -- AR-
TIGO 107 DA LEI 1711/52:
Servidor: Olenanda de Queiroz
Fernandes

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO, no
uso dos atribuições que lhe confere a
letra "e" do Artigo 36, do Regimento
Interno.

RESOLVE:
designar o servidor ADELINO ALVES
DE BRITO, Auxiliar Técnico de Ad-
ministração, matricula n° 91.460-FZ,
para substituir o Chefe do Serviço de
Apreensão de Animais do° Depar-
tamento Zoobotânko, em seu pe-
ríodo de férias, a partir do dia 05 Je
fevereiro do corrente ano"
MANOEL CARNEIRO DE ALBUQUER-
QUE FILHO
Presidente

INSTRUÇÃO DE SERVIÇO N° 22 -"p"
del i de fevereiro de l 974

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO, no
uso das atribuições que lhe confere o
item IV, do Artigo 18, do Regimento
Interno.
RESOLVE:
designar o servidor CARLOS ALBER-
TO AROLD FARIA, Auxiliar Técnico
de Aministração, matricula n°
91.124-FZ para exercer, a partir de
11.02.1974, afunçõo slmbob EC-10,
de A s s i s t e n t e E x e c u t i v o
, do Convento GDF/FZDF - Assistên-
cia Motomecan izada
MANO a CARNEIRO DE ALBUQUER-
QUE FILHO
Presidente

INSTRUÇÃO DE SERVIÇO N°23- "p"
de l 3 de fevereiro de 1974

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO, DO
usodos atribuições que lhe confere o
artigo 13, do Regimento Interno,

RESOLVE:
cancebr, a partir de 08.02.1974, a
Gratificação de Gabinete de 50%
(cinquenta por cento), sobre o res-
pectivo salário, concedida ao ser-
vidor CARLOS ALBERTO AROLD
FARIA, Auxiliar Técnico de Adminis-
tração, matrícula n° 91.124-FZDF.
MANOEL CARNEIRO DE ALBUQUER-
QUE
Presidente.

INSTRUÇÃO DE SERVIÇO
N° 24 -"p" de 13 de fevereiro de
1974

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO, no
uso das atribuiçõesque lheconfere o
Artigo 18, do Regrnento Interno.
Resolve:
conceder ao servidor GERALDO
ALENCAR, Assistente Executivo,
matrícula n° 90.152-FZ , a Gratifi-
cação deGab inete de50% (cinquen-
ta por cento), sobre os seus venci-
mentos.
MANOEL CARNEIRO DE ALBUQUER-
QUE FILHO
Presidente

INSTRUÇÃO DE SERVIÇO N° 25 "p"
de 13 de fevereiro de 1974.
O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO N nc
uso das atribuições que lhe confere o
item IV, do artigo 18, do Regimento
Interno.
RESOLVE:
revogar, a partir del0 de fevereiro
de 1974, a Instrução de Serviço n° 16
-"P", de27 de janeiro de 1969, que
designou os servidores ADALBERTO
NECO DA ROCHA e JULIO CESAR
RABELO, p ara exerce ré m a função de
EncarregadodeCampo, do Convénio
GDF/FZDF - Assistência Mo to me-
canizada.
MANOEL CARNEIRO DE ALBUQUER-
QUE FILHO
Presidente *

INSTRUÇÃO DE SERVIÇO N° 26
- "p"- de 13 de fevereiro de 1974

O PRESIDENTE , DA FUN-
DAÇÃO, no usp das atribuições
que lhe confere o item, IV, do Ar-
tigo 18, do Regimento Interno,

RESOLVE:

designar o servidor ADALBER-
TO NECO DA ROCHA, Técnico
Agrícola, matrícula n° 91.070—
FZ para exercer, a partir de
01.02.1974, a função sirnbolo EC—
5, de Fiscal de Campo, do Con-
vénio GDF/FZDF— Assiténcia
Motomecanizada.

MANOEL CARNEIRO DE AL-
BUQUERQUE FILHO
Presidente >

INSTRUÇÃO DE SERVIÇO N° 27
"p" de 13 de fevereiro de 1974.

O PRESIDENTE DA FUNDA-
ÇÃO, no uso das atribuições que
lhe confere o item IV, do artigo
18, do Regimento Interno,

RESOLVE:"

revogar, a partir de 1° de feve-
reiro de 1974, a Instrução de Ser-
viço n° 65 - "p", de 30 de abril de
1973, que designou ANTÓNIO
FRANCISCO DE ANDRADE,
Operador de Máquinas Pesadas,
matricula n° 90.901- FZDF, para
exercer a função sitabolo EC—10,
de Encarregado -de Campo do
convénio GDF/FZDF - Assistên-
cia Motomecanizada.

MANOEL CARNEIRO DE AL-
BUQUERQUE FILHO
Oresidente

INSTRUÇÃO DE SERVIÇO N" 28
"p" de 113 de fevereiro de 1974.

O PRESIDENTE DA FUNDA-
ÇÃO, no uso das atribuições que
lhe confere o item IV, do artigo
18, do Regimeneto Interno,

RESOLVE:

designar o servidor ANTÓNIO
FRANCISCO DE ANDRADE,
Operador de Máquinas Pesadas,

matricula n° 90.901- FZDF, para
exercer, a partir de l" de feve-
reiro de 1974, a função si'mbolo
EC—05, de Chefe da Seção da
Manutenção, do Convénio GD-
F/FZDF Assistência Motome-
canizada.

MANOEL CARNEIRO DE AL-
BUQUERQUE FILHO
Presidente

INSTRUÇÃO DE SERVIÇO N° 29
"p" de 13 de fevereiro de 1974
O PRESIDENTE DA FUNDA-
ÇÃO , no uso das atribuições que
lhe confere o item IV, do artigo
18, do Regimento Interno,
RESOLVE:
revogar, a partir de 1° de feve-
reiro de 1974, a Instrução de Ser-
viço n° 43- "p", de 25 de julho de
1972, que designou o servidor
SILÊSIO DE CASTRO, matricula
n° 91.060- FZDF, pa.ra execer a
função de Encarregado de Com-
pra e Guarda de'Material, do
Convénio GDF/FZDF- Assistên-
cia Motomecanizada.
MANOEL CARNEIRO DE AL-
BUQUERQUE FILHO
Presidente

INSTRUÇÃO DE SERVIÇO N°
30- "p" de 13 de fevereiro de 1974
O PRESIDENTE DA FUNDA-
ÇÃO, no uso das atribuições que
lhe confere o item IV, do Artigo
18, do Regimento Interno,
RESOLVE:
designar o servidor SILÈSIO DE
CASTRO, Técnico Agri'cola,
matricula n" 91.060- FZ para
exercer, a partir de 01.02.74, a
função sihibolo EC—5, de Chefe
da Seção de Compras, do Con-
vénio GDF/FZDF- Assiténcia
Motomecanizada.
MANOEL CARNEIRO DE AL-
BUQUERQUE FILHO
Presidente

INSTRUÇÃO DE SERVIÇO N° 31'
"p" DE 13 DE FEVEREIRO DE
1974
O PRESIDENTE DA FUNDA-
ÇÃO, no uso das atribuições que
lhe confere o item IV, do artigo
18, do Regimento Interno,
RESOLVE:
revogar, a partir de 1° de feve-
reiro de 1970. a Instrução de Ser-
viço n° 80 — "p" , de 03 de abril
de 1970, que designou TULIO AL-
VES FERREIRA, Auxiliar -de
Administração, matrícula n°
912—FZDF, para exercer a fun-
ção de Encarregado da Conta-
bilidade, do Convénio GDF/FZ-
DF - Assistência Motomecani-
zada. •' '
MANOEL CARNEIRO DE AL-
BUQUERQUE FILHO
Presidente

INSTRUÇÃO DE SERVIÇO N° 23
"p" DE 13 DE FEVEREIRO DE
1974
O PRESIDENTE DA FUNDA-
ÇÃO, no uso das atribuições que
lhe confere o item IV, do Artigo 18
do Regimento Interno,
RESOLVE:
designar o servidor TULIO AL-
VES FERREIRA, Auxiliar de
Administração, matrícula n° 91
063—FZ para exercer, a partir de
01.02.1974, a função símbolo EC—
5, de Chefe da Seção Contábil e
Financeira, do Convénio GDF/-
FZDF -- Assistência Motome-
canizada.
MANOEL CARNEIRO DE AL-
BUQUERQUE FILHO
Presidente
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INSTRUÇÃO DE SERVIÇO N".
33 "P" DE 13 DE FEVEREIRO
DE 1974
0_ PRESIDENTE DA FUNDA-
ÇÃO, no uso das atribuições que
lhe confere o ítem IV, do artigo
18, do Regimento Interno,
RESOLVE:
revogar, a partir de 1° de feve-
reiro de 1974, a Instrução de Ser-
viço n" 63 — "P", de 25 de fe-
vereiro de 1970, que designou o
servidor ISMAR AFONSO COR-
TES, Técnico Agrícola, matri-
cula n°. 196—FZDF, para exercer
a função de Encarregado de
Campo, do Convénio GDF/FZDF
- Assistência Motomecanizada.

MANOEL CARNEIRO DE AL-
BUQUERQUE FILHO
Presidente

INSTRUÇÃO DE SERVIÇO N°.
34 -- "P" DE 13 DE FEVE-
REIRO DE 1974
O PRESIDENTE DA FUNDA-
ÇÃO, no uso das atribuições que
lhe confere o item IV. do Artigo
18. do Regimento Interno,
RESOLVE:
designar o servidor ISMAR
AFONSO CARTES, Técnico
Agrícola, matricula n°. 90.956—
FZ para exercer, a partir de
01.02.74. a função si'mbolo EC—5,
de Fiscal de Campo, do Convénio
GDF/FZDF - Assistência Mo-
tomecanizada.
MANOEL CARNEIRO DE AL-
BUQUERQUE FILHO
Presidente

INSTRUÇÃO DE SERVIÇO N°.
35 "P" DE 13 DE FEVEREIRO
DE 1974
O PRESIDENTE DA FUNDA-
ÇÃO, no uso das atribuições que
lhe confere o item IV, do artigo
18, do Regimento Interno,
RESOLVE:
revogar, a partir de 1° de feve-
reiro de 1974 a Instrução de Ser-
viço n°. 62 - "P", de 25 de feve-
reiro de 1970, que designou CEL-
SO PEREIRA MILHOMEM, téc-
nico Agrícola, matricula n°, 903—
FZDF, para exercer a função de
Encarregado de Campo, do Con-
vénio GDF/FZDF— Assistência
Motomecanizada.
MANOEL CARNEIRO DE AL-
BUQUERQUE FILHO
Presidente

INSTRUÇÃO DE SERVIÇO N°.
36 "P" de 13 de fevereiro de 1974
O_PRESIDENTE DA FUNDA-
ÇÃO, no uso <das atribuições que
lhe confere o item IV, do Artigo
18, do Regimento Interno,
RESOLVE:
designar o servidor CELSO
PEREIRA MILHOMEM, Téc-
nico Agrícola, matrícula n°
90.918—FZ para exercer, a partir
de 01.02.1974, a função símbolo
EC—5, de Fiscal de Campo, do
Convénio GDF/FZDF - Assistên-
cia Motomecanizada.
MANOEL CARNEIRO DE AL-
BUQUERQUE FILHO
Presidente

INSTRUÇÃO DE SERVIÇO N° 43- "P",
DE 13 DE FEVEREIRO DE 1974
O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO, no
uso das atribuições que lhe confere o
item IV, do Artigo 18, do Regimento
Interno,
RESOLVE:
designar o servidor JOSÉ PEREIRA
NETO, Mecânico de Máquinas Pe-
sadas, matrícula n° 91.000-FZ para
exercer, a partir de 01/02/1974, a
função símbolo EC-10, de Encarre-
gado do Setor de Máquinas Pesadas,
do Convénio GDF/FZDF - Assistência
Motomecanizada.
MANOEL CARNEIRO DE ; ALBU-
QUERQUE FILHO
Presidente.

INSTRUÇÃO DE SERVIÇO N° 44- "P",
DE 13 DE FEVEREIRO DE 1974
O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO, no
uso das atribuições que lhe confere o
item IV, do Artigo 18, do Regimento
Interno,
RESOLVE:
designar o servidor JOÃO GRAN-
GEÍRO DA COSTA, Mecânico de
Máquinas Pesadas, matricula n°
90.966-FZ para exercer, a partir de
01/02/1974,a função símbolo EC-10,
de Encarregado do Serviço de
Viaturas, do Convénio GDF/FZDF -
Assistência Motomecanizada.
MANOEL CARNEIRO DE ALBUQUER-
QUE FILHO
Presidente.

INSTRUÇÃO DE SERVIÇO N°.
37 "P" de 13 DE FEVEREIRO
DE 1974
O PRESIDENTE DA FUNDA-
ÇÃO, no uso das atribuições que
lhe confere o item IV, Artigo 18,
do Regimento Interno,
RESOLVE:
revogar, a partir de 01 de feve-
reiro de 1974, a Instrução de Ser-
viço n°. 61 — "P", de 25 de fe-
vereiro de 1970, que designou
PAULO ARANTES DE
ARAÚJO, Técnico Agrícola,
matricula n°. 485—FZDF, para
exercer a Função de Encarre-
gado de Campo, do Convénio
GDF/FZDF— Assistência Mo-
tomecanizada.
MANOEL CARNEIRO DE AL-
BUQUERQUE FILHO
Presictente

INSTRUÇÃO DE SERVIÇO N°.
55 "P" de 13 de fevereiro de 1974.
O PRESIDENTE DA FUNDA-
ÇÃO, no uso das atribuições quê
lhe confere o item IV, do artigo
18, do Regimento Interno,

RESOLVE:

designar o servidor JÚLIO
CÉSAR RABELO, Mestre
Agrícola, matricula n°. 91.101—
FEDF, para exercer, a partir de
1°. de fevereiro de 1974, a função
símbolo EC—05, de Fiscal de
Campo, do Convénio GDF/FZDF
- Assistência Motomecanizada.

MANOEL CARNEIRO DE AL-
BUQUERQUE FILHO
Presidente

INSTRUÇÃO DE SERVIÇO N°.
56 "P*1 de 13 defevereiro de 1974
O' PRESIDENTE DA FUN-;
DAÇÃO, no uso das atribuições
que lhe confere o item IV do ar-
tigo 18, do Regimento Interno,

RESOLVE:
Designar o servidor JOSÉ LUIZ
GERALDO, Mecânico de Má-
quinas Pesadas, matricula n°.
91.099—FZ para exercer, a partir
de 01.02.1974, a função símbolo
EC—10, de Encarregado do Setor
de Máquinas Leves, do Convénio
GDF—FEDF— Assistência
Motomecanizada.
MANOEL CARNEIRO DE AL-
BUQUERQUE FILHO
Presidente.

INSTRUÇÃO DE SERVIÇO N° 57 - "P"
de 13 de fevereiro de 1974
O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO, no
uso d as atribuições que lhe confere o
item IV, do Artigo 18:do< Regimento
Interno,
RESOLVE:
designar o servidor GERALDO DOR-
NELAS DE SOUZA, Motorista, ma-
trícula n° 90.944-FZ para exercer, a
partir de 01/02/1974, a função sím-
bolo EC-10, de Encarregado do Setor
de Tráfego do Convénio GDF/FZDF-
Assistência Motomecanizadora.
MANOEL CARNEIRO DE ALBUQUER-
QUE FILHO
Presidente

INSTRUÇÃO DE SERVIÇO N° 58-"P"
de 13 de fevereiro de 1974
O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO, no

uso das atribuições que I he confere o
item IV, do Artigo l 8, do Regimento
Interno,
RESOLVE:
designar o servidor FRANCISCO AN-
TÓNIO DE CARVALHO, Mecânico
Mestre, matricula n° 90.937-FZ para
exercer, a partir de 01.02.1974, a
função símbolo EC-5, de Chefe de
Seção de Ajustagem de Motores,
do Convénio GDF/FZDF - Assistência
Moto meça nizada.
MANEOL CARNEIRO DE ALBUQUER-
QUE FILHO
Presidente

INSTRUÇÃO DE SERVIÇO N° 59 -"P"
de 23 de fevereiro de 1974
O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO, no
u só d as atribuições que lhe confere o
item IV, do artigo 18, do Regimento
Interno,
RESOLVE:
designar o servidor ROBERTO CAS-
TRO, Praticante de Administração,
matrícula n° 91.050/FZ para exer-
cer, a partir de 01.02.74, a função
símbolo EC-10, de Encarregado de
Setor Orçamentaria, do Convénio
GDF/FZDF Assistência Moto-
mecanizada.
MANOEL CARNEIRO DE ALBUQUER-
QUE FILHO
Presidente

INSTRUÇÃO DE SERVIÇO N° 60 - "P1

de 13 de fevereiro de 1974
O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO, no
u só d as atribuições que I he confere o
item IV, do Artigo l 8, do Regimento
Interno,

RESOLVE:

designai o servidor SOJI ARISAWA,
Praticamente de Administração,
matrícula N° 91.062-FZ para exer-
cer, a partir de 01.02.1974, a função
símbolo EC-10, de Assistente Exe-
cutivo do Convénio GDF/FZDF- As-
sistência Motomecanizada.
MANOEL CARNEIRO DE ALBUQUER-
QUE FILHO
Presidente

INSTRUÇÃO DE SERVIÇO N° 61- "P"
de l 3 de fevereiro de 1974

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO, no
u só d as atribuições que lhe confere o
itm IV, do Artigo 18, do Regimento
Interno,

RESOLVE:
designar o servidor HIPÓLITO Bl-
LHAVA GARY, Condutor Técnico,
matricula N° 90.952-FZ paro exer-
cer, a partir de 01.02.1974, a Função
símbolo EC-5 de Fiscal de Perfuração,
do Convénio GDF/FZDF- Assistência
Motomecanizada.

MANOEL CARNEIRO DE ALBUQUER
QUE FILHO
Presidente

INSTRUÇÃO DE SERVIÇO N° 62- "p"
de 13 de fevereiro de 1974
O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO , no
uso das atribuições que lhe confere o
item IV, do Artigo 18, do Regimento
Interno,

RESOLVE:

designar o servidor JOÃO PEREIRA
DA SILVA, Auxiliar de Adminis-
tração, matricula n° 90.969-FZ para
exercer, a partir de 01.02.1974, a
função simbob EC-10, de '.Assis-
tente Executivo do Convénio GDF/
FZDF—Assisntên cia Metomecani-
zada.
MANOEL CARNEIRO DE ALBUQUER-
QUE FILHO
Presidente

INSTRUÇÃO DE SERVIÇO N° 63 -"p"
de 13 de fevereiro de 1974
O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO , no
uso das atribuições que lhe confere o
item IV, do Artigo 18, do .Regimento
Interno,

RESOLVE:

designar o servidor SEBASTIÃO
REZENDE PAIVA, Auxiliar Técnico de
A d m i n i s t r a ç ã o , m a t r i c u l a n°
91.647-FZ para exercer, a partir de
01.02.1974,a função símbolo EC—7,

de Agente be.iccional de 'Pessoa • ! ,
Convénio GDF/FZDF- Assistenccia
Metomecanizad a.
MANOEL CARNEIRO DE ALBUQUER-
QUE FILHO
Presidente

INSTRUÇÃO DE SERVIÇO N° 64 "Pr

de 13 de fevereiro de 1974

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO, no
uso das atribuições que lhe confere o
item IV, do Artigo 18, do Regimento
Interno,
R E S O L V E :
designar o servidor DIOCELSO PE-
REIRA DA SILVA, Mecânico de Má-
quinas Pesadas, matricula n° 91.082-
FZ para exercer, a partir de
01.02.1974, a função símbolo EC-10,
de Encarregado do Setor de Usi-
nagem, do Convénio GDF/FZDF - As-
sistência Motomecanizada.
MANOEL CARNEIRO DE ALBUQUER-
QUE FILHO
Presidente

INSTRUÇÃO DE SERVIÇO N° 65 "P"
de 13 de fevereiro de 1974

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO, no
usodas atribuições que lhe confere o
item IV, do artigo 18, do Regimento
Interno, '
RESOLVE:
designer o servidor PAULO GUILHER-
ME VARGAS, Praticante de Adminis-
tração, matricula n° 91.036/FZ para
exercer, a partir de 01.02.74, a fun-
ção símbolo EC-7, de Agente Sec-
cional de Custo Operacional, do Con-
vénio GDF/FZDF - Assistência Mo-
tomecanizada.
MANOEL CARNEIRO DE ALBUQUER-
QUE FILHO ..'
Presidente

INSTRUÇÃO DE SERVIÇO N° 66 "P"
de 13 de fevereiro de 197S4
O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO, no
uso das atribuições que lhe confere o
item IV, do Artigo 18 do Regimento
Interno,

. R E S O L V E :
designar o servidor LUIZ ALVES DE
PADUA, Mecânico de Máquinas
Leves, matricula n° 91.599-FZ para
exercer, a partir de 01.02.194, a fun-
ção símbolo EC-10, de Encarregado
do Setor de Implementos Agrícolas
do Convénio GDF/FZDF - Assistência
Motomecanizoda.
MANOEL CARNEIRO DE ALBUQUER-
QUE FILHO
Presidente

INSTRUÇÃO DE SERVIÇO Nc 67
- "P" de 13 de fevereiro de 1974
O PRESIDENTE DA FUNDA-
ÇÃO, no uso das atribuições que
lhe confere o item IV, do Artigo
18, do Regimento Interno,

RESOLVE:
designar o servidor JONIO DE
OLIVEIRA, Engenheiro Agró-
nomo, matricula N° 90.978-FZ
para exercer, a partir de 01.02.74,
a função símbolo EC-3, de Asses-
sor Técnico do Convénio GDF/F-
ZDF- Assistência Motomeca-
nizada.
Manoel Carneiro de Albuquerque
Filho
presidente

INSTRUÇÃO DE SERVIÇO N°
68- 'T" 13 de fevereiro de 1974.
O PRESIDENTE DA FUNDA-
ÇÃO, no uso das atribuições que
lhe confere o item IV, do artigo
18, do Regimento,

RESOLVE:
designar o servidor MÁRIO AR-
NALDO DE SOUZA, Mestre
Agrícola, matricula N° 91.914/FZ
para exercer, a partir de 01.02.74,
a função símbolo EC-10, de En-
carregado do Setor de Assistên-
cia Rural do Convénio GDF/FZ-
DF- Assistência Motomecani-
zada.

MANOEL CARNEIRO DE AL-
BUQUERQUE FILHO
Presidente

INTRUÇÃO DE SERVIÇO V 69-
"P" de 13 de fevereiro de 1974
O PRESIDENTE DA FUNDA-
ÇÃO, no uso das atribuições que
lhe confere o item IV, do Artigo
18, do Regimento Interno,

RESOLVE:

designar o servidor JOSÉ DA
SILVA, Praticante de Adminis-
tração, N° 91.095-FZ para exer-
cer, a partir de 01.02.1974, a fun-
ção símbolo EC- 10, de Encar-
regado do Setor de Almoxarifado,
do Convénio GDF/FZDF- Assis-
tência Motomecanizada.

MANOEL CARNEIRO DE AL-
BUQUERQUE FILHO
Presidente

INSTRUÇÃO DE SERVIÇO N° 70- "p"
de 13 de fevereiro de 1974.

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO, no
uso dos atribuições que lhe confere o
item IV, do artigo 18, do Regimento
Interno,

R E S O L V E :

designar o servidor BISMARCK LOPES
DE PAULA, Auxiliar de Adminis-
tração, matrícula n° 90.915/FZ para
exercer, a partir de 01.02.74, a fun-
ção simbob EC-5, de CHEFE DA
SEÇÃO DE TRANSPORTE, do Con-
vénio GDF/FZDF-Assistência Mo-
tomecanizada.

INSTRUÇÃO DE SERVIÇO N° 54
"D" de 13 de fevereiro de 1974.

O PRESIDENTE DA FUNDA-
ÇÃO, no uso das atribuições que
lhe confere o item IV do artigo 18,
do Regimento Interno,

RESOLVE:

Designar o servidor PEDRO
RIZZA, Auxiliar de Adminis-
tração,matríeula n° 91.041-FZDF
para exercer, a partir de 1° de
fevereiro de 1974, a função sím-
bolo EC—05, de Chefe da Seção
de Almoxarifado e Património do
Convénio GDF/FZDF — Assis-
tência Motomecanizada.
MANOEL CARNEIRO DE AL-
BUQUERQUE FILHO
Presidente.

INSTRUÇÃO DE SERVIÇO N° 38 "p
de 13 de fevereiro de 1974

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO, no
uso ddsptribuições que lhe confere o
ite"m IV, do Artigo l 8, do Reg'me In-
terno,

RESOLVE:

designar o servidor PAULO ARAN-
TES DEARAUJO, Técnico Agrícola,
matricula n° 91.035- FZ para exer-
cer, a partir de 01.02.1974, a função,
símbolo EC—5, Fiscal de Campo, do
Convénio GDF/FZDF- Assistência
Motomecanizada.
MANOEL CARNEIRO DE ALBUQUER-
QUE FILHO
Presidente

INSTRUÇÃO DE SERVIÇO N° 39 "p"
de 13 de fevereiro de 1974.

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO , no
uso das atribuições que lhe confere o
item IV, do artigo 18, do Regimento
Interno,

RESOLVE:

revogar, a partir de 1° de fevereiro
de 1974, a Instrução de Serviço n°
107- "p", de 13 de setembro de 1,973,
que designou o servidor AVELANEZ
TOMAZ PERES, Auxiliar Técnico de
Administração, matrícula n° 90,912-
FZDF, para exercer a função de En-
carregado de Campo, do Convénio
GDF/GFZDF - Assistência Moto:

mecanizada.

MANOEL CARNEIRO DE ALBUQUER-
QUER fILHO
Presidente
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SECRETARIA DE FINANÇAS
ATOS DO SECRETARIO

PORTARIA N° 005 DE 20 DE
FEVEREIRO DE 1974.
Libera os Agentes Fiscais de
Tributos que relaciona, para par-
ticiparem, como Conferencistas,
do Curso de Treinamento sobre
Educação Tributária, e designa
Juiz da Junta de Recursos Fis-
cais para integrar Comissão.
O SECRETARIO DE FINANÇAS
DO DISTRITO FEDERAL, no
uso de suas atribuições legais e
tendo em vista o que consta do
processo n° 00039/74,
RESOLVE:
1. designar o Juiz JOÃO BISPO
DOS SANTOS JÚNIOR, da Junta
de Recursos Fiscais, para in-
tegrar a Comissão instituída pela
Portaria de 29 de janeiro de 1974.
2 Ficam liberados de suas ati-
vidades regulamentares no
Departamento da Receita, no
período de 5 a 15 de fevereiro de
1974, nos horários de 8:00 às 12:00
horas e de 14:00 às 16:00 horas e
no período de 11 de março deste
mesmo ano, nos horários de 8:00
às 12:00 horas e de 14:00 às 18:00
horas, os seguintes Agentes Fis-
cais de Tributos:
— JOAQUIM REGINALDO DIAS
DA MATA
- JOSÉ ROBERTO LUGON
- PAULO DA COSTA
- ADENOR DE OLIVEIRA
- RUBENS GORAYB
- MIGUEL MARTINS DE LIMA
- JOSÉ PALMA FILHO
- GETULIO SALAZAR BORGES
DE ALMEIDA
- BALTAZAR AMORIM DA SIL-
VA

OSWALDO CANABRAVA
RODRIGUES
- ORDENATO CÂNDIDO BOR-
BA
- ALEXANDRE COSTA AYRES
2.1 - Os Agentes Fiscais de Tri-
butos participarão, como Con-
ferencistas, do Curso de Trei-
namento sobre Educação Tri-
butária a ser ministrado nos
períodos e horários mencionados
no item anterior, aos Diretores de
Escola, Orientadores e Profes-
sores, da Fundação Educacional
do Distrito Federal - SEC, confor-

. me consta do processo n°
00039/74.
2.2 - Esta Portaria entrará em
vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em con-
trário.
Distrito Federal, em 20 de fe-
vereiro de 1974.
ANTÓNIO FRAGOMENI

DESPACHOS

PROCESSO N° 38 279/73
INTERESSADO: Associação
Comercial do DF
De acordo com o artigo 1°, Pa-
rágrafo Único, item I, do Decreto
n° 62 115, de 15.01.68, e tendo em
vista os elementos constantes dó
presente processo, reconheço a
diVida a que o mesmo se refere,
na importância -de Cr$ 740.00
(Setecentos e quarenta cruzei-
ros), em favor da ASSOCIAÇÃO
COMERCIAL DO DISTRITO
FEDERAL Vanguarda de
Brasília.
Ao SÁ—SEF, para fins de pu-
blicação, encaminhando o pro-
cesso, após, ao Departamento da
Despesa, para as providências
pertinentes.
Brasflia, em 05 de março de 1974
ANTÓNIO FRAGOMENI
Secretário de Finanças

PROCESSO N° 70 419/73
INTERESSADO: S/A Correio
Braziliense

De acordo com o artigo 1°, Pa-
rágrafo Único, item I, do Decreto
n° 62.115, de 15.01.68, e tendo em'
vista os elementos constantes do
presente processo, reconheço a
dívida a que o mesmo se refere,
na importância de Cr$ 2.000,00
(Dois mil cruzeiros), em favor da
S/A CORREIO BRAZILIENSE.
Ao SÁ—SEF, para fins de pu-
blicação, encaminhando o pro-
cesso, após, ao Departamento da
Despesa, para as providências
pertinentes.
Brasflia. em 05 de março de 1974
ANTÓNIO FRAGOMENI
Secretário de Finanças

PROCESSO N° 100 916/73
INTERESSADO: Jornal de
Brasflia
De acordo com o artigo 1°, Pa-
rágrafo Único, item I, do Decreto
n° 62 115, de 15.01.68, e tendo'em
vista os elementos constantes do
presente processo, reconheço a
diVida a que o mesmo se refere,
na importância de Cr$ 1.824,00
(Hum mil, oitocentos e vinte e
quatro cruzeiros), em favor do
JORNAL DE BRASÍLIA.
Ao SÁ—SEF, para fins de pu-
blicação, encaminhando o pro-
cesso, após, ao Departamento da
Despesa, para as providências
pertinentes.
Brasflia, 05 de março de 1974
ANTÓNIO GRAGOMENI
Secretário de Finanças

DEPARTAMENTO DA RECEITA
ATOS DO DIRETOR

INSTRUÇÃO N° 03/74-
DPR/SEF

O DIRETOR DO DEPARTA-
MENTO DA RECEITA, da Se-
cretaria de Finanças, do Gover-
no do Distrito Federal, no uso de
suas atribuições e tendo em vista
o disposto no art. 115, do Regi-
mento aprovado pelo Decreto
"N" n° 746, de 17 de junho de 1968
e artigo 114, inciso IV, do mesmo
Regimento, com alteração do ar-
tigo 1° do Decreto n° 2.423, de 29
de outubro de 1973,

RESOLVE:

Art. 1° - A Instrução n° 17/73-
DPR/SEF, de 31 de outubro de
1973, passa a vigorar com as
seguintes alterações:
IVaredaçãodoitem V fica subs-
tituída pela seguinte:
"V- Ao Chefe do Serviço de Apoio
à Fiscalização, da Divisão de
Fiscalização, relativos a autos de
Apreensão com defesa do au-
tuado, nos termos do art. 252 da
Lei n° 4.191, de 24 de dezembro de
1962, ainda que envolvam infra-
ções referentes a obrigações
acessórias e não se enquadrem
na competência prevista nos
itens I e II deste artigo".
2a.- Acrescente-se ao art. 1° o
seguinte item:
"VII- Ao Chefe do Serviço de
Bens Apreendidos,da Divisão de
Fiscalização, relativos a autos de
apreensão sem apresentação de
defesa, ainda que envolvam in-
frações referentes a obrigações
acessórias e não se enquadrem
na competência prevista nos
itens I e II, deste artigo".

Art. 2°- Esta Instrução entrará
em vigor nesta data. ' ' °
Brasilia-DF, 28 de fevereiço de

1974
CELSO PATRÍCIO DE AQUINO
FILHO
Dire tor do Departamento da
Receita

INSTRUÇÃO N° 04/74-
DPR/SEF
O DIRETOR DO DEPARTA-
MENTO DA RECEITA, da Se-
cretaria de Finanças, do Governo
do Distrito Federal, no uso de
suas atribuições e tendo em vista
o disposto no artigo 99 do Regu-
lamento baixado pelo Decreto n"
11697, de 27 de maio de 1971, e nos
artigos 238 e 239 da Lei n° 4.191,
de 24 de dezembro de 1962,
RESOLVE:

Art. 1° Os bens apreendidos na
forma de que trata o o Capitulo
III, Titulo III, do Regulamento
baixado pelo Decreto n° 1697, de
27 de maio de 1971, serão resti-
tuídos a requerimentos do in-
frator, mediante de quantia
suficiente para fazer face ao
pagamento do imposto exigido e
multas respectivas, ficando
retidos, até decisão final, os es-
pécimes necessários à prova.
Parágrafo único- O Chefe do Ser-
viço de Bens Apreendidos, da
Divisão de Fiscalização, arbi-
trará o valor da quantia a ser
depositado.
Art 2°- Os bens que não forem
liberados no prazo de 60 (ses-
senta "dias a contar da data da
apreensão, serão levados a leilão,
na forma do Regulamento, in-
dependentemente da interpo-
sição de defesa ou recurso.
Art. 3° Esta instrução entrará em
vigor nesta data.
Brasilia-DF. 04 de março de 1974
CELSO PATRÍCIO DE AQUINO
FILHO
Diretor do Departamento da
Receita

JUNTA DE) RECURSOS
FISCAIS:
Recurso "ex officio" n° 54/72 ' ,
Recorrente: Serviço. Autónomo .
de Limpeza Urbana
Recorrido: SAN-REMO Reves-
timento e Comércio Ltda.
ACÓRDÃO N° 007/74 (682)
EMENTA: INFRAÇÃO CON-
TINUADA - As faltas que se
repetem com conexão temporal e
homogeneidade na execução, an-
tes de cientificado o infrator da
lavratura do auto, caracterizam-
se como uma única infração em

desenvolvimento continuado.
Vistos, relatados e discutidos os
autó§ do Recurso "ex-officio" n°
54/72, em que è Recorrente Ser-
vico-'Autonomo de Limpeza Ur-
bana e Recorrido SAN-REMO
Revestimento e Comércio Ltda.,
acorda a Junta de Recursos Fis-
cais, à unanimidade, conhecer do
Recurso para lhe dar provimento
em parte, nos termos das notas
taquigráficas.
Sala das Sessões, em de fe-

vereiro de 1974
AMAURY UBIRAJARA DA SIL-
VA RAMOS
Presidente
JOÃO BISPO DOS SANTOS
JÚNIOR
Redator.

Recurso "ex officio" n° 99/74
Recorrente: Departamento da
Receita
Recorrido: Nurillo Dolbeth da
Costa
DESPACHO DO JUIZ PRESI-
DENTE
O Diretor da Divisão de Tributos
Diversos, prolatando sentença
contrária à Fazenda Pública,
recorreu de oficio, nos termos do
art. 262 da Lei n° 4191/62.
Recebo o recurso.
Audiência prévia da douta Re-
presentação da Fazenda.
Publique-se e Distribua-se.
Brasilia-DF, 4 de março de 1974
AMAURY UBIRAJARA DA SIL-
VA RAMOS
Presidente.

Recurso;. Voluntário n. 67/73
Recorrente: Pia tan Gomes Rosa
Recorrido: Serviço Autónomo de
Limpeza Urbana
ACÓRDÃO N". 004/74
EMENTA: CONFISSÃO — Con-
figurada.a infração e confessada
sua autoria, meras alegações do
autuado sobre fatos circunstan-
ciais não o exoneram "das pe-
nalidades previstas em lei.
Vistos, relatados e discutidos os
autos do Recurso Voluntário n.
67/73, em que é recorrente Piatan
Gomes Rosa e Recorrido Serviço
Autónomo de Limpeza Urbana,
acorda a Junta de Recursos Fis-
cais, à unanimidade, negar
provimento ao recurso, nos ter-
mos das notas taquigráficas.
Sala das Sessões-DF, em 21 de
fevereiro de 1974.
AMAURY UBIRAJARA DA SIL-
VA RAMOS
Presidente
ADOLFO DIAS LOPES — Re-
dator

Recurso Voluntário n° 97/73
Recorrente: José Clemente de
Araújo
Recorrido: Serviço Autónomo de
Limpeza Urbana

ACÓRDÃO N° 005/74( (680)
EMENTA: PROVA— AUSÊNCIA- Sim-
plas alegações desacompanhadas
de provas não podem ilidir a ação

fiscal, que traz consigo a presunção
da verdade, alicerçada na fé pública

de que é dptado o agente do Estado.

Vistos, relatados e discutidos os
autos do Recurso Voluntário n°
97' /73, em que é Recorrente José
Clemente de Araújo e Recorrido
Serviço Autónomo de Limpeza Ur-
bano, acorda a Junta de Recursos
Fiscais, à unanimidade, negar
provimento ao recurso, nos termos
das notas taquigráficas.
Sala das Sessões, DF, em DE FE-
VEREIRO DE 1974.
AMAURY UBIRAJARA DA SILVA
RAMOS
Presidente
ADOLFO DIAS LOPES
Redator

Recurso ex officio n° 93/73
Recorrente: Divisão de Tributos
Imobiliários
Recorrido: Isauro Carneiro Filho

ACÓRDÃO N° 008/74—(683)

EMENTA: DILIGENCIA — CONVER-
SÃO DO JULGAMENTO PARA ES-
CLARECIMENTO DE DUVIDAS- Não

constando dos autos elementos es-
senciais à decisão do mérito, o jul-
gamento deve ser convertido em
diligência, a fim de que a Primeira
Instância informe o necessário.

Vistos, relatados e discutidos os i
autos do Recurso ex officio n°
93/73, em que é Recorrente Divisão
de Tributos Imobiliários e Recorrido
Isauro Carneiro Filho, decide a Junta
de Recursos Fiscais, à unanimidade,
converter o julgamento em diligên-
cias, nos termos das notas taqui-
gráficas.
Ausente o Juiz Amaury Ubirajara da
Silva Ramos. ç,,
Sala das Sessões, em de fevereiro
de 1974.
AMAURY UBIRAJARA DA SILVA
RAMOS
Presidente

NELSON FERNANDES EUSTAQUIO
Redator

Recurso EX OFFlCIO no. 156/73
Recorrente: Serviço Autónomo de
Limpeza Urbana •
Recorrido: Edeardo Coutinho Gomes
DESPACHO DO SENHOR PRE-
SIDENTE:
O Di re to r da D i v i s ã o de
Planejamento e Progr: -cão
(Serviço Autónomo de .imr. "i
Urbana), julgando improcedente a
autuação, recorreu de ofício, nos
termos do art. 262 da Lei no.
4.191/62.
Dê-se seguimento ao recurso.
Ouça-se a douta Representação da
Fazenda.
Publique-se e Distribua-se.
Brasília, 10 de dezembro de 1973
MAURO RENAN BITTENCOURT
Presidente
CONFERE COM O ORIGINAL.
Em, 14.12.73
ELIANE DE CASTRO SOUZA
REGO
Sec.Datilógrafa-JP.

Recurso Voluntário n°. 145/73
Recorrente: Drogaria Santa
Monica Ltda.
Recorrido: Divisão de Tributos
Diversos

DESPACHO DO SENHOR
PRESIDENTE
Recurso tempestivo. Sigas os
trâmites.
Ouça-se a douta Representação
da Fazenda.
Publique-se e Distribua-se.
Brasilia, 11 de dezembro de 1973
MAURO RENAN BITTEN-
COURT
Presidente
CONFERE COM O ORIGINAL.
Em, 14.12.73
ELIANE DE CASTRO SOUZA
REGO
Sec. Datilógrafa-JRF.

Recurso » Voluntário n°
177/73.
Recorrente: Revnaldo Fortes.
Recorrido, Departamento da
Receita
DESPACHO DO JUIZ PRESI-
DENTE:
Dispõe o Regimento Interno des-
te Tribunal, que as partes po-
derão ser representadas por ad-
vogado PORTADOR DE PRO-
CUAÇÃO. Nos presentes autos
observa-se que o advogado Pedro
Soares Vieira, interpôs recurso
voluntário em nome do interes-
sado, Reynadldo Fortes, sem
todavia, juntar o necessário ins-
trumento procuratório, (art. 81).
Irregularidade sanável.
Intime-se, com o prazo de vinte
(20) dias.
Brasília, 28 de fevereiro de 1974.
AMAURY UBIRAJARA DA SIL-
VA RAMOS '
Presidente
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Recurso EX OFFlCIO n" 185/74
Recorrente: ^Departamento da
Receita • : ".'
Recorrido; Benjamim Francisco'
Durães
DESPACHO DO JUIZ P.RESI- .
DENTE
O Diretor da Divisão de Tributos
Diversos, prolatando 'sentença
contrária à. .Fazenda pública,
recorreu de oficio, nos termos do
art. 262 da lei n° 4191/62.
Recebo o recurso.
Audiência prévia da douta Re-
presentação da Fazenda.
Publique-se e Distribua-se.
Brasília-DF, em 1° de março de
1974
AMAURY UBIRAJARA DA SIL-
VA RAMOS
Presidente

Recurso EX OFFICIO n° '186/74
Recorrente: Departamento da
Receita
Recorrido: Benedito dos Santos
DESPACHO DO JUIZ PRESI-
DENTE
O Diretor da Divisão de Tributos
Diversos, prolatando sentença
contrária à Fazenda Pública,
recorreu de oficio, nos termos do
art. 262 da lei n° 4.191/62.
Recebo o recurso.
Audiência prévia da douta Re-
presentação da Fazenda.
Publique-se e Distribua-se. ,
Brasilia, em 1° de março,de 1974
AMAURY UBIRAJARA DA SIL-
VA RAMOS
Presidente

Recurso EX OFFICIO n° 187/74
Recorrente: Departamento da
Receita
Recorrido: Izabel da Costa Al-
meida Moreira
DESPACHO DO JUIZ PRESI-
DENTE
O Diretor da Divisão de Tributos
Diversos, prolatando sentença
contrária à Fazenda Pública,
recorreu de oficio, nos termos do
art. 262 da lei n° 4.191/62.
Recebo o recurso.
Audiência prévia da douta Re-
presentação da Fazenda.
Publique-se e Distribua-se.
Brasilia, em 1° de março de 1974
AMAURY UBIRAJARA DA SIL-
VA RAMOS
Presidente

Recurso EX OFFICIO n"
188/74.
Recorrente: Departamento da
Receita
Recorrido: Irmãos Gadelha Lt-
da.
DESPACHO DO JUIZ PRESI-
DENTE.
O Diretor da Divisão de Tributos
Diversos, prolatando sentença
contrária à Fazenda Pública,
recorreu de oficio, nos temos do
art. 262, da lei n° 4.191/62.
Recebo o recurso,
presentacão da Fazenda.
Publica-se e Distribua-se.<.
1974.
Brasilia-DF., em 1° de março de
1974*
AMAURY UBIRAJARA DA SIL-
VA RAMOS
SILVA RAMOS
Presidente

Recurso "ex officio" n°. 08/74
Recorrente: Departamento da
Receita
Recorrido: Shimamoto Filho Lt-
da.
DESPACHO . DO SENHOR
PRESIDENTE:
O Diretor da Divisão de Tributos
Diversos, prolatando sentença
contrária à Fazenda Pública,
recorreu de oficio, nos termos do
art. 262 da lei n° 4191/62. o

Recebo o'recurso.
•Audiência prévia da douta Re-
presentação da Fazenda.
Publique:se e Distribua-se.
Brasilia, 14 de fevereiro de 1974.
AMAÚRY UBIRAJARA DA SIL-
VA. RAMOS
Presidente y

Recurso'"ex officio" n°. 09/74
Recorrente: Departamento da
Receita
Recorrido: Theodoro Rodrigues
DESPACHO DO SENHOR
PRESIDENTE
O Diretor da Divisão de Tributos
Diversos, prolatando sentença
contrária à Fazenda Pública,
recorreu de oficio, nos termos do
art. 262 da lei n° 4191/62.
Recebo o recurso.
Audiência prévia da douta Re-
presentação da Fazenda.
Publique.-se e Distribua-se.
Brasilia-DF, 14 de fevereiro de
1974.
AMAURY UBIRAJARA DA SIL-
VA RAMOS •
Presidente

Recurso "ex officio" n°. 31/74
Recorrente: Departamento da
Receita
Recorrido: Vip's Lanches Ltda.
DESPACHO DO SENHOR
PRESIDENTE
O Diretor da Divisão de Tributos
Diversos, prolatando sentença
contrária à Fazenda Pública,
recorneu de oficio, nos termos do
art. 262 da lei n" 4191/62.
Recebo o recurso.
Audiência prévia a douta Re-
presentação da Fazenda.
Publique-se e Distribua-se. ,
Brasilia-DF, 13 de fevereiro de
1974.
AMAURY UBIRAJARA DA SIL-
VA RAMOS
Presidente

Recurso "ex officio" n° 30/74
Recorrente: Departamento da
Receita
Recorrido: Salvatore Nista
DESPACHO DO SENHOR
PRESIDENTE
O Diretor da Divisão de Tributos
Diversos, prolatando sentença
contrária à Fazenda Pública,
recorreu de oficio, nos termos do
art. 262 da lei n° 4191/62.
Recebo o recurso.
Audiência prévia da douta Re-
presenjação da Fazenda.
Publique-se e Distribua-se.
Brasilia-DF, 13 de fevereiro de
1974.
AMAURY UBIRAJARA DA SIL-
VA RAMOS
Presidente

Recurso "ex officio" n". 29/74
Recorrente: Departamento da
Receita #

Recorrido: Salvatore Nista
DESPACHO DO SENHOR
PRESIDENTE:
O Diretor da Divisão de Tributos
Diversos, prolatando sentença
contrária à Fazenda Pública,
recorreu de oficio, nos termos do
art. 262 da lei n° 4191/62.
Recebo o recurso.
Audiência prévia da douta Re-
presentação da Fazenda.
Publique-se e Distribua-se.
Brasilia-DF, 13 de fevereiro de
1974.
AMAURY UBIRAJARA DA SIL-
VA RAMOS
Presidente

Recurso "ex-officio n. 25/74
Recorrente: Departamento da
Receita
Recorrido: Zuilo Freire Santiago
DESPACHO DO SENHOR
PRESIDENTE
O Diretor da Divisão de Tributos
Diversos, prolatando sentença
contrária à Fazenda Pública,

recorreu de oficio, nos termos do
art. 262 da lei n° 4191/62.
Recebo o recurso.
Audiência prévia da douta Re-
presentação da Fazenda.
Publique-se e Distribua-se.
Brâsflia-DF, 13 de fevereiro de
1974
AMAURY UBIRAJARA DA SIL-
VA RAMOS
Presidente

Recurso * EX—OFFICIO,. N;
33/74
Recorrente: Departamento da
Receita
Recorrido: Valdi Xavier de
Oliveira
DESPACHO DO SENHOR
PRESIDENTE
O Diretor da Divisão de Tributos
Diversos, prolatando senteça
contrária à Fazenda Pública,
recorreu de oficio, nos termos do
art. 262 da lei n° 4191/62.
Recebo o recurso.

, Audiência prévia da douta Re-
presentação da Fazenda.
Publique-se e Distribua-se.
Brasília-DF, em 13 de fevereiro
de 1974
AMAURY UBIRAJARA DA SIL-
VA RAMOS
Presidente

Recurso "EX OFFICIO" n. 36/74
Recorrente: Departamento da
Receita
Recorrido: Raimundo Manoel
Bezerra
DESPACHO DO SENHOR
PRESIDENTE
O Diretor da Divisão de Tributos
Diversos, prolatando sentença
contrária à Fazenda Pública,
recorreu de oficio, nos termos do
art. 262 da lei n° 4 191/62.
Recebo o recurso.
Audiência prévia da douta Re-
presentação da Fazenda.
Publique-se e Distribua-se.
Brasília, 13 de fevereiro de 1974
As.) AMAURY UBIRAJARA DA
SILVA RAMOS
Presidente

Recurso "EX OFFICIO n. 37/74
Recorrente: Departamento da
Receita
Recorrido: Texaco Brasil S.A.
DESPACHO DO SENHOR
PRESIDENTE
O Diretor da Divisão de Tributos
Diversos, prolotando sentença
contrária à Fazenda Pública,
recorreu de oficio, nos termos do
art. 262, da lei n° 4191/62.
Recebo o recurso.
Audiência prévia da douta Re-
presentação da Fazenda.
Publique-se e Distribua-se.
Brasília-DF, 14 de fevereiro de
1974
AMAURY UBIRAJARA DA SIL-
VA RAMOS
Presidente

Recurso "EX OFFICIO" n. 38/74
Recorrente: Departamento da
Receita
Recorrido: W. Nepomuceno
DESPACHO DO SENHOR
PRESIDENTE
O Diretor da Divisão de Tributos
Diversos, prolatando sentença
contrária à Fazenda Pública,
recorreu de offcio, nos termos do
art. 262 da lei n° 4191/62.
Recebo, o recurso.
Audiência prévia da douta Re-
presentação da Fazenda.

Publique-se e Distribua-se.
Brasília-DF, 13 de fevereiro de
1974
AMAURY UBIRAJARA DA SIL-
VA RAMOS
Presidente

Recurso Voluntário n. 119/73
Recorrente: Luiz Augusto Tei-
xeira de Carvalho e Silva
Recorrido: Divisão de Tributos
Imobiliários
DESPACHO DO JUIZ PRESI-
DENTE
Inconformado com a sentença
prolatada pelo Diretor da Divisão
de Tributos Imobiliários, no
Processo n" 035299/73, pertinente
à sua reclamação contra lan-
çamento, Luiz Augusto Teixeira
de Carvalho e Silva, recorreu
tempestivamente a este egrégio
Colegiado.
Recebo o recurso.
Ouça-se a douta Representação
da Fazenda.
Publique-se e Distribua-se.
Brasilia, DF, 22 de fevereiro de
1974

AMAURY UBIRAJARA DA SIL-
VA RAMOS
Presidente

Recurso EX OFFICIO n° 43/74
Recorrente: Departamento da
Receita
Recorrido: Zuilo Freire Santiago
DESPACHO DO JUIZ PRESI-
DENTE
O Diretor da Divisão de Tributos
Diversos, prolatando sentença
contrária à Fazenda Pública,
recorreu de oficio, nos termos do
art. 262 da lei n° 4.191/62.
Recebo o recurso.
Audiência prévia da douta Re-
presentação da Fazenda.
Publique-se e Distribua-se.
Brasília, em 1° de março de 1974
MAURY UBIRAJARA DA SIL-
VA RAMOS
Presidente

Recurso EX OFFICIO n° 92/74
Recorrente: Departamento da
Receita
Recorrido: Pedro C. da Costa
DESPACHO DO JUIZ PRESI-
DENTE
O Diretor da Divisão de Tributos
Diversos, prolatando sentença
contrária à Fazenda Pública,
recorreu de oficio, nos termos do
art. 262 da lei n° 4.191/62.
Recebo o recurso.
Audiência prévia da douta Re-
presentação da Fazenda.
Publique-se e Distribua-se
Brasília, em 1° de março de 1974
AMAURY UBIRAJARA DA SIL-
VA RAMOS
Presidente

Recurso EX OFFICIO n° 93/74
Recorrente: Departamento da
Receita
Recorrido: Morais e Lima Ltda.
DESPACHO DO JUIZ PRESI-
DENTE
O Diretor da Divisão de Tributos
Diversos, prolatando sentença
contrária à Fazenda Pública,
recorreu de oficio, nos termos do
art. 262 da lei n° 4.19Í/62.
Recebo o recurso.
Audiência prévia da douta Re-
presentação da Fazenda.
Publique-se e Distribua-se.
Brasilia, em 1° de março de 1974
AMAURY UBIRAJARA DA SIL-
VA RAMOS
Presidente

Recurso EX OFFICIO n° 95/74
Recorrente: Departamento da
Receita
Recorrido: Pedro X. Travassos
DESPACHO DO JUIZ PRESI-
DENTE
O Diretor da Divisão de Tributos
Diversos, prolatando sentença
contrária à Fazenda Pública,
recorreu de oficio, nos termos do
art. 262 da lei n° 4.191/62.
Recebo o recurso.
Audiência da douta Represen-
tação da Fazenda.

Publique-se e Distribua-se.
Brasilia, em 1° de março de 1974
AMAURY UBIRAJARA DA SIL-
VA RAMOS , :

Presidente

Recurso EX OFFICIO n° 96/74
Recorrente: Departamento da
Receita
Recorrido: Pedro C. da Costa
DESPACHO DO JUIZ PRESI-
DENTE
O Diretor da Divisão de Tributos
Diversos, prolatando sentença
contrária à Fazenda Pública,
recorreu de oficio, nos termos do
art. 262 da lei n° 4.191/62.
Recebo o recurso.
Audiência prévia da douta Re-
presentação da Fazenda.
Publique-se e Distribua-se.
Brasilia, em 1° de março de 1974
AMAURY UBIRAJARA DA SIL-
VA RAMOS
Presidente

Recurso,EX-OFFICIO n. 97/74
Recorrente: Departamento da Re-
ceita
Reco'rrido: Mohamed Numir lusu> Ali
DESPACHO DO JUIZ PRESIDENTE
O Diretor da Divisão de Tributos
Diversos, prolatando sentança con-
trária à Fazenda Pública, recorreu de
oficio, nos termos do art. 262 da lei
4191/62.
Recebo o recurso.
Audiência prévia da douta Repre-
sentação da Fazenda.
Publique-se e Distribua-se.
Brasília-DF, 1° de março de l 974.
AMAURY UBIRAJARA DA SILVA
RAMOS

Presidente

Recurso EX OFFICIO 98/74
Recorrente: Departamento da
Receita
Recorrido: Nobre Comércio e Re-
presentações Ltda.
DESPACHO DO JUIZ PRESIDENTE
O Diretor da Divisão de Tributos
Diversos, prolatando sentença con-
trária Fazenda Pública, recorreu
de oficio, nos termos do art. 262 da
lei n° 4191/62.
Recebo o recurso.'.
Audiência prévia da douta Repre-
sentação da . Fazenda.
Publique-se e Distr°ibua-se| ••
Brasllia-DF, 1° dê março de' 1974.
AMAURY • UBIRAJARA DA SILVA
RAMOS '
Presidente • • '

Recurso EX OFFICIO n° 100/74
Recorrente: Departamento da Re-
ceita
Recorrido: Modelar Comércio e
Representações Ltda.
DESPACHO DO JUIZ PRESIDENTE
O Diretor da Divisão de Tributos
Diversos, prolatando sentença con-
trária à Fazenda Pública, recorreu de
ofício, nos termos do art. 262 da lei
n° 4.191/62.
Recebo o recurso.
Audiência prévia da douta Repre-
sentação da Fazenda.
Publique-se e Distribua-se.
Brasília, em 1° de março de 1974
AMAURY UBIRAJARA DA SILVA
RAMOS
Presidente

Recurso EX OFFICIO n° 101/74
Recorrente: Departamento da Re-
ceita
Recorrido: ' Merhej Hassan Hilal
DESPACHO DO JUIZ PRESIDENTE
O Diretor da Divisão de Tributos
Diversos, prolatando sentença con-
trária â Fazenda Pública, recorreu de
ofício, nos termos do art. 262 da lei
n° 4.191/62,
Recebo o recurso.
Audiência prévia da douta Repre-
sentação da Fazenda.
Publique-se e Distribua-se,
Brasília, em 1° de maio de l 974.
AMAURY UBIRAJARA DA SILVA
RAMOS
Presidente

Recurso EX OFICIO n° 102/74
Recorrente: Departamento da Re-
ceita
Recorrido: Marcelino A. Filho
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DESPACHO DO JUIZ PRESIDENTE
O Diretor da Divisão de Tributos
Diversos, prolatando sentença con-
trária à Fazenda pública, recorreu de
olíto, nos termos do art. 262 da leii
n°4.191/62.
R e c e b o o r e c u r s o

Audiência prévia da douta Repre-
sentação da Fazenda.
Publique-se e Dlstribua-se.
Brasília, em 1° de março de 1974
AMAURY UBIRAJARA DA SILVA
RAMOS

RECURSO VOLUNTÁRIO N°
108/73
RECORRENTE: Esccon Con-
tabilidade
RECORRIDO: Serviço Autô-
nojmo de Limpeza Urbana
ACÓRDÃO N° 006/74—(681)
EMENTA: PROVA — Meras
alegações sem provas, não são
bastantes a elidir a ação fiscal,
regularmente itentada
MULTA - Constatada a pri-
mariedade do infrator, há de se
lhe aplicar a multa mi'nima.
Vistos, relatados e discutidos os
autos do Recurso Voluntário n.
108/73, em que é Reccorrente Es-
ccon Contabilidade e Recorrido
Serviço Autónomo de Limpeza
Urbana, decide a Junta de Re-

' cursos Fiscais, à unanimidade,
dar provimento em parte ao
•necurso, nos termos das notas
taquigráficas.
Ausente da votação o Juiz
Amaury Ubirajara da Silva
Ramos.

» Sala das SessOes, em 21 de fe-
vereiro de 1974
AMAURY UBIRAJARA DA SIL-
VA RAMOS
PRESIDENTE

NELSON FERNANDES EUS-
TAQUIO
Redator

Recurso "ex officio" n° 103/74
Recorrente: Departamento da
Receita

• Recorrido: Maria Rosa Resende
DESPACHO DO JUIZ PRESI-
DENTE:
O Diretor da Divisão de Tributos
Diversos, prolatando sentença
contrária à Fazenda Pública,
recorreu de oficio, nos termmos
do art. 262 da lei n° 4.191/62.
Recebo o recurso.
Audiência prévia da douta Re-
presentação da Fazenda.
Publique-se e Distribua-se.
Brasília, em 1° de março de 1974.
AMAURY UBIRAJARA DA SIL-
VA RAMOS
Presidente

Recurso "ex officio" n° 122/74
Recorrente: Departamento da
Receita
Recorrido: Saadalah Iskandar
Yussif Jabbour Yussef
DESPACHO DO JUIZ PRESI-
DENTE
O Diretor da Divisão de Tributos
Diversos, prolatando sentença
contrária à Fazenda Pública,
recorreu de oficio, nos termos do
art. 262 da lei n° 4191/62.

'Recebo o recurso.
Audiência prévia da douta Re-
presentação da Fazenda.
Publique-se e Distribua-se.
Brasilia-DF, 1° de março de 1974.
AMAURY UBIRAJARA DA SIL-
VA RAMOS
Presidente

Recurso "ex officio" n° 123/74
Recorrente: Departamento da
Receita
Recorrido: Indalecio Sierra
Afonso
DESPACHO DO SENHOR
PRESIDENTE:
O Diretor da Divisão de Tributos
Diversos, prolatando sentença
contrária à Fazenda Pública,

recorreu de oficio, nos termos do
art. 262 da lei n" 4191/62.
Recebo o recurso.
Audiência prévia da douta Re-
presentação da Fazenda.
Publique-se e Distribua-se.
Brasilia-DF, 1° de março de 1974.
AMAURY UBIRAJARA DA SIL-
VA RAMOS
Presidente

Recurso "ex officio" n° 124/74
Recorrente: Departamento da.
Receita
Recorrido: Irmãos Rocha Indus-
tria e Comércio
DESPACHO DO JUIZ PRESI-
DENTE:
O Diretor da Divisão de Tributos
Diversos, prolatando sentença
contrária contrária à Fazenda
Pública, recorreu de oficio, nos
termos do art. 262 da lei n°
4191/62.
Recebo o recurso.
Audiência prévia da douta Re-
presentação da Fazenda.
Publique-se e Distribua-se.
Brasília-DF, 1° de março de 1974.
AMAURY UBIRAJARA DA SIL-
VA RAMOS
Presidente

Recurso "ex officio" n° 125/74
Recorrente: Departamento da
Receita
Recorrido: Brasília Modas 'Es-
porte Ltda.
DESPACHO DO JUIZ PRESI-
DENTE
O Diretor da Divisão de Tributos
Diversos, prolatando sentença
contrária à Fazenda Pública,
recorreu de oficio, nos termos do
art. 262 da lei n° 4191/62.
Recebo o recurso.
Audiência prévia da douta Re-
presentação da Fazenda.
Publique-se e Distribua-se.
Brasilia-DF, 1° de março de 1974.
AMAURY UBIRAJARA DA SIL-
VA RAMOS
Presidente
Recurso "ex officio" n° 126/74
Recorrente: Departamento dó Re-
ceita
Recorrido: Ipê Utilidades Domésticas
S.A.
DESPACHO DO SENHOR PRESIDENTE
O Diretor da Divisão de Tributos
Diversos, prolatando sentença con-
trária à Fazenda Pública, recorreu de
officio, nos termos do art. 262 da lei
n° 4191/62.
Recebo o recurso.
Audiência prévio da douta Repre-
sentação da Fazenda.
Publique-se e Distribua-se.
Brasilia-DF, 1° de março de 1974.
AMAURY UBIRAJARA DA SILVA
RAMOS
Presidente

Recurso "ex officio" n° 127/74
Recorrente: Departamento da Re-
ceita
Recorrido: Rincon E Chaul Ltda.
DESPACHO DO JUIZ PRESIDENTE:
O Diretor da Divisão de Tributos
Diversos, prolotando sentença con-
trária à Fazenda Pública, recorreu de
oficio, nos termos do art. 262 da lei
n° 4191/62.
Recebo o recurso.
Audiência prévia da douta Repre-
sentação da Fazenda.
Publique-se e Distribua-se.
Brasilia-DF, 1° de março de 1974.
AMAURY UBIRAJARA DA SILVA
RAMOS
Presidente
Recurso "ex officio" n° 128/74
Recorrente: Departamento da Re-
ceita
Recorrido: Globex Utilidades S.A.
DESPACHO DO JUIZ PRESIDENTE:
O Diretor da Divisão de Tributos
Diversos, prolatando sentença con
traria à Fazenda Pública, recorreu de
oficio, nos termos do art. 262 da lei
n° 4191/62.
Recebo o recurso.
Audiência prévia da douta Repre-
sentação da Fazendo.
Publique-se e Distribua-se.
Brasilia-DF, 1° de março de 1974.
AMAURY UBIRAJARA DA SILVA
RAMOS
Presidente

Recurso "ex officio" n° 129/74
Recorrente: Departamento da Re-
ceita
Recorrido: Damuti R. Damano Ltda.
DESPACHO DO JUIZ PRESIDENTE
O Diretor da Divisão de Tributos
Diversos, prolatando sentença con-
trária ã Fazenda Pública, recorreu de
oficio, nos termos do art. 262 da lei
n° 4.191/62.
Recebo o recurso.
Audiência prévia da douta Repre-
sentação da Fazenda.
Publiqu^-se e Distribua-se.
Brasília, em 1° de março de 1974.
AMAURY UBIRAJARA DA SILVA
RAMOS
Presidente

Recurso Voluntário n° 172/73
Recorrente: António Araújo Filho
Recorrido: Departamento da Receita
- DTD
DESPACHO DO JUIZ PRESIDENTE
Dispõe o Regimento Interno deste
Tribunal, que as partes poderão %er
representadas por, advogado "por-
tador de procuração".
Nos presentes autos observa-se que
o advogado Pedro Soares Vieira, in-
terpôs recurso voluntário em nome
do interessado, António Araújo
Filho, sem todavia, juntar o neces-
sário instrumento procuratório. (art.
8Í).
Irregularidade sanável.
Intime-se, com o prazo de 20 (vinte)
dias.
Brasília, 28 de tei/ereiro de 1974.
A). AMAURY UBIRAJARA DA SILVA
RAMOS
Presidente

Ata da Seção Ordinária da Junta
de Recursos Fiscais do Distrito
Federal. As 15:00 (quinze horas)
do dia 28 (vinte e oito) de feve-
reiro de 1974 (um mil novecentos
e setenta e quatro), reuniu-se a
Junta de Recursos Fiscais, sob a
Presidência do Exmo. Sr. Juiz
Amaury Ramos, estando presen-
tes os Juizes Mauro Renan, New-
ton Rossi, Santos Junior, Dias
Lopes e Nelson Fernandes, bem
como o Sr. Representante da
Fazenda, Procurador Darione
Nunes Cardoso. Foi lida e
aprovada a ata da Sessão Or-
dinária realizada dia 20 de fe-
vereiro de 1974. No momento des-
tinado a indicações e propostas, o
Sr. Presidente leu o telegrama
anviado pelo Juiz. Suplente Igor
Tenório, renunciando a seu man-
dato. A seguir, prestou escla-
recimento a respeito da renúncia,
e afirmou ser aquele ato, uma
das formas de perda do mandato,
prevista no Regimento Interno,
em seu art. 12, inciso II, salien-
tando que à Presidência da Casa,
cumpria comunicar o fato ao Ex-
mo. Sr. Governador do Distrito
Federal, visando a substituição
do referido Juiz Suplente. Ressal-
tou ainda o Sr. Presidente, que o
ato de renúncia do Dr. Igor Te-
nório, provocou grande lacuna
neste Tribunal, pois S. Exa. é um
dos nomes mais conceituados do
Distrito Federal como cultor do
Direto, emérito professor uni-
versitário e autor de diversos
trabalhos sobre Direito Tribu-
tário. Usaram da palavra os
Juizes Mauro Renan e Newton
Rossi, bem como o Sr. Represen-
tante da Fazenda, ratificando as
palavras do Sr. Presidente, no
sentido de enaltecer os atributos
intelectuais do renunciante. A
seguir, o Juiz Newton Rossi
propôs à Casa, voto de con-
gratulação ao Dr. Amaury José
de Aquino Carvalho, em virtude
de sua indicação pelo Governo do
Distrito Federal, para cursar a
Escola Superior de Guerra. Antes
de colocar a proposição em vo-
tação, o Sr. Presidente endossou
inteiramente as palestras do Juiz
Newton Rossi. Submetida ao
Plenário, foi aceita unanime-
mente. Usou da palavra o Juiz
Mauro Reneri, para propor à
Casa fosse examinada" a possi-

bilidade de se estabelecer novo
horário de trabalho para os Srs.
Juizes ocupantes de Cargo de
Direção e Assessoramento Su-
perior, a exemplo do que foi
adotado pelo Tribunal de Contas
da União. Antes de submeter o
assunto à apreciação do Ple-
nário, o Sr. Presidente sugeriu
fosse a matéria examinada em
Sessão Administrativa, a ser
oportunamente convocada, tendo
o plenário concordado, com ex-
ceção do Juiz Mauro Renan, que
divergiu em parte, eis que de-
sejava ficasse a data da Sessão
Administrativa desde logo es-
tabelecida. O Sr. Presidente pon-
derou a S. Exa. o Juiz Mauro
Renan, não se sentir em condi-
ções de marcar de pronto a data

"da aludida Sessão Administra-
tiva, razão porque decidia fazê-lo
oportunamente. Da pauta para
julgamento do dia constrou:
PARA INICIO DE VOTAÇÃO:
Recurso Voluntário n° 131/73, em
que é Recorrente J. Campos
César (A Cegonha), Recorrida
Divisão de Tributos Diversos e
Relator Juiz Newton Rossi. A
votação foi interrompida por ter
o Juiz Mauro Renan, solicitado
vista dos autos. - Recurso "ex of-
ficio" n° 138/73, em que é Re-
corrente Serviço Autónomo de
Limpeza Urbana, Recorrido
Eletrônica Yara e Relator Juiz
Walter Linhares. O julgamento
deste processo foi adiado para a
Sessão Ordinária do dia 05 de
março de 1974, em virtude da
ausência do Juiz Relator à Ses-
são. Nada mais havendo a ser
deliberado, ou quem desejasse
usar da palavra, a Presidência
encerrou a Sessão, convocando
outra para o próximo dia 05, ter-
ça-feira, à hora fixada. E, por
nada mais constar, eu, Ronaldo
Mareio do Valle, Assistente Subs-
tituto da Junta, lavrei a presente
ata, que vai assinada pelo Sr.
Presidente, Sr. Representante da
Fazenda e demais Juizes presen-
tes à Sessão Ordinária do dia 05
de março de 1974, data em que foi
aprovada.
Certifico que a presente ata foi
assinada em Sessão pelos Juizes
Amaury Ubirajara da Silva
Ramos, Mauro Renan Bitten-
court, João Bispo dos Santos
Júnior, Adolfo Dias Lopes, Wal-
ter Basniaki Linhares, , Nelson
Fernandes Eustáquio e Newton
Egydio Rossi, bem como o Sr.
Representante da Fazenda,
Procurador Darione Nunes Car-
doso.
RONALDO MÁRCIO DO VALLE
Assistente - Substituto

Ata. da Sessão 'Ordinária de
Recursos Fiscais do Distrito
Federal. As 15:00 h (quinze
horas) do dia 19 (dezenove) de
fevereiro de 1974 (um mil no-
vecentos e setenta e quatro),
reuniu-se a Junta de Recursos
Fiscais, sob a Presidência do Ex-
mo. Sr. Juiz Amaury Ramos, es-
tando presentes os Srs. Juizes
Mauro Renan, Newton Rossi,
Santos Júnior, Dias Lopes, Nel-
son Fernandes e Walter Linha-
res, bem como o Sr. Represen-
tante da Fazenda, Procurador
Darione Nunes Cardoso. Foi lida
e aprovada a ata da sessão or-
dinária realizada dia 14 de fe-
vereiro de 1974. No momento des-
tinado à indicações e propostas,
usou da palavra o Sr. Vice-
presidente, Juiz Walter Linhares,
frizando ser àquele momento um
marco importante na vida da
Junta de Recursos Fiscais, quan-
do o Colegiado reuniu-se pela
primeira vez em sua nova sede,
e, no momento em que ele dava
mais um passo no sentido de sua
ampliação. Ressaltou também.

que o Sr. Presidente, Juiz.
Amaury Ramos, e, o Juiz Mauro
Renan, constituiram-se nos ar-
tifices desta vitória. Da pauta
para julgamento do dia constou:
"PARA INCIO DE VOTAÇÃO:
Recurso Voluntário n° 116/73, em
que é Recorrente VOLBRAS S/A
- Peças e Serviços, Recorrido
Serviço Autónomo de Limpeza
Urbana e Relator Juiz Mauro
Renan. Decisão proferida: "A
Junta de Recursos Fiscais, acor-
da, à unanimidade de votos,
declarar nulo o auto de infração e
todo o processado, nos termos do
voto do Juiz Relator e notas ta-
quigráficas. Redator para o acór-
dão, Juiz Mauro Renan." - Re-
curso. EX OFFICIO N°-
134/73, em que é Recorrente
Divisão de Tributos Imobiliários,
Recorrido António Nilson Rocha
de Souza e Relator Juiz Santos
Júnior. A votação foi interrom-
pida, por ter o Juiz Nelson Fer-
nandes, solicitado vista dos
autos. Nada mais havendo a ser
deliberado ou quem desejasse
usar da palavra, a Presidência
encerrou a sessão, convocando
outra para o próximo dia 21,
quinta-feira, à hora fixada. E,
por nada mais constar, eu, Ro-
naldo Mareio do Valle, Assistente
Substituto da Junta, lavrei a
presente ata, que vai assinada
pelo Sr. Presidente, Sr. Repre-
sentante da Fazenda e demais
Juizes presentes à sessão ordi-
nária do dia 21 de fevereiro de
1974, data em que foi aprovada.
Certifico que a presente Ata foi
assinada em Sessão pelos Juizes:
Amaury Ubirajara da Silva
Ramos, Mauro Renan Bitten-
court, João Bispo dos Santos
Júnior, Adolfo Dias Lopes, Nel-
son Fernandes Eustáquio bem
como o Sr. Representante da
Fazenda, Procurador Darione
Nunes Cardoso.
JUNTA DE RECURSOS FIS-
CAIS
Brasilia, l de março de 1974
RONALDO MÁRCIO DO VA-
LLE
ASSISTENTE DA JUNTA

Ata da Sessão Ordinária da Junta
de Recursos Fiscais do Distrito
Federal. As 15 h (quinze) do dia
27 de fevereiro de 1974, reuniu-se
a Junta de Recursos Fiscais, sob
a Presidência do Exm°. Sr. Juiz
Amaury Ramos, estando presen-
tes os Juizes Mauro Renan, New-
ton Rossi, Santos Junior, Dias
Lopes e Nelson Fernandes, bem
como o Sr. Representante da
Fazenda, Procurador Darione
Nunes Cardoso. Foi lida e
aprovada a ata da Sessão Or-
dinária realizada dia 21 de fe-
vereiro de 1974. A seguir foi lido o
oficio encaminhado à Presidência
deste Tribunal, pelo Rotary Club
de Brasilia, através de seu
Presidente, Licio Toledo,
agradecendo, sensibilizado, a
manifestação de solidariedade
dos Exm°s. Srs. Juizes desta
Casa, pelo falecimento do ro-
tariano Juan Jaumandreu Sa-
briá. O Juiz Newton Rossi usando
da palavra, justificou sua ausên-
cia à Sessão anterior, alegando o
congestionamento dos voos com
destino à Brasilia, no Aeroporto
de Congonhas-SP., naquela opor-
tunidade, que o impediu de
chegar a tempo de participar da
Sessão, apesar de haver1 marcado
passagem com a antecedência
necessária. A justificativa foi
aprovada à unanimidade. Da
pauta para julgamento da dia
constou: PARA INICIO DE
VOTAÇÃO: Recurso "ex officio"
n° 129/73, em que é Recorrente
Divisão de Tributos Diversos,
Recorrido Manoel Barreto Rios e
Relator Juiz Mauro Renan.
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Decisão proferida: "A Junta de
Recursos Fiscais, acorda, à
unanimidade de votos, conhecer
do Recurso para declarar nulo o
auto de infração e em consequên-
cia todo o processado, nos termos
do voto do Relator e notas ta-
quigráficas. Redator para o acór-
dão, Juiz Mauro Renan". - Re-
curso "ex officio" n° 138/73, em
que é Recorrente Serviço Au-
tónomo de Limpeza Urbana,
Recorrido Panificadora e Con-
feitaria Pão de Ouro Ltda., e
Relator Juiz Nelson Fernandes.
Decisão Proferida: "A Junta de
Recursos Fiscais, preliminar-
mente à maioria de votos, decide
rejeitar a arguição de inépcia do
auto de infração a, no mérito dar
provimento ao Recurso para
apenar o infrator com a multa
mínima prevista na «.legislação.
Foi voto vencido o do Juiz Mauro
Renan e no mérito o dos Juizes
Relator e Newton Rossi. Redator
para p acórdão, Juiz Mauro
RenanT Com a palavra, o Sr.
Presidente informou que a Ses-
são Administrativa criada pela
Resolução n° 03/73, deste Cole-
giado, não poderia se realizar es-
te mês, em virtude do acúmulo de
serviços administrativos pro-
vocados pela transferência das
instalações do Tribunatpara este
Edifício. No entanto, acrescen-
tou, que no dia 1° deste, foi
realizada uma Sessão Adminis-
trativa para tratar de assuntos de
interesse da Casa, ficando, as-
sim, de certo modo atendido um
dos objetivos da referida Re-
solução. A matéria foi submetida
à apreciação do Plenário, sendo
unanimemente aprovada. Nada
mais havendo a ser deliberado,
ou quem desejasse usar da pa-
lavra, a Presidência encerrou a
Sessão, convocando outra para o
próximo dia 28, quinta-feira, à
hora fixada. E, por nada mais
constar, eu, Ronaldo Mareio do
Valle, Assistente Substituto da
Junta, lavrei a presente Ata, que
vai assinada pelo Sr. Presidente,
Sr. Representante da Fazenda e
demais Juizes presentes à Sessão
Ordinária do dia 28 de fevereiro
de 1974, data em que foi apro-
vada.
Certifico que a presente Ata foi
assinada em Sessão pelos Juizes:
Amaury Ubirajara da Silva
Ramos, Mauro Renan Bitten-
court, João Bispo dos Santos
Júnior, Adolfo Dias Lopes, New-
ton Egydio Rossi, Nelson Fer-
nandes Eustáquio, bem como o
Sr. Representante da Fazenda
Procurador Darione Nunes Car-
doso.
JUNTA DE RECURSOS FIS-
CAIS
Brasilia, 1° de março de 1974
RONALDO MÁRCIO DO VALLE
Assistente da Junta.

COMPANHIA IMOBILIÁRIA DE
BRASÍLIA - TERRACAP
ATOS DO SUPERINTENDENTE

INSTRUÇÃO N° 06 DE 12 DE FEVE-
REIRO DE 1974
O DIRETOR SUPERINTENDENTE DA
COMPANHIA IMOBILIÁRIA DE
BRASÍLIA - TERRACAP, usando das
atribuições que lhe conferem os Es-
tatutos Sociais da Empresa,
RESOLVE:
1. Todos os pedidos de informação
sobre lotes, feitos por unidades or-
gânicas da Companhia junto a Seção
de Cadastro Geral, deverão ser for-
malizados em impresso próprio, con-
forme modelo anexo;
2. Os pedidos serão efetuados tendo
em vista o interesse do serviço, sen-
do terminantemente proibido pe-
didos de interesse particular ou de
terceiros;

3. São competentes poro assinar
pedidos de informação sobre lotes; o
Diretor Superintendente e respec-
tivos Diretores, Chefe do Gabinete
da Superintendência, bem como os
ocupantes de emprego em comissão,
em escala hierárquica descendente
até o nível de Divisão com exercício
na Diretoria Imobiliária;
4. A partir da data de aprovação des-
ta Instrução não serão fornecidas,
pela SeÇqp de Cadastro Geral.em
hipótese alguma, informações ver-
bais sobre assuntos relativos a lotes.
5. Esta Instrução entrará em vigor na
data de sua assinatura.
BRASÍLIA, em 12 de fevereiro de
1974
JOSÉ MAURÍCIO UMBELINO LOBO
Diretor Superintendente

COMPANHIA IMOBILIÁRIA DE BRASÍLIA - TERRACAP

PEDIDO DE INFORMAÇÃO N9

DATA

INTERESSADO (A):

P A R A : SEÇAO DE CADASTRO GERAL / DIC / DIM

Solicita informar

L O T E

DO SETOR

, QUADRA BLOCO

LOCALIDADE

CONJUNTO

OBSERVAÇÕES:

Assinatura e carimbo do interessado

COMPANHIA IMOBILIÁRIA DE BRASÍLIA - TERRACAP
DIRETORIA IMOBILIÁRIA
DIVISÃO COMERCI A L
Seção de Cadastro Geral

RESPOSTA N9

DATA

DA

PARA

SEÇXO DE CADASTRO GERAL / DIC / DIM

Informamos que em nossos arqui v o s

LOTE

SETOR

QUADRA , BLOCO , CONJUNTO

LOCALIDADE

OBSERVAÇÕES:

Seção de Cadastro Geral/DIC/DIM

INSTRUÇÃO DE l" DE FEVEREIRO DE
1974
O DIRETOR SUPERINTENDENTE DA
COMPANHIA IMOBILIÁRIA DE
BRASILIA-TERRACAP, usando das
atribuições que lhe confere os Es-
tatutos Sociais da Empresa, e tendo
em vista o que consta do processo n°
1.280/74,
RESOLVE:
designar o servidor ODILON Kl-
YONORI UEMA, Escrevente-Dati-
lógrafo, nlve!7, matrícula n° 14.982,
do Quadro Provisório do Pessoal do
Distrito Federal, bloqueando o Em-
prego de Auxiliar de Administração,
EP-8, da Tabeb de Empregos Per-
manentes e exercendo o Emprego
em Comissão, Símbolo EC-8, de
Chefe da Seção de Instrução Proces-
sual, para substituir em seus even-
tuais impedimentos o Titular da
Divisão Comercial, Símbolo EC-3, da
Diretoria Imobiliária, desta Com-
panhia.
Brasília, eml° defevereiro de 1974
JOSÉ MAURÍCIO UMBELINO LOBO
Diretor Superintendente

INSTRUÇÃO DE 28 DE JANEIRO DE
1974
O DIRETOR SUPERINTENDENTE DA
COMPANHIA IMOBILIÁRIA DE
BRASÍLIA - TERRACAP, usando das
atribuições que conferem os Esta-
tutos Sociais da Empresa, e tendo em
vista o que consto do processo n°
1753/74,
RESOLVE:
designar o empregado OSCAR MAT-
THIAS NETO, Desenhista EP-12
matricula 70.121, da Tabeb de Em-
pregos Permanente, para substituir
em seus eventuais impedimentos, o
Secretário Datilógrafo da Divisão do
Património Imobiliário da Diretoria
Imobiliária, desta Companhia.
Brasília, em 28 de janeiro de 1974
JOSÉ MAURÍCIO UMBELINO LOBO
Diretor Superintendente

INSTRUÇÃO DE l ° DE FEVEREIRO DE
1974
O DIRETOR SUPERINTENDENTE DA
COMPANHIA IMOBILIÁRIA DE
BRASÍLIA - TERRACAP, usando das
atribuições que lhe conferem os Es-
tatutos Sociais da Empresa,
RESOLVE:
CONCEDER, ao empregado UBI-
RAJARA ALVES, Motorista, EP-7,
matricula n° 70.146, da Tabela de
Empregos Permanentes, lotado nesta
Superintendência, Gratificação de
Representação deGabinete, no valor
de Cr 360,00 (trezentos e sessenta
cruzeiros).
Brasília, em 1° defevereiro de 1974
JOSÉ MAURÍCIO UMBELINO LOBO
Diretor Superintendente

INSTRUÇÃO Dl 1° DE FEVEREIRO DE
1974
O DIRETOR SUPERINTENDENTE DA
COMPANHIA IMOBILIÁRIA DE
BRASÍLIA - TERRACAP, usando das
atribuições que lhe confere os Es-
tatutos Sociais da Empresa,
RESOLVE:
CONCEDER, ao empregado ELIÉZIO
PEREIRA DE LACERDA, Praticante de
Administração, EP-6, matrícula n°

70.042, da Tabe(. de Empregos Per-
manentes, lotado nesta Superinten-
dência, Gratificação de Represen-'
tacão de Gabinete, no valor de
Cr 414,00 (quatrocentos e quatorze
cruzeiros).
BRASÍLIA, em l ° de fevereiro dp
1974 J*
JOSÉ MAURÍCIO UMBELINO LOBO
Diretor Superintendente

INSTRUÇÃO DE 28 DE FEVEREIRO DE
1974
O DIRETOR SUPERINTENDENTE DA
COMPANHIA IMOBILIÁRIA DE
BRASÍLIA - TERRACAP, usando das
atribuições que lhe confere os Es-
tatutos Sociais da Empresa, e tendo
em vista o que consta do p rocesso n°
2.451/74,
RESOLVE:

.CONCEDER Gratificação de Mérito
Profissional, no valor de Cr 700,00
(setecentos ciuíelros), ao empre-
gado JOSÉ EDUARDO PIRES CAM-
POS, Advogado, EP-29, matricula n°
70.079, da Tabela de Empregos Per-
manentes desta Companhia.
BRASÍLIA, em 28 de fevereiro de
1974
JOSÉ MAURÍCIO UMBELINO LOBO
Diretor Superintendente

INSTRUÇÃO DE 28 DE FEVEREIRO DE
1974
O DIRETOR SUPERINTENDENTE DA
COMPANHIA IMOBILIÁRIA DE
BRASÍLIA - TERRACAP, usando dos
atribuições que lhe conferem os Es-
tatutos Sociais da Empresa e, tendo
em vista o que consta do processo n°
2.451/74,
RESOLVE:
dispensar, a pedido, o empregado
JOSÉ EDUARDO PIRES CAMPOS, Ad-
vogado, EP-29, matricula n° 70.079,
da Tabela de Empregos Permanen-
tes, do Emprego em Comissão, Sím-
bolo EC-1, de Chefe do Serviço Ju-
rídico, desta Companhia.
BRASÍLIA, em 28 de fevereiro de
1974
JOSÉ MAURÍCIO UMBELINO LOBO
Diretor Superintendente

INSTRUÇÃO DE 28 DE FEVEREIRO DE
1974
O DIRETOR SUPERINTENDENTE DA
COMPANHIA IMOBILIÁRIA DE
BRASÍLIA - TERRACAP, usando das
atribuições que lhe confere os Es-
tatutos Sociais da Empresa, e tendo
em vista o que consta do processo n°
2.451/74,
RESOLVE:
FAZER CESSAR, os efeitos do Ins-
trução de 16.08.73, que concedeu
Gratificação de Mérito Profissional,
no valor de Cr 1.300,00 (hum mil e
trezentos cruzeiros), ao empregado
JOSÉ EDUARDO PIRES CAMPOS, Ad-
vogado, EP-29, matricula n° 70.079,
da Tabela de Empregos Permanen-
tes, ocupante do Emprego em Comis-
são, Símbolo EC-1, de Chefe do Ser-
viço Jurídico desta Companhia, em
virtude de sua dispensa, a pedido, do
E m p r e g o a c i m a .
BRASÍLIA, em 28 de fevereiro de
1974
JOSÉ MAURÍCIO UMBELINO LOBO
Diretor Superintendente

PORTARIA DE 11 DE FEVE-
REIRO DE 1974
O SECRETÁRIO DO GOVERNO
DO DISTRITO FEDERAL, no
uso das atribuições que lhe con-
fere o Artigo 13, do Decreto "N"
n°. 618, de 12 de junho de 1967, e
tendo em vista o Parecer da
Comissão de Classificação e
Acumulação de Cargos e o Des-
pacho do Excelentíssimo Senhor
Governador do Distrito Federal,
exarados no Processo n°.
80.246/73,

RESOLVE:
DETERMINAR a aplicação do
Regime de Tempo Integral e
Dedicação Exclusiva, previsto no

SECRETARIA DO GOVERNO
ATOS DO SECRETÁRIO

Artigo 1°, do Decreto "N" n°. 618,
de 12 de junho de 1967, ao fun-
cionário ANTÓNIO DE SOUZA
AMORIM, ocupante da Função
em Comissão, símbolo FC—10, de
Secretário Datilógrafo, matri-
cula n° 16.977, do Gabinete da
Secretaria do Governo do Distrito
Federal, a partir da publicação
desta até 31 de dezembro de 1974,
no percentual de 75% e no valor
mensal de Cr$841,00.
Brasilia, 11 ,1e fevereiro de 1974
JOIRO GOMES DA SILVA

Republicada do "DF" N° 28, de
19.02.74, devido a lapso do ori-
ginal.

PORTARIA DE 07 DE FEVEREIRO DE
1974
O SECRETÁRIO DO GOVERNO DO
DISTRITO FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe confere o Artigo
13, do Decreto "N" n° 618, de 12 de
junho de l 967, e tendo em vista o
Parecer dá Comissão de Classifi-
cação e Acumulação de Cargos e o
Despacho do Excelentíssimo Senhor
Governador do Distrito Federal,
exarados n o Processo n ° 80.25 1/73,
RESOLVE:
DETERMINAR a aplicação do Regime
de Tempo Integral e Dedicação Ex-
clusiva, previsto no Artigo 1°, do
Decreto "N" n° 618, de 12 de junho
de 1967, ao servidor NELSON PIERRE
MATEI, matricula n°.18.239.ocupan-
te da Função em Co missão, símbolo
FC—5, deAssistente Técnico, da Ad-
ministração do Setor Residencial In-

dustria e Abastecimento, da Se-
cretaria do Governo do Distrito
Federal, a partir da publicação desta
até 31 dedezerrbrodel974, no per-
centual de 95% e novalor mensal de
Cr $1.375,00.

Brasília, 07 defevereiro de 1974
JOIRO GOMES DA VILVA
Republicado do DF n°. 28, de
19/02/74 por ter saído com incor-
recão.

"As árvores refrescam o clima; purificam o ar; regularizam
as chuvas; sustentam os mananciais;: proteja-as portanto, em
seu próprio benefício".

"Se você plantou uma árvore a Cidade lhe agradece, se
você ajudar a conservá-la, agradeça a Deus os sentimentos
com que lhe dotou".



I'agina Hi BRASILIA, quinta-feira, 14 de março de 19?4 DISTRITO FEDERAL

SECRETARIA DE SAÚDE
ATOS DO SECRETARIO

PORTARIA DE 01 DE MARÇO
DE 1.974
O SECRETÁRIO DE SAÚDE DO
DISTRITO FEDERAL, no uso
das atribuições que lhe confere o.
Arligo 20 do Regimento Interno
desta Secretaria, aprovado pelo
Decreto n°. 2.372, de 21 de setem-
bro de 1.973,
RESOLVE:
Elogiar o servidor JAIR ANAS-
TÁCIO ROCHA, Eletrotécnico,
ni'vel 13-B, matricula n°. 6801, do
Quadro Provisório de Pessoal do
Distrito Federal, por sua des-
lacada atuação durante 10 anos,
na manutenção dos serviços de
infra-estrutura da rede assistên-
cia! da Fundação Hospitalar do
Distrito Federal.
Brasilia-DF, 01 de março de
1.974.
ÁLVARO J. P. SIMÕES
Secretário de Saúde

PORTARIA DE 01 DE MARÇO DE 1974

O SECRETARIO DE SAÚDE DO DIS-
TRITO FEDERAL, no us.o das atri-
buições que lhe confere o Artigo 20
do Regimento Interno desta Se-
cretaria, aprovado pelo Decreto n°
2.372, de 21 de seternbro de 1973,
RESOLVE:
Elogiar o servidor JAIR ANASTÁCIO
ROCHA, Eletrotécnico, nível 13-B,
matriculo n° 6801, do Quadro
Provisório de Pessoal do Distrito
Federal, por sua destavada atuação
durante 10 anos, na manutenção dos
serviços de infra-estrutura da rede
assistencial da Fundação Hospitalar
do Distrito Federal.
Brasllia-DF, 01 de março de 1974

ÁLVARO J. P. SIMÕES
Secretário de Saúde

FUHDAÇÃO HOSPITALAR IO DISTRITO FEDERAL

RELAÇÃO DAS DESPESAS EFETUABAS COM RECURSOS K) FUNDO DE PARTICIPAÇÃO DOS ESTADOS, DO DISTRITO FEDERAL DOS TKS-

RITORIOS E DOS KDNICIPIOS, REFEHDHTE AO EXERCÍCIO DE 1.973.

I S T O R I C O Cr* Cr* Cr*

DESPESAS COERENTES

DESPESAS DE CAPITAL

MATERIAL PERMANENTE

OBRAS PUBLICAS

SALDO A APLICAE EM 1.974

TOTAL DOS RECURSOS RECEBIDOS

1.382.650,01

5.247.539,25

5.587.993,69

6,630.189,26 12.218.182,95

- O -

12.218.182,95

DECLARAMOS NÃO TEREM SIDO, DURANTE O EXERCÍCIO DE 1.973, ALIENADOS BENS ADQUIRIDOS COM EECURSOS DO PONDO BE P1E-

TICIPAÇÃO DOS ESTADOS, DO DISTRITO FEDERAL, DOS TERRITÓRIOS E DOS MUNICÍPIOS!

SAUTOIUIO SABIAM OTT OSKVALHO

Diretor da D.C.

CBC.684-JJF.

RSCI GENEROSO PEREIRA

Diretor Executivo

EUTMIO BANDEO.BA ORTSQJtL

Diretor do D.E.F.
ÁLVARO J03Í BE"FINHU SlkÕB»

Presidente

SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA
ATOS DO SECRETÁRIO

PORTARIA N° 76, pE 14 DE FE-
VEREIRO DE 1974.
O SECRETARIO DE SEGURANÇA
PUBLICA DO DISTRITO FEDERAL, no
uso das atribuições que lhe confere
o art. ' 126, VII, do Regimento
aprovado pelo Decreto n° 2.090/72,
e o dispôs to noart .2°do Decreto n°
2.266/73, e ainda o que consta do
processo n° 3681/73-DVC/SEP,
RESOLV E:
conceder à firma Lorena AU-
TOMÓVEIS LIMITADA, proprietária
do Motel Texaco, estabelecida ríc
PM/EPIA/SUL Conjunto "D", Distrito
Federal, REGISTRO PARA FUN-
CIONAR no presente exercício, en-
quanto observadas as normas legais
e regulamentqres em vigor.
0 PRESENTE REGISTRO É VALIDO
SOMENTE ATÉ 31 DE DEZEMBRO DE
1 974.
Distrito Federal, l 4 de fevereiro de
1974.
AIMÉ ALCIBIADEb SILVEIRA LÁ-
MAISON — CEL.
SECRETARIO DE SEGURANÇA
PUBLICA

PORTARIA N° 077, DE 14 DE FE-
VEREIRO DE l 974.
O SECRETÁRIO DE SEGURANÇA
PUBLICA DO DISTRITO FEDERAL, no
uso das atribuições que lhe confere o
art. 126, VII, do Regimento aprovado
pelo Decreto n° 2090/72, e tendo em
vista o que consta no processo n°
065/74-SCDP/SEP,
RESOLVE:
conceder à firma ANITA PEREIRA
REIS, estabelecida na Quadra 04,
Lote 04, Setor Sul, Gama, Distrito
Federal, AUTORIZAÇÃO PARA FUN-
CIONAR, no corrente ano, com
"Snooker-Mirim", no horário de
07,00 às 24,00 horas, enquanto ob-
servadas as normas legais e re-
gulamentares em vigor.
A PRESENTE PORTARIA É VALIDA
SOMENTE ATÉ 31 DE DEZEMBRO DE
1974
Distrito Federal, l 4 de fevereiro de
1974
AIMÉ ALCIBIADES LAMAISON — CEL
SECRETARIO DE SEGURANÇA PU-
BLICA

PORTARIA N° 078, DE 14 DE FE-
VEREIRO DE l 974.
O SECRETARIO DE SEGURANÇA
PUBLICA DO DISTRrTO FEDERAL, no
uso das atribuições que lhe confere o
art. l 26, VII, do Regimento aprovado
pelo Decreto n° 2090/72, e tendo em

vista o que consta no processo n °
066/74-SCDP/SEP.
RESOLVE:
concederá firma MARIA DAS DORES
NERIS, estabelecida na Quadra 36,
Lote 10, Setor Leste, Gama, Distrito
Federal, AUTORIZAÇÃO PARA FUN-
CIONAR, no corrente ano, com
"Snooker" no horário de 07,00 às 24
horas, enquanto observadas as nor-
mas legais e regulamentares em
vigor.
A PRESENTE PORTARIA É VALIDA
SOMENTE ATÉ 31 DE DEZEMBRO DE
1974
Distrito Federal, 14 de fevereiro de
1974
AIMÉ ALCIBIADES SILVEIRA LA-
MAISON — CEL
SECRETÁRIO DE SEGURANÇA PU-
BLICA

PORTARIA N° 079, DE 14 DE FE-
VEREIRO DE l 974
O SECRETARIO DE SEGURANÇA
PUBLICA DO DISTRITO FEDERAL, no
uso das atribuições que lhe confere o
art. l 26, VII, do Regimento aprovado
pelo Decreto n° 2090/72, e tendo em
visto o consta no processo n° 064
/74-SCDP/SEP,
RESOLVE:
conceder à firma ANTONIO BAR-
3ALHO DE OLIVEIRA, estabelecida
na Quadra 08, Bloco 03, Lote 05,
Sobradinho, Distrito Federal, AU-
TORIZAÇÃO PARA FUNCIONAR, no
corrente ano, com "Snooker", no
horário de 07,00 às 24,00 horas, en-
quanto observadas as normas legais
e regulamentares em vigor.
A PRESENTE PORTARIA É VÁLIDA

ATÉ 31 DE DEZEMBRO DE 1974
Distrito Federal, 14 de fevereiro de
1974

AIMÉ ALCIBIADES SILVEIRA LA-
MAISON — CEL
SECRETÁRIO DE SEGURANÇA PU-
BLICA

PORTARIA N° 080, DE 15 DE FE-
VEREIRO DE l 974
O SECRETARIO DE SEGURANÇA
PUBLICA DO DISTRITO FEDERAL, no
u só das atribuições que lhe confere o
art. l 26, VII, do Regimento aprovado
peb Decreto n° 2090/72, e tendo
em vista o que consta no processo n°
057/74-SCDP/SEP,
RESOLVE:

CONCEDER A FIRMA ELIAS MI-
CHAEL CAMPOS, proprietária do
Stand de Tiro ao Alvo " FKDNDA ES-

PORTIVA", instabdoaoladodoCine
Rex, Setor Sul, Taguatinga, Distrito
Federal, AUTORIZAÇÃO PARA FUN-
CIONAR, naquele local, com "Stand
de Tiro ao Alvo", no horário de 7,00
às 24,00 horas, enquanto obser-
vadas as normas legais e regula-
mentares em vigor.

A PRESENTE PORTARIA É VÁLIDA
SOMENTE ATÉ 04 DE ABRIL DE 1974
Distrito Federal, 15 de fevereiro de
1974
AIMÉ ALCIBIADES LAMAISON — CEL
SECRETARIO DE SEGURANÇA PU-
BLICA

PORTARIA DE 5 DE .FEVE-
REIRO DE 1974.
O SECRETARIO DE SEGURAN-
ÇA PUBLICA DO DISTRITO
FEDERAL, no uso de suas
atribuições legais,
RESOLVE:
I- dispensar o Bei. JOÃO SEA-
BRA DA SILVA, Comissário de
Policia "A", matricula n° 30053,
das funçOes de Membro da Co-
missão de Processo Admininis-
trativo, instituída pela Portaria
de 31 de dezembro de 1973, para
apurar faltas atribuídas ao Ser-
vente de Necropsia - RAIMUNDO
PEREIRA DE BRITO, matricula
n° 33244, por motivo de férias
regulamentares, a partir de 04 do
corrente.
II- designar o BeL Izaias de
Oliveira, Delegado de Policia,
matricula n° 30049, para exercer
is funções de Membro da referida
Comissão.
DISTRITO FEDERAL, 5 DE
FEVEREIRO DE 1974.
Coronel GUARACY DE LIMA
FURTADO
Secretário de Segurança Pública
do DF.
resoondendo

PORTARIA N° 073, DE 13 DE
FEVEREIRO DE 1974

O SECRETARIO DE SEGURAN-
ÇA PUBLICA DO DISTRITO
FEDERAL, no usp das atri-
buições que lhe confere o art. 126,
VII, do Regimento aprovado pelo
Decreto n° 2090/72, e tendo em
vista o que consta no processo n°
058/74-SCDP/SEP,

RESOLVE:

conceder à firma JÃO COR-
DEIRO SOBRINHO, estabele-
cida na Quadra 05, lote 05, Setor
Sul, Gama, Distrito Federal,
AUTORIZAÇÃO PARA FUN-
CIONAR, no corrente ano, com
"Snooker-Mirim", no horário de
07,00 às 24,00 horas, enquanto ob-
servadas as normas legais e
regulamentares em vigor.

A PRESNTE PORTARIA Ê
VALIDA SOMENTE ATÉ 31 DE
DEZEMBRO DE 1974

Distrito Federal, 13 de fevereiro
de 1974
AIMÉ ALCIBIADES SILVEIRA
LAMAISON - CEL
Secretário do Segurança Pública

PORTARIA N° 074, DE 13 DE
FEVEREIRO DE 1974

O SECRETARIO DE SEGU-
RANÇA PUBLICA DO DIS-

TRITO FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe confere o art.
126, VII, do Regimento aprovado
pelo Decreto n° 2090/72, e tendo
em vista o que consta no processo
n° 060/74-SCDP/SEP,

RESOLVE:

conceder à firma A.G. DE VA-
LOI, estabelecida na CNB 11 Lote
11, Lojas 02 e 03, Taguatinga, Dis-
trito Federal, AUTORIZAÇÃO
PARA FUNCIONAR, no corrente
ano, com "Snooker-Mirim", no
horário de 07,00 às 24,00 horas,
enquanto observadas as normas
legais e regulamentares em
vigor.

A PRESENTE PORTARIA É
VALIDA SOMENTE ATÉ 31 DE
DEZEMBRO DE 1974
Distrito Federal, 13 de fevereiro

^de 1974

AIMÉ ALCIBIADES SILVEIRA
LAMAISON - CEL
Secretário de Segurança Pública

DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO
ATOS DO DIRETOR

ORDEM DE SERVIÇO N° 56/74 -
DETRAN-DF, DE 31 DE JANEIRO DE
1974
O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE
TRANSITO DO DISTRITO FEDERAL, no
uso das atribuições que lhe confere o
inciso l, do artigo 30 do Regulamento
do Código Nacional de Trânsito
(Decreto n° 62.127/68), combinado
com o artigo 127 inciso III, do De-
creto n° 2090, de 30 de outubro de
1972, doGovernodo Distrito Federal
e tendo em vista o que consta do
processo n° 1360/7 4-DETRAN-DF
RESOLVE:
SUSPENDER de dirigir veiculo au-

tomotor, o condutor ANTÓNIO
CARLOS DE ALMEIDA, portador da
Carteira Nacional de Habilitação,
prontuário n° 0003769 -Y -001 ,
profissional, expedida pelo DETRAN-
DF, peb prazo de 03 (três) meses, de
acordo com o artigo 199, inciso X e
parágrafo 1° do Regulamento do
Código Nacional de Trânsito, por ter
publicamente, mostrado incontinen-
te e de proceder escandaloso, con-
forme noticia o oficio n° 486/74, do
DETRAN-MT.
Brasllia-DF, 31 de janeiro de l 974
TAIS BLASO - Major
DIRETOR EM EXERCÍCIO

JUNTA ADMINISTRATIVA
DE RECURSOS DE INGRAÇÕES
BOLETIM INFORMATIVO No. 03

-SEXAGÉSIMA QUARTA>
REUNIAO:-

DECISAO No. 06/74
Processo no. 177.974/73

Interessado: JOSÉ APARECIDO
VASCONCELOS AGUIAR
Assunto: Recurso contra apreensão
de veículo e suspensão de dirigir
vfiínnlo nutomotor.
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A Junta Administrativa de
Recursos de Infrações-JARI, em sua
S e x a g é s i m a Quarta R e u n i ã o ,
realizada nesta data, apreciando o
presente processo aprovou o
parecer do relator, decidindo: Nega-
do provimento ao recurso na forma
do relatório.
Brasília, 18 de janeiro de 1974
Dr. EDISON LASMAR-Presidente
RELATOR
MARIANO RIBEIRO NETTO-
Membro efetivo
HÉLIO GUSTAVO BICCA KAISER-
Membro efetivo
DECISÃO No. 07/74
Processo no. 120.039/74
Interessado: ABDALA KARIM
NABUT
Assunto: Recorre contra NI-
Relator: MARIANO RIBEIRO
NETTO
A Junta Administrativa de Recursos
•de Infrações-JARI, em sua Sexagé-
sima Quarta v Reunião, realizada
nesta data, apreciando o presente
processo aproVou o parecer do
relator, decidindo: Negando
provimento ao recurso na forma do
relatório.
Brasília, 18 de janeiro de 1974
Dr. EDISON LASMAR-Presidente
MARIANO RIBEIRO NETTO-
Membro-RELATOR
HÉLIO GUSTAVO BICCA KAISER
Membro
Brasília,DF-18 de janeiro de 1974
ANTÓNIO CARLOS VIANNA
SARRES
Secretário da Junta-Substituto

BOLETIM INFORMATIVO N° 30/73—
JARI
l— SECRETARIA DA JUNTA AD-
MINISTRATIVA DE RECURSOS DE IN-
FRAÇÕES
—RECURSOS JULGADOS-
DECISÃO N° 100/73—JARI

Processo n° 173233/73- SEP
Interessado: Abel Rafael Pinto
Assunto: Recorre contra a aplicação
de penalidade, por infração de trân-
sito.
Relator. Presidente EDISON LASMAR
Resultado: pelo não provimento do
recurso.

DECISÃO N° 101/73— JARÍ

Processo n° 1751 87/—SEP
Interessado: Geraldo Jeixeira de
Andrade
Assunto: Recorre contra a aplicação
de penalidade, por infração de trân-
sito.
Relator: MEMBRO MARIANO RIBEIRO
NETTO
Resultado: pelo provimento do re-
curso.

DECISÃO N° 102/73— JARI

Processo n° 174168/73—SEP
Interessado: Samuel Gobel
Assunto: RecorVe contra à aplicação
de penalidade, por infração de trân-
sito.
Relator: Membro W3ÃO VIEIRA

Resultado: peb não provimento do
recurso.

DECISÃO N° l 03/73—JARI

Processo" n° 174975—SEP
Interessada: Mércia de Castro Fon-
seca
Assunto: Recorre contra à aplicação
de penalidades, por infrações de
trânsito.
Relator: Presidente EDISON LASMAR
Resultado: pelo provimento do re-
curso.

DECISÃO N° 104/73—JARI

Processso na l 75299/73—SEP
Interessado: Manoel Vitorino do
Amaral
Assunto: Recorre contra a aplicação
de penalidades, p or infração de trân-
sito.
Relator: Membro JOÃO VIEIRA
Resultado: pelo provimento do re-

DECISÃO N° 105/ 73—JARI
y

Processo n° 174974/73—SEP

Interessado: Matuzalém Batista
Pereira
Assunto: Recorre contra à aplicação
de penalidades, por infracções de
trânsito .
Relator: Membro MARIANO RIBEIRO
NETTO
Resultado: pelo não provimento do
recurso. ,*

DECISÃO N° 106/73—JARI
O ',

Proceslõ n° d74982/73—SEP
Interessado: Agnel Alves Ferreira

'Assunto: Recorre contra à aplicação
de penalidades, por infração de trân-
sito.
Relator: Presidente EDISON LASMAR
Resultado: pelo provimento do re-
curso.

DECISÃO N° 107/73—JARI

Processo n° 174976/73—SEP
Interessado: 'Francisco Moreira de
Araújo
lAssunto: Recorre contra à aplicação
de penalidades, por infrações de
trânsito.
Relator: Membro MARIANO RIBEIRO
NETTO
Resultado: peb não provimento do
recurso.

DECISÃO N° 108/73—JARI

Processo n° 175089/73—SEP
Interessado: João Carlos Kern
Araújo
Assunto: Recorre contra à aplicação
de perfalidades, por infrações de
trânsito.
Relator: Membro JOÃO VIEIRA

Resultado,: pelo não provimento do
recurso.

DECISÃO N° 109/73—JARI

Processo n° l 75133/73—SEP

Interessado: Carlos Eduardo Pires de
Sá
Assunto: Recorre contra à aplicação
de penalidade, por infração de trân-
sito.
Relator: Membro JOÃO VIEIRA
Resultado: peb provimento do re-
curso.

DECISÃO N° 110/73—JARI

Processo: n° l 751 34/73—SEP
Some Thomé Brasil Jerbrim
Assunto: Recorre contra à aplicação
de penalidades, p or infração de trân-
sito.
Relator: :MembroMARIANO RIBEIRO
•IETTO
Resultado: peb não provimento do
recurso.

DECISÃO N° 111/73—JARI

Processo n° 17549073—SEP

Interessado: Eliane Sequeira Coelho
AsAssunto : Recorre contra à apli-
cação de penalidade, por infração de
trânsito.
Relator: Presidente EDISON LASMAR
Resultado: peb não provimento do
recurso.

DECISÃO N° 113/73—JARI

Processo n° 175295/73—SEP

Interessado: Moacir da Silva
Assunto: Recorre contra â aplicação
de penalidade, por infração de trân-
sito.
Relator: :Membro MARIANO RIBEIRO
NETTO
Reultado: pelo provimento parcial do

DECISÃO N° í 14/73—JARI

PROCESSO N°: 175132/73—SEP
INTERESSADO: Ayub Mahmud Nasr
ASSUNTO: Recorre contra à apli-
cação de penalidades, por infrações
de trânsito.
RELATOR: Presidente EDISON LAS-
MAR
RESULTADO: peb provimento do
recurso.

DECISÃO N° 115/73—JARI
PROCESSO N°: 175596/73—SEP
INTERESSADO: Leibnitz Passos
Soares
ASSUNTO: Recorre contra à apli-
cação de pend idade, por infração de
transito;
RELATOR: Presidente EDISON LAS-
MAR
RESULTADO: pelo provimento do
recurso.

DECISÃO N° 116/73—JARI
PROCESSO N°: 175692/73—SEP
INTERESSADO: Jorge Sgarbi
ASSUNTO: Recorre contra à apli-
cação de penalidade, por infração de
trânsito.

RELATOR: Membro MARIANO RI-
BEIRO NETTO
RESULTADO: pelo provimento do
recurso.

DECISÃO N° 117/73—JARI
PROCESSO N°: 175651/73—SEP
INTERESSADO: Valdete Santana Bar-
bosa
ASSUNTO: Recorre contra à apli-
cação de penalidade, por infração de
trânsito.
RELATOR: Membro JOÃO VIEIRA
RESULTADO: pelo rpovimento do
recurso.

DECISÃO N° 118/73—JARI
PROCESSO N°: 175851/73—SEP
INTERESSADO: Derly Cortes Soares
ASSUNTO: Recorre contra à apli-
cação de penalidade, por infração de
trânsito.
RELATOR: Presidente EDISON LAS-
MAR
RESULTADO: pelo provimento do
recurso.

DECISÃO N° 119/73—JARI
PROCESSO N°: 175850/73—SEP
INTERESSADO: Luiz Carlos Campos
Mate rã
ASSUNTO: Recorre contra à apli-
cação de penalidade, por infração de
trânsito.
RELATOR: Membro MARIANO Rl-
"ÍIRO NETTO
RESULTADO: pelo não provimento;
do recurso.
SYNÉSIO FRANQUEIRO DA SILVA
Chefe da Secretaria da JARI

BOLETIM INFORMATIVO N°
04/74-JARI
I— SECRETARIA DA JUNTA
ADMINISTRATIVA DE RE-
CURSOS DE INFRAÇÕES
—PROCESSOS JULGADOS
-SEXAGÉSIMA Q U I N T A
REUNIÃO

DECISÃO N° 08/74—JARI
Processo n° 120168/74—SEP
Assunto: Recurso
Interessado: JUSEL PIA DE
ANDRADE
Relator: Membro MARIANO
RIBEIRO NETTO

A Junta Administrativa de Re-
cursos de Infrações em sua Se-
xagésima Quinta Reunião,
realizada nesta data , apreciando
o presente processo, aprovou o
parecer do relator, decidindo:
Pelo provimento do recurso, na
forma do relatório.
Brasilia-DF., 22 de janeiro de
1974
EDISON LASMAR
Presidente da Junta
MARIANO RIBEIRO NETTO
Membro efetivo
HÉLIO GUSTAVO BICCA

KAISER
Membro efetivo
—O—

DECISÃO N° 09/74-JARI

Processo n" 17797933—SEP
Interessado:-
Assunto: Recurso
Membro relator: HÉLIO GUS-
TAVO BICCA KAISER
A Junta Administrativa de Re-
cursos de Infração em sua Se-
xagésima Quinta Reunião,
realizada nesta data, apreciando
o presente processo, aprovou o
parecer do relator, decidindo:
Pelo arquivamento do recurso,
na forma do relatório.
Brasilia-DF, 22 de janeiro de 1974
EDISON LASMAR
Presidente da Junta
MARIANO RIBEIRO NETTO
Membro efetivo
HÉLIO GUSTAVO BICCA
KAISER
Membro efetivo
—O—
DECISÃO N° 10/74—JARI
Processo n°: 120043/74—SEP
Interessado: Maria Mercedes
Santos
Assunto: Recurso contra noti-
ficação de infração de trânsito

JUNTA ADMINISTRATIVA DE
RECURSOS DE INFRAÇÃO
relator: Dr. EDISON LASMAR--
Presidente
A Junta Administrativa de Re-
cursos de InfraçOes em sua Se-
xagésima Quinta Reunião,
realizada nesta data, apreciando
o presente processo aprovou o
parecer do relator, decidindo:
Pelo provimento do recurso, na
forma do relatório.
Brasilia-DF., 22 de janeiro de
1974
EDISON LASMAR
Presidente da Junta
MARIANO RIBEIRO NETTO
Membro efetivo
HÉLIO GUSTAVO BICCA
KAISER
Membro efetivo —O—
FDistrito Federal, 22 de janeiro

de 1974
SYNÉSIO FRANQUEIRO DA
SILVA
Chefe da Secretaria da JARI

SECRETARIA DE SERVIÇOS PÚBLICOS
ATO8DO SECRETÁRIO

PORTARIA N° 005 DE 7 DE
MARÇO DE 1974

O SECRETARIO DE SERVIÇOS
PÚBLICOS DO DISTRITO
FEDERAL, usando de atribui-
ções que lhe são conferidas pelo
art. 28, item V, do Regimento
baixado com o Decreto n° 2 111,
de 28.11.72, combinado com o art.
9° do Decreto n° 2 455, de 30*11.73,

RESOLVE:

1- Fica prorrogado até o dia 29 de
março de 1974 o prazo para os
permissionários de veículos de
aluguel (táxis) da categoria con-
vencional providenciarem a
aferição dos taxímetros junto ao
Instituto Nacional de Pesos e
Medidas, do Ministério da Indús-
tria e Comércio.

2- A presente Portaria entrará

em vigor na data de sua publi-
cação, revogadas as disposições
em contrário.

DISTRITO FEDERAL, 7 de mar-
ço de 1974

PAULO DA FONSECA VIANA

PORTARIA ,n° 006 D^ 11 DE FE-
MARÇODES19T4

O SECRETARIO DE SERVIÇOS PÚ-
BLICOS DO DISTRITO FEDERAL, no
uso das atribuições que lhe confere o
inciso V, artigo 28, do Regimento
aprovado pelo Decreto n° 2.111, de
28 de novembro de 1972, tendo em
vista o disposto no art. 4°, parágrafo
1°, do Decreto n° 2.019, de 20 de
julho de 1972, e o que consta do
Processo n° 08053/72-GDF/COTELB,
RESOLVE.
l— Fica prorrogado para 30 de
junho de 1974 o prazo para a emis-
sora de Televisão da empresa TV-

Rádio Nacional de Brasília instalar e
colocar em funcionamento seus
transmissores seusTransmissores na
TORRE DE TELEVISÃO DE BRASÍLIA.
2- Esta Portaria entrará em vigor
na data de sua publicação, revo-
gadas as'disposições em contrário.

i
DISTRITO FEDERAL, 11 de março de
1974
PAULO DA FONSECA VIANA
Secretário de Serviços Públicos

PORTARIA DE 7 DE MARÇO
DE 1974.
O SECRETARIO DE SERVIÇOS
PÚBLICOS DO DISTRITO
FEDERAL, usando da atribuição
que lhe é conferida pelo artigo 28,
inciso XT, do Regimento apro-
vado p-Jo Decreto n° 2.111, de 28
de novembro de 1972,

RESOLVE:

dispensar o servidor ALOISIO

OLIVEIRA COSTA, Carpinteiro,
nível 08—A, matricula n° 2339, do
Quadro Provisório de Pessoal do
Distrito Federal, de substituto
eventual do Encarregado de Tur-
ma de Fiscalização de Sobra-
dinho, símbolo FC—12, da
Divisão de Fiscalização de Con-
cessões e Permissões do Depar-
tamento de Concessões e Permis-
sões.
DISTRITO FEDERAL, 7 de mar-
ço de 1974.
PAULO DA FONSECA VIANA
Secretário de Serviços Públicos

PORTARIA DE 7 DE MARÇO
DE 1974
O SECRETARIO DE SERVIÇOS
PÚBLICOS DO DISTRITO
FEDERAL, usando da atribuição
que lhe é conferida pelo artigo 28,
inciso XI, do Regimento apro-
vado pelo Decreto n° 2.111, de 28
de novembro de 1972,

RESOLVE:

designar o servidor ADEMAR
EUSTAQUIO DE CARyALHO,
Auxiliar de Vendas, nível 05,
matrícula n° 12.570, do Quadro
Provisório de Pessoal do Distrito
Federal, para substituir em seus
impedimentos eventuais o
Encarregado de Turma de Fis-
calização de Sobradinho, símbolo
FC—12, da Divisão de Fiscali-
zação de Concessões e Permis-
sões do Departamento de Conces-
sões e Permissões.

DISTRITO FEDERAL, 7 de mar-
ço de 1974
PAULO" DA FONSECA VIANA
Secretário de Serviços Públicos

PORTARIA DE 7 DE MARÇO
DE 1974

O SECRETARIO DE SERVIÇOS
PÚBLICOS DO DISTRITO
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FEDERAL, usando da atri-
buição' que lhe é conferida pelo
artigo 28, inciso XI, do Regimen-
to aprovado pelo Decreto n° 2.111,
de 28 de novembro de 1972,

RESOLVE:
dispensar a pedido, o servidor
.JOSfc MIRANDA TELES, Ins-
petor de Vigilância, nível 14,
matricula n° 1136, do Quadro
Provisório de Pessoal do Distrito
Federal, de substituto eventual
do Chefe da Seção de Fiscali-
zação de Transporter, Coletivos,
si'mbolo FC—07, da Divisão de
Fiscalização de Concessões e
Permissões do Departamento de
Concessões e Permissões.
DISTRITO FEDERAL, 7 de mar-
ço de 1974
PAULO DA FONSECA VIANA
Secretário de Serviços Públicos

PORTARIA DE 7 DE MARÇO
DE 1974

O SECRETARIO DE SERVIÇOS

PÚBLICOS DO DISTRITO
FEDERAL, usando da atribuição
que lhe é conferida pelo artigo 28,
inciso XI, do Regimento apro-
vado pelo Decreto n° 2.111, de 28
de novembro de l 972.
RESOLVE:

designar o servidor JOSÉ RI-
BAMAR DA SILVA, Escritu-
rário, nível 08—A, matrícula n°
2746, do Quadro Provisório de
Pessoal do Distrito Federal, para
substituírem seus impedimentos
eventuais, o Chefe da Seção de
Fiscalização de Transportes
Coletivos, símbolo FC—07, da
Divisão de Fiscalização de Con-
cessões e Permissões do Depar-
tamento de Concessões e Permis-
sões.

•DISTRITO FEDERAL, 7 de
março de 1974

PAULO DA FONSECA VIANA
Secretário de Serviços Públicos

SERVIÇO AUTÓNOMO
DE LIMPEZA URBANA
ATOS DO SUPERINTENDENTE

RESOLVE:
l- APROVEITAR, a partir'oe l» de
março corrente o servidor EDILSON
FERREIRA DA CUNHA, matriculo
71.939 da TEP/SLU, lotado na Seção
de Compras e Guarda de Material da
Divisão de Administração, no em-
prego de ARMAZENISTA, EP—6, da
Tabela de Empregos Permanentes do

2- DECLARAR VAGO, (um) emprego
de TRABALHADOR, EP—l, da citada
Tabela.
Brasília. 4 de março de l 974
PAULO CÉSAR CUNTIN FILPO
Superintentendende

DRDEM DE SERVIÇO "SLU", DE 27 DE
=EVEREIRO DE 1974
O SUPERINTENDENTE DO SERVIÇO

AUTÓNOMO DE LIM?EZA URBANA,
d a Secretaria d e Serviços Públicos do
Distrito Federal, no uso das atribui-
ções que lhe confere o Inciso XV do
Artigo 28 do Regimento aprovado
pelo Decreto n° 1742, combinado
com o inciso II, do artigo 2° do De-
creto n ° 1971, ambos de 12 de julho

de 1971 e, tendo em vista o constan-
te do processo n° 212.1 10/73,
RESOLVE:
l- APROVEITAR, a partir de 1° de
março do corrente ano o servidor
DARILO GONÇALVES DA SILVA,
matricula 70.191, lotado na Seção de

Operações Especiais da Divisão
operacional, no emprego de OPE-
RADOR DE MAQUINAS LEVES, EP-8,
da Tabela deEmpregos Permanentes
do SLU.
2- DECLARAR VAGO l (um) emprego
de TRABALHADOR, EP—l da citada
TABELA.
Brasília, 27 de fevereiro de 1974
PAULO CÉSAR CUNTIN FILPO
Superintendente

ORDEM DE SERVIÇO "SLU", DE 27
DE FEVEREIRO DE 1974
O SUPERINTENDENTE DO SERVIÇO

AUTÓNOMO DE LIMPEZA URBANA,
da Secretaria deServiços Públicos do
Distrito Federal, no uso das atri-
buições que lhe confere o Inciso XV
do artigo 28 do Regimento aprovado
pelo Decreto n°1742, combinado
com o inciso II, do artigo 2° do
Decreto n° 174) ambos de 12 de
julho de 1971 e, tendo em vista o
c o n s t a n t e do p r o c e s s o n°
212.1 10/73,
RESOLVE:
l- APROVEITAR, apartir de 1° de
março do corrente ano, a servidora
AURORA MARIA PINHEIRO SANTOS,
matricula n° 72.142, lotada na
Seção de Serviços Gerais da Divisão
de Administração , no Emprego de
PRATICANTE DE ADMINISTRAÇÃO.

EP-7, da Tabela de Empregos Per-
manentes do SLU ,
2-DECLARAR VAGO l (um) emprego
de TRABALHADOR, EP—l, da citada
Tabela.
Brasília, 27 de fevereiro de 1974
PAULO CÉSAR CUNTIN FILPO
SUPERINTENDENTE

ORDEM DE SERVIÇO "SLU1 N°
003/74

O SUPERINTENDENTE DO SERVIÇO
AUTÓNOMO DE LIMPEZA URBANA,
da Secretaria de Serviços Públicos do
Distrito Federal, no uso de suas
atribuições legais e tendo em vista o
disposto no artigo 13 CAPITULO III,
das Normas para Execução Orça-
mentaria e Financeira no exercício
de 1974, aprovadas pelo Decreto n°
2504, de 28 de dezembro de 1973,
combinado com os termos do De-
creto n°. 2541 de 11 de fevereiro de
V974.
RESOLVE:
Remanejar e Alterar, na forma
prevista no dispositivo acima citado,
os valores destacados pela ORDEM
DE SERVIÇO "SLU" N° 02/74, de 14
de fevereiro de 1974
PAULO CÉSAR CUNTIN FILPO
Superintendente •

ORDEM DE SERVIÇO "SIU", de 1° de
março de 1974 ' r
O SUPERINTENDENTE DO SERVIÇO
AUTÓNOMO CE LIMPEZA URBANA,
daSecretaria deServiçosPúblicosdo
Distrito Federal, no uso das atri-
buições que lhe confere o inciso XV
do artigo 28 do Regimento aprovado
pelo Decreto n°1742, combinado
com o inciso II, do artigo 2° do
Decreto n° 1741, ambos de 12 de
julho de 1971 e, tendo em vista o
c o n s t a n t e do p r o c e s s o n°
212120/73,
RESOLVE:
APROVEITAR, a partir desta data, o
servidor ANTÓNIO ALVES DE
MOURA, matrícula 0035 do QPPDF,
lotado na Seção de Contabilidade
da Divisão deAdministração, no em-
prego de AUXILIAR DE CONTABI-
LIDADE, EP-10, da Tabeb de Em-
pregos Permanentes do SLU.
DECLARAR VAGO l (um) emprego
de PRATICANTE DE ADMINISTRA-
ÇÃO, EP—7, da citada Tabela.
Brasília, 1° de março de l 974
PAULO CÉSAR CUNTIN FILPO
Superintendente

ORDEM DE SERVIÇO "SLU", DE l ° DE
MARÇO DE 1974
O SUPERINTENDENTE DO SERVIÇO
AUTÓNOMO DE LIMPEZA URBANA,
da Secretaria de Serviços Públicos
do Distrito Federal, do uso das
atribuições que lhe confere o inciso

XV do artigo 28 do Regimento
aprovado pelo Decreto n° 1742,
combinado com o inciso II, do artigo
2° do Decreto n° 1741, ambos de 12
de julho de 1971, ambos de 12 de
julho de 1971 e, ainda, tendo em vis-
ta o constante do processo n°
212.110/73,
RESOLVE:
APROVEITAR, a partir desta data,
JOSÉ NILTON RIBEIRO MENDON
CA, matricula 72,172, lotado no Dis-
trito de Limpeza de Planaltina da
Divisão Operacional, no emprego de
PRATICANTE DE ADMINISTRAÇÃO,
EP—7, da Tabela de Empregos Per-
manentes do SLU.
DECLARAR VAGO l (um) emprego de
TRABALHADOR, EP-1 , da cilada
Tabela .

Brasília, 1° de março de 1974
Superintendente
ORDEM D ORDEM DE SERVIÇO "SLU",
de 1° de março de l 974
O SUPERINTENDENTE DO SERVIÇO
AUTÓNOMO DE LIMPEZA URBANA,
daSecretaria deServçosPúblicosdp
Distrito Federal, no uso das atri-
buições que lhe confere o inciso XV
do artigo 28 do Regimento aprovado

pelo Decreto n° 1742, combinado
com o inciso II, do artigo 2° do
Decreto n° 1741, ambos de 12 de
julho de 1971 e, tendo em vista o
c o n s t a n t e do p r o c e s s o n°
219 l in/73
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S E C R E T A R I A DE VIAÇÃO E OBRAS
ATOS DO SECRETARIO

PORTARIA—SVO DE 11 DE FEVE-
REIRO DE 1974.
O SECRETARIO DE VIAÇÃO E OBRAS,
no uso do competência qoe'lhe é
atribuída pelo artigo 6° do Decreto
n° 2.461, de 11 de dezembro de

1973.
RESOLVE.

Conceder, nos termos do artigo 4°
do Decreto supra, gratificação da
representação de gabinete, no valor
de Cr$ 350,00 (trezentos e cinquenta
cruzeiros), ao servidor JOSÉ DO ES-
PIRITO SANTO, Matricula n° 15.846,
Motorista do Chefe de Gabinete da
Secretaria de Viação e Obras.
Brasília, 11 de fevereiro de 1974.
OCTAVIO ODILIO DE OLIVEIRA

BITTENCOURT.
Secretário de Viação e Obras.
(Republicado do DISTRITO FEDERAL
N° 33, de 1° de rnarço de 1974.
Página 4, devido a lapso de revisão).

PORTARIA—SVO, DE 01 DE MARÇO
DE 1974
O SECRETÁRIO DE VIAÇÃO E OBRAS,
no uso das atribuições que lhe con-

fere o artigo 13, do Decreto "N" n°.
618, de 12 de junho de 1967, e tendo
em vista o parecer da Comissão de
Classificação e Acumulação de car-
gos e a autorização do Governador
do Distrito Federal, exarada no
Processo n°. 80331/73,
RESOLVE:
Submeter, nos termos do Decreto
"N" n°. 618. de 12 de junho de 1967,
sob o regime de tempo integral e
dedicação exclusiva o servidor
abaixo mencionado, no período de
01 de março a 31 de dezembro de
1974.
Matrícula
Nome: Valdo César Damaceno de
Carvalho
Símbolo: FC-06
Função: Assessor Aux.
% — 85
VALOR: 1.173,00

Brasília, 01 de março de 1974
OCTAVIO ODILIO DE OLIVEIRA Bl-
TENCOURT
Secretário de Viação e Obras.

PORTARIA-SVO/74 DE 04 DE
MARÇO DE 1974
O SECRETARIO DE VIAÇÃO E
OBRAS, no uso das atribuições
que lhe confere o artigo 41 do

Regimento aprovado pelo De-
creto n°. 2271, de 05 de junho de
1973,
RESOLVE:
Mandar cessar, a partir de 05 de
março de 1974, os efeitos da Por-
taria SVO/73, de 26.07.73, que
designou TIDE ALVES SAN-
T'ANA, matrícula 7727, para sub-
stituir, em seus impedimentos
eventuais, a Secretária Datiló-
grafa do Departamento de Licen-
ciamento e Fiscalização de
Obras.
Brasilia, 07 de março de 1974
OCTAVIO ODILIO DE OLI-
VEIRA BITENCOURT
Secretário de Viação e Obras

PORTARIA-SVO/74 DE 07 DE
MARÇO DE 1974
O SECRETÁRIO DE VIAÇÃO E
OBRAS, no uso das atribuições
que lhe confere o artigo 41, do
Regimento aprovado pelo De-
creto n°. 2271, de 05 de junho de
1973,
RESOLVE:
Designar a servidora TIDE AL-
VES SANTANA, matricula n".
7727, para substituir, a partir de

05 de março de 1974, em seus im-
pedimentos eventuais, Gerson
Filiu, matricula n". 15111, Chefe
da Seção de Expediente do De-
partamento de Licenciamento e
Fiscalização de Obras
Brasilia, 07 de março de 1974
OCTAVIO ODILIO DE OLI-
VEIRA BITENCOURT
Secretário de Viação e Obras

PORTARIA-SVO/74, DE 07 DE
MARÇO DE 1974
O SECRETARIO DE VIAÇÃO E
OBRAS, no uso das atribuições
que lhe confere o artigo 41, do
Regimento aprovado pelo De-
creto n°. 2271, de 05 de junho de
1973,
RESOLVE:
Designar o servidor ALEIXO
MENDES DE CARVALHO,
matricula n°. 15067, parçi subs-
tituir, a partir de 05 de março de
1974, em seus impedimentos
eventuais, Elizeth da Silveira
Sant'Ana, matricula n°. 7932,
Secretária Datilógrafa do Depar-

tamento de Licenciamento e Fis-
calização de Obras
Brasilia, 07 de março de 1974-
OCTAVIO ODILIO DE OLI-
VEIRA BITENCOURT
Secretário de Viação e Obras

PORTARIA-SVO/74 DE 07 DE
MARÇO DE 1974
O SECRETÁRIO DE VIAÇÃO E
OBRAS, no uso das atribuições
que lhe confere o artigo 41 do
Regimento aprovado pelo De-
creto n°. 2271, de 05 de junho de
1973,
RESOLVE:
Mandar cessar, a partir de 05 de
março de 1974, os efeitos da Por-
taria SVO/73, de 26.07.73, que
designou ALEIXO MENDES DE
CARVALHO, matricula n°. 15067,
para substituir em seus impe-
dimentos eventuais, o Chefe da
Seção de Expediente do Depar-
tamento de Licenciamento e Fis-
calização de Obras
Brasilia, 07 de março de 1974
OCTAVIO ODILIO DE OLI-
VEIRA BITENCOURT
Secretário de Viação e Obras
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CONTRATOS E CONVÉNIOS

TERMO DE ESCRITURA DE COMPRA E VENDA

QUE ENTRE SI FAZEM O DISTRITO FEDE

RAL E A SOCIEDADE DE HABITAÇÕES DE

INTERESSE SOCIAL LTDA - SHIS -, na

forma que se segue.

Saibam quantos esta escritura de com

pra e venda virem que, aos 21 (vinte e um) dias do mês de feve

reiro do ano de mil novecentos e setenta e quatro (1.974), nesta

cidade cie Brasília, Capital da República Federativa do Brasil,na

Seção de Registro de Contratos e Convénios da Primeira Subprocu-

radoria-Geral do Distrito Federal, perante mim. Chefe da SeçSo ,

compareceram partes entre si contratadas, a saber: de um lado,co

WO OUTORGANTE VENDEDORA, a SOCIEDADE DE HABITAÇÕES DE INTERESSE'

SOCIAL LTDA - SHIS -, com sede nesta Capital, neste ato represen

tada pelos Senhores, EDSON DARBELLY GONÇALVES, brasileiro, casa-

do, engenheiro, e MOACYR CARVALHO RIBEIRO, brasileiro, desquita-

do, o primeiro Diretor Superintendente e o segundo Diretor Finan

ceiro, e, do outro lado, como OUTORGADO COMPRADOR, o DISTRITO FE

DE RAL, neste ato representado pelo Secretário de Finanças do Dis_

trito Federal, Senhor ANTÓNIO FRAGOMENI, brasileiro, casado, ré/

sidente e domiciliado nesta Capital, conforme delegação de pode-

rea do Excelentíssimo Senhor Governador do Distrito Federal, ex

préssamenta exarada às fia. 104, do processo n9 19.074/72, renu

merado sob o n9 1.120/73 e seus anexos n9s 24.754/72, 11.185/73,

e 06.502/73 (N9 SHIS), todos de interesse da Sociedade de Habita

coes de Interesse Social Ltda - SHIS, sendo as presentes pessoas

minhas conhecidas, bem como as testemunhas nomeadas e assinadas-

no fim deste termo que é lavrada de acordo com o artigo 36 de

Lei n9 3.751 de 13 de abril de 1.960, que lhe dá força de escri-

tura pública. E, então perante ditas testemunhas, pela OUTORGAN-

TE VENDEDORA, foi-me dito: I) que é senhora única e legitima pos_

suidora, em mansa e pacifica posse, do imóvel designado por pró

jeção n9 09 (nove), da Super Quadra Sul 203 (duzentos e três) ,

das, as cobreturas com caixas d'agua, o apartamento do zelador e

o quarto com banheiro do faxineiro, a área dos pilotis, além dos

encanamentos, troncos de eletricidade e todos os ramais respectî

vos destinados a servir as dependências de uso comum, bomba de

elevação de agua e respectivos pertences, as calçadas e, enfim ,

tudo o que for de uso comum pela própria natureza do edifício .

Constituem propriedades autónomas, cada um dos 24 apartamentos -

de que se compõem o edifício, já descritos em detalhes, sendo-

que cada unidade (apartamento) autónoma tem 234,27m (duzentos e

trinta e quatro metros e vinte e sete centímetros quadrados) de

área privativa, sendo atribuída a cada uma delas a fração ideal-

de 3,48% (três, quarenta e oito por cento) do respectivo terreno

e coisas comuns. A numeração das unidades (apartamentos) autóno-

mos da esquerda para a direita de quem se localiza de frente pá

rã o prédio, é a seguinteí Primeiro Pavimento - Apartamentos n9s

101, 102, 103 e 104; Segundo Pavimento - Apartamentos n9s 201, -

202, 203 e 204; Terceiro Pavimento - Apartamentos n9s. 301, 302,

303 e 304; Quarto Pavimento - Apartamentos n9s 401,̂ 402, 403 e

404 í Quinto Pavimento - Apartamentos n9s 501, 502, 503 e 504 e

Sexto Pavimento - Apartamentos n9s 601, 602, 603 e 604. Pela OU

TORGANTE VENDEDORA foi-ne dito ainda que, devidamente autorizada

pela Assembleia dos Quotistas, realizada em 31 de outubro de

1973, vem neste ato e pelo presente instrumento, vender, como de

fato vendido os tem, ao OUTORGADO COMPRADOR, 03 19 (dezenove) a

partamentos, propriedades autónomas daquele edifício, desigana -

dos pelos números 101 (cento e um), 102 (cento e dois), 103 (cen

to e três) 104 (cento e quatro), 201 (duzentos e um), 202 (duzen

tos e dois), 203 (duzentos e três), 204 (duzentos e quatro) 301

(trezentos e um), 302 (trezentos e dois), 304 (trezentos e qua -

tro), 402 (quatrocentos e dois), 404 (quatrocentos e quatro),501

(quinhentos e um), 502 (quinhentos e dois), 504 (quinhentos e

quatro), 602 (seiscentos e dois), 603 (seiscentos e três) e 604

(seiscentos e quatro), pelo preço unitário de CR? 245.500,00 <du

zentos e quarenta e cinco mil, e quinhentos cruzeiros) e conse -

quente preço global de CR? 4.664.500,00 (quatro milhões, seiscen

tos e sessenta e quatro mil e quinhentos cruzeiros), transferin-

do-lhe por esta e na melhor forma de direito, todo o domínio,jus

e ação que tinha ela, VENDEDORA, sobre os imóveis antes enumera-

.-,_- i t-i-^xn-n ri«*Rrte íá na sua posse plena, por força do pré

medindo ll,65m de largura por 84,35m de comprimento, ou seja, a

área de 982,68m (novecentos e oitenta e dois virgula sessenta e

oito metros quadrados), conforme escritura pública de aquisição -

lavrada em 09 de abril de 1.973, às fls. 04, do Livro D.26, do

Cartório do 39 Oficio de Hotas, desta Capital, e registrada em 16

de abril de 1.973, sob n9 27.824, às fls. 255, Livro 3-AG, do Car

tÓrio do 19 Ofício de Registro de Imóveis de Brasília, D.F., II)-

que sobre o imóvel antes falado foi edificado prédio de apartamen

to de 06 (seis) pavimentos, designado por Bloco "A", Super Quadra

Sul 203 (duzentos e três), construção esta devidamente averbada ã

margem da transcrição n9 27.824, de 16 de abril de 1.973, confor-

me certidão n9 21.268, do Cartório do 19 Ofício de Registro de I

móveis de Brasília, D.F., acompanhada da respectiva "Carta de Ha

bite-se", anexada às fls. 83 e 93 do processo n9 19.074/73, já

mencionado. III) que a construção existente sobre a prójeção (no-

ve) 09 da SQS (Super Quadra Sul) 203 (duzentos e três), de pró

priedade da VENDEDORA, com área total construída de 8.681,38m2(ol

to mil, seiscentos e oitenta e um metros e trinta e oito centíme-

tros quadrados) tem as seguintes características: Bloco de 06 pá

vimentos sobre pilotis, subsolo destinado a garagem com 42 vagas,

com 04 entradas independentes, com 04 apartamentos por andar, no

total de 24 apartamentos, além de telhado, caixas de agua eleva -

das casas de máquinas, hastes para pára-raios e antena coletlva -

de radio e televisão, escadas e lixeiras comuns e compartimentoa-

para zelador. Em cada pavimento tipo existem 04 apartamentos con

tendo hall social e hall de serviço, escada, 02 elevadores e 11

xeira comum, 04 dormitórios, sendo que 02 deles possuem vestiários

privativos, escritórios, sala de jantar, salão, varanda, três ba

nheiros, sendo um privativo, copa cozinha, lavanderia, dois quar

tos de empregada, banheiro de empregada e circulação. Constituem-

partes de uso comum, inalienáveis e indivisíveis, acessórias e In

dissoluvelmente ligadas as propriedades de cada um dos co-proprie

tãrios: o terreno onde se acha construído o edifício, que corres-

ponde ao lote acima mencionado, os locais para medidores de luz a

força, as fundações, os montantes, as vigas, os pisos de concreto

armado, as paredes perimetrais de cada apartamento, as paredes ex

ternas, as paredes das partes comuns, os ornamentos das fachadas,

excluídas janelas e venezianas, as entradas, os corredores, esca-

das', passagens de serviço, tubo e depósito de lixo, hall das esca

sente termo e da clausula "constituti", para que dos referidos i_

móveis possa o OUTORGADO COMPRADOR usar e fruir, como seus que

ficam sendo. V) pelo OUTORGADO COMPRADOR, então, foi-me dito que

aceita o presente termo, tal como se contêm, declarando mais que

adquire os 19 (dezenove) imóveis residenciais antes enumerados ,

que passarão a fazer parte do património do Distrito Federal sob

a condição de apartamentos funcionais, e que a despesa de CR$

4.664.500,00 (quatro milhões, seiscentos e sessenta e quatro mil

e quinhentos cruzeiros) relativa a presente aquisição corre à

conta dos recursos do FUNDEFE, na forma do Decreto n9 1418/70 ,

sendo dispensada a respectiva licitação com fundamento nas lê

trás "c" e "f" do artigo 39, do Decreto n9 1.703, de 31 de maio

de 1.971, ratificado pelo Decreto n9 1.850, de 17 de novembro de

1.971, tudo conforme autorização expressamente exarada pelo Exce

lentíssimo Senhor Governador do Distrito Federal, por despacha -

de fls. 96, do processo n9l9.074/72, antes falado, e seus anexos.

Pela OUTORGANTE VENDEDORA foi dito que se encontra paga e satis-

feita, pelo que da plena e geral quitação da quantia, preço jus-

to e combinado, a que se refere o presente instrumento, para na

da mais reclamar, seja a que título for. E, então, ainda pela OU

TORGANTE VENDEDORA foi dito mais que, tendo o OUTORGADO COMPRA -

DOR acito o presente termo, tal como lhe fora feito, compromete-

se ela, VENDEDORA, a fazá-lo sempre firme, bom e valioso inclusi^

vê respondendo pela evicção de direito, por si e seus sucessores.

Dá-se ao presente para os efeitos legais, o valor de CRÍ

4.664.500,00 (quatro milhões, seiscentos e sessenta e quatro mil

e quinhentos cruzeiros). Lavrou-se este no Livro de Escrituras -

da la.Subprocuradoria Geral do Distrito Federal que, depois de -

lido e achado conforme, vai assinado pelas partes, pelas testemu

nhãs a todo ato presente que dou fé, e por mim Marcos António -
Barbosa, Chefe da Seção de Registro de Contratos e Convénios,que

subscrevo de público e raso. (as.) EDSON DARBELLY GONÇALVES;(as)

MOACY CARVALHO GONÇALVES;(as.) ANTÓNIO P.RAGOMENI. Testemunhas :

(as.) RITA DE CÁSSIA AMORIM DA SILVA e (as.) JOSÉ OSEAS DOS SAN-
TOS. C £ R T l D A Ql
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EMMANUEL
loSubprocurador-Geral do DF

TERMO DE CONVÉNIO ENTRE O DEPARTAMENTO DE

EDUCAÇÃO FÍSICA E DESPORTOS DO MIHISTâRIO

DA EDUCAÇÍO E CULTURA E O GOVERNO DO DIS

TRITO FEDERAL.

O Departamento de Educação Física e Dês

portos do Ministério da Educação e Cultura, representado pelo

8eu Diretor Geral Coronel ERIC TINOCO MARQUES por delegação

da Portaria Ministerial n9 615 BSB de 15 de outubro de 1.971,

e o Governo do Distrito Federal neste ato representado pelo -

Coronel PAULO ANTUNES DE SOUZA, Diretor do Departamento

Educação Física , Esportes e Recreação - DEFER, conforme dele

gação de poderes do Excelentíssimo Senhor Governador, expres-

samente exarada no Processo n9 530.426/73, celebram o presen-

te convénio que reger-se-á pelas Clausulas e condições seguin

test CL&USULA PRIMEIRA - O Departamento de Educação Física e

Desportos do Ministério da Educação e Cultura, concedera ^ ao

Governo do Distrito Federal, auxílio financeiro na importai

ola de CR*. 2.200.000,00 (Doía Milhões e Duzentos Mil Cruzei-
ros) , para complementar a segunda etapa da construção do con-

junto de piscinas do Centro Esportivo Presidente Mediei. CLÃD
SOLA SEGUNDA - Os recursos de que trata a Clausula Primeira -

sõ poderão ser empregados exclusivamente na liquidação das -

despesas previstas no projeto, orçamento e especificações a

provados pelo Departamento de Educação Física * Desportos do
Ministério da Educação e Cultura, constantes do Processo H9

3879/73-DED, obrigando-se o Governo do Distrito Federal o preá
tar contas de aia aplicação dentro do presente exercício na

forma regularmente estabelecida, observando, ainda» as instru
COes gerais em vigor no Ministério da Educação e Cultura,e as

especiais que lhe forem transmitidas por intermédio dos «eus

órgãos competentes, que passam a fazer parte integrante des_

te Convénio. CLAUSULA TERCEI RA - O encargo financeiro do

Departamento de Educação Física e Desportos do Ministério -
da Educação e Cultura, de que trata a Clausula Primeira,cor

rerá ã conta dos recursos oriundos do Fundo da Loteria Es-

portiva Projeto 09091068-10-14 - apoio a Programas de Edu-

cação - Categorias EcOnômicas 4.3.7.1.04 Item II - 2.2 - Au
xílios para Obras CR$. 2.200.000,00 (Dois Milhões e Duzen -

tos Mil Cruzeiros), conforme Empenho n9 1126 de 05 de dezem
bro de l 973. CLAUSULA QUARTA - A verificação do cumprimen-

to das obrigações decorrentes do presente Convénio caberá -
ao Departamento de Educação Física e Desportos do Ministe -

rio da Educação e Cultura, que, por seu Diretor Geral ou
representante devidamente credenciado, poderá solicitar

quaisquer informações ou vistoriar a execução do projeto, -
obrigando-se o Governo do Distrito Federal a facilitar os

trabalhos de fiscalização de que trata esta Cláusula. CL&U-
SULA QUINTA- O Governo do Distrito Federal obriga-se a fran

quear pelo prazo de 03 (três) anos o uso gratuito das insta
laçoes construídas ou adquiridas com o auxilio financeiro -

de que trata este Convénio, ao Departamento de Educação FÍ-

sica « Desportos do Ministério da Educação e cultura para a

execução de sua atividades, bem como a estabelecimentos de
ensino e instituições educacionais, para possibilitar- lhes

o cumprimento dos programas de Educação Física e a realiza-

ção de atividades esportivas . CLAUSULA SEXTA - O Governo -

do Distrito Federal obriga-se a incluir em seu orçamento -
verba permanente para a conservação e manutenção em ativid£

de das instalações construídas ou adquiridas com os recur -
sós provenientes deste Convénio, sob pena de ficar impedido

de receber qualquer outro auxilio do Ministério da Educação

e Cultura. CLAUSULA SÉTIMA - O presente Convénio subordinar-

se-a ao foro Federal do Distrito Federal. E, por estarem de

acordo com os termos do presente Convénio, o Diretor Geral -
do Departamento de Educação Física e Desportos do Ministério

da Educação e Cultura e o Governo do Distrito Federal o subs
crevem em 05 (cinco) vias de igual teor e forma, perante duas

testemunhas que também o assinam.

Brasília, DF, 04 de março de l 974.

ERIC TINOCO MARQUES'

PAULO ANTUNES DE SOUZA

TESTEMUNHAS;

GDIO Õfe l

NELY BRUM DOS SANTOS

TERMO DE RENOVAÇÃO DO CONTRATO GELE

BRADO ENTRE O DISTRITO FEDERAL E A

SOCIEDADE FEMININA DE^ 'INSTRUÇÃO E

CARIDADE, EH 30 DE MARÇO DE 1971,OB

JETIVANDO A LOCAÇÃO DE IMÓVEL SITUA

DO NA AVENIDA L-2, SUL 601 A/SGAS.

aos 28 dias do mês de fevereiro ae

mil novecentos e setenta e quatro (l 974), no Gabinete do Dire-

tor do Departamento de Educação Física, Esportes e Recreação
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DEFER, presentes de um lado, o DISTRITO FEDERAL, no ato repre -

sentado pelo Coronel PAULO ANTUNES DE SOUZA, brasileiro, casado

residente e domiciliado nesta Capital, conforme delegação de con

petêncla do Governador expressamente exarada no processo n9

231415/74, e, do outro, a SOCIEDADE FEMININA DE INSTRUÇÃO E CA

RIDADE, doravante denominada simplesmente LOCADORA, no ato ré

presentada por sua procuradora Senhora ZÊLIA LOPES, brasileira,

solteira, residente e domiciliada nesta Capital, C.I.C. n9 n9

042531711, resolvem firmar o presente Termo de Renovação de a

cordo com as seguintes cláusulas e condições: CLAUSULA PRIMEIRA

O presente Termo tem por objeto a renovação do contrato celebra

do entre as mesmas partes em 30 de março de 1971, objettvando-

a locação de imóvel situado na Avenida L-2 Sul-601-A/SGAS, nes-

ta Capital. CLAUSULA SEGUNDA - O valor mensal da locação é de

CR$ 22.000,00 (vinte e dois mil cruzeiros), pagável até o dia

10 (dez) do mês subsequente ao vencido. CLAUSULA TERCEIRA - Os

recursos para fazer face as despesas com a execução deste con

trato no corrente exercício, são procedentes do Orçamento do

Distrito Federal, para o ano de l 974, Lei n9 5.978, de 12 de -

dezembro de l 973, correndo ã conta do Elemento: 3.1.3.0 - Se£

viços de Terceiros, conforme Nota de Empenho n9 24/74, no valor

de CR$ 132.000,00 (cento e trinta e dois mil cruzeiros), emiti-

da pelo Departamento de Educação Física, Esportes e Recreação -

DEFER. CLAUSULA QUARTA - O presente termo terá duração por 06

(seis) meses, a contar de 19 (primeiro) de janeiro de 1974, pó

dendo, contudo, ser renovado, por Igual período mediante pré

vio acordo entre as partes, mantendo-se, neste caso, as mesmas

condições ora estipuladas. PARÁGRAFO UMICO - O presente Termo-

poderã ser rescindido a qualquer tempo, por conveniência das

partes, e mediante a comunicação expessa, de uma ã outra, com-

a antecedência mínima de 30 (trinta) dias, dessa sua intenção.

Se durante a vigência do presente termo o LOCATÁRIO receber or

dens para transferir-se para novas instalações a si destina -

das, poderá fazê-lo independentemente do termino do prazo ora-

estipalado, ficando, nc entanto, obrigado a comunicar expressa

mente ã LOCADORA ou sua Representante legal, essa intenção com

a antecedência mínima de 30 (trinta) dias. CLAUSULA QUINTA

Correrão por conta do Distrito Federal todas as despesas com

agua, luz, telefones e esgotos. CLAUSULA SEXTA - O Distrito Fe

deral, declara receber o imóvel em perfeitas condições de habi^

tabilidade, obrigando-se a mante-lo e devolvê-lo no mesmo esta

do, em condições de uso e conservação, até o término da vigên-

cia do presente instrumento contratual. CLAUSULA SÉTIMA- Corre

rão por conta do Distrito Federal os reparos dos estragos ré -

sultantes do uso do imóvel e por conta da LOCADORA somente os

consertos dos defeitos originados de vícios de construção,obri^

ga-se o Distrito Federal para esse fim e efeito, avisar com an

tecência â LOCADORA da ocorrência de qualquer defeito. PAJIAGRA

FO OMICO - O Distrito Federal submeterá ã LOCADORA, para apro-

vação, os consertos a serem efetuados, devendo sempre empregar

nos mesmos, material igual, ou, â sua falta, similar de boa

qualidade, existente na coisa consertada ou substituída. CLAU-

SULA OITAVA - Fica expressamente proibido qualquer modificação

do imóvel, salvo com autorização expressa e por escrito da LO

CADORA, a qual deverá ser aditada ao presente Contrato, sob p«

na de fazendo-a, qualquer que. seja, ficar fazendo parte inte-

grante e indivisível do imóvel, não atribuindo ao Distrito Fe

deral qualquer direito de retenção ou indenização, nem mesmo -

benfeitorias úteis ou necessárias, independentemente do ressar

cimento por parte do Distrito Federal de perdas e danos. CLAjJ

SULA MOMA - O ir.rável é dado em locação para uso e ocupação dos

órgãos administrativos do Departamento de Educação Física, Es

portes e Recreação - DEFER-. PARÁGRAFOOMICO - O presente Con

trato poderá ser transferido, no todo ou em parte, a qualquer-

õrgão do complexo Administrativo do Distrito Federal, ou do Go

verno Federal, mantidas as demais condições,direitos e obriga-

ções deste contrato. CLAUSULA DfiCII-lA - A inadimplência de qual

quer uma das cláusulas deste contrato implicará na sua resci -

são automática, independentemente de qualquer aviso ou notifi-

cação judicial ou extrajudicial, CLAUSULA DfiCIMA PRIMEIRA - A

renovação da locação poderá ser feita por mútuo consentimento-

das partes, as quais cêvêrao pronunciar-se 60 (sessenta) dias-

antes do término da locação. PARÁGRAFO- UM I CO - Ha renovação o

brifja-se os índices do aumento do salário mínimo vigente no

Distrito Federal, tomantio-se por base, o que estava em vigor -

na data da assinatura do presente instrumento. CLAUSULA DSCl.dA

SSGUMDA - O Distrito Federal obriga-se a entregar à LOCADORA ,

todas s quaisquer inti sacões que lhe forem dirigidas sobre o

i-MÕvel õacío era locação. CLAUSULA DECIMA. ̂TERCEIRA - Correrão -

t.or conta da LOCADORA todas as despesas decorrentes da publica

cão do presente instrumento, que será feita no órgão oficial -

"Distrito Federal". CLAUSULA jfiCIljA QUARTA - Fica eleito o Fo

ro tie Jrasílir. - Distrito Federal, para diriirAr quaisquer dúvi^

das relativas ao cur.prii.Tento do presente instrumento. E, estan

cio as sin justos e c>e acordo, para firmeza e validade cio que

ficou estipulado e,.: todas as suas cláusulas, lavrou-se o pré

sente er:. livro próprio da la.Subprocuradoria-Geral do Distrito

Federal, do qual foran sxtraíãas 7 (sete) cópias datilografad»

de igual teor e forma, ?ara um único efeito legal, depois de

litlo 3 achado confortas, e assinado pelas partes já mencionadas
e testemunha.* abaixo. Pelo Distrito Federal: (as.) PAULO AMTU

LiES DE SOUZA; Pela LOCADORA: (es.) ZELIA LOPES. Testemunhas :

(as.) JOSfi OSÊ>.S DOE SAIITOS e (as.) SITA DE CASSIA AMORIM DA'
SILVA.

C E R T I D Ã O

- às l-ivt» <i-,RMi.tr., ... CMtr.tM • C*»-

.í~- N.» G .

GOT. J-

l-* l*.
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TERMO DE REHOVAÇXO DO CONTRATO CELEBRA

DO ENTRE O DISTRITO FEDERAL l A FIRMA

MUSITEL - MUSICA AMBIENTE LTDA, EM 22

DE JUNHO DE 1972, OBJETIVANDO O FORNE

CIMENTO DE MÚSICA AMBIENTE.

Aos 14 dias do mês de janeiro de mil

novecentos e setenta e quatro (19*74 J., no Gabinete da Secretaria

de Administração, presentes de um lado, o DISTRITO FEDERAL, no

ato representado pelo Senhor EDUARDO LUIZ SAFE CARNEIRO, brasi

leiro, solteiro, advogado, residente e domiciliado nesta Capi -

tal, conforme delegação de competência do Governador expressa-

mente exarada no processo n° 44*083/73, e, do outro lado, a Fir

ma Musltel - MÚSICA AMBIENTE LTDA, doravante denominada simples_

mente CONTRATADA, no ato representada pela sua sócia proprietá-

ria. Senhora RUTH MADLENE DOS SANTOS, brasileira, casada, comer

ciante, residente e domiciliada nesta Capital, resolvem firmar

o presente termo de renovação do contrato celebrado entre si em

22 de junho de 1972, mediante as seguintes clausulas e condi -

coes: CLAUSULA PRIMEIRA - Através do presente instrumento fica

Renovado o Contrato celebrado entre o Distrito Federal e a MUSI^

TEL - MÚSICA AMBIENTE LTDA, em 22 de junho de 1972. CLAUSULA SE

GUHDA - A CONTRATADA, obriga-se a fornecer música ambiente ao '

Distrito Federal, instalando na Secretaria de Administração 04

(quatro) canais distribuídos através de linhas telefónicas da *

Companhia de Telecomunicações de Brasília, doravante denominada

simplesmente COTELB, e sistema de aito-falantes, díaria e inin

terruptamente, das 8:00 às 3:00 horas, inclusive aos sábados, do

mingos e feriados, enquanto vigorar a autorização concedida pé

Io Conselho Nacional de Telecomunicações - CONTEL, consoante '

Portaria n9 150, de 22 de fevereiro de 1967, publicado no Dia

rio Oficial da União de 14 de março de 1967. CLAUSULA TERCEIRA-

. O equipamento necessário ao fornecimento d.a música ambiente a '

que se refere a cláusula anterior, é de exclusiva propriedade da

CONTRATADA que o instalará as expensas, na Secretaria de Adminis_

tração do Distrito Federal. CLAUSULA QUARTA - Pelo fornecimento

objeto deste contrato o Distrito Federal, através da sua Secreta

ria de Administração, pagará ã CONTRATADA, mensalmente até o 109

(décimo) dia do mês subsequente ao vencido, â quantia de Cr$.

630,00 (seiscentos e trinta cruzeirosj, equivalente a assinatura

do canal, pagamento de direitos autorais, manutenção e conserva

cão do equipamento. CLAUSULA QUINTA - O valor do presente contra

to é de CR$ 7.560,00 (sete mil quinhentos e sessenta cruzeiros),

representativo da adição da importância mensal de CR$ 630,00 '

(seiscentos e trinta cruzeiros). CLAUSULA SEXTA - Os recursos pá

rã fazer face as despesas com a execução deste contrato são pró

cedentes do Orçamento do Distrito Federal, para o corrente exer

cicio - Lei n9 5.978, de 12 de dezembro de 1973, e correrão ã •

conta do seguinte Elemento: 3.1.3.0 - SERVIÇOS DE TERCEIROS, con

forme Nota de Empenho n9 003/74-SF-SEA, no valor de CR$ 7.560,00

(sete mil quinhentos e sessenta cruzeiros), emitida pela Secreta

ria de Administração. CLAUSULA SfiTIMA - O presente Contrato en-

trará em vigor na data de sua publicação no órgão oficial "Dis

trito Federal", expirando sua vigência no dia 31 de dezembro de

1974, sendo que os seus efeitos financeiros retroagem a 19 de já

neiro de 1974. CLAUSULA OITAVA - Não será considerada inadimplên

cia por parte da Contratada, qualquer interrupção proveniente de

caso fortuito ou força-maior. CLAUSULA NONA - O Distrito Federal

não permitirá que terceiros interfiram no equipamento, cujos ré

paros e readaptações decorrentes de defeitos, serão feitos exclu

sivaraente pela Contratada, durante a vigência deste contrato. '

CLAUSULA DÉCIMA - A dissolução ou falência da CONTRATADA, bem co

mo a retirada do telefone através do qual se transmitirá a músi

ca, implicará na rescisão automática do presente contrato, sem

que assista ao Distrito Federal, direito a indenização. CLAUSULA

DÉCIMA P RIMEIRR - O presente instrumento será publicado no órgão

oficial "Distrito Federal", às expensas da CONTRATADA. CLAUSULA

DficiMA SEGUNDA - Fica eleito o Foro de Brasília - Distrito Fede

ral, para dirimir quaisquer duvidas relativas ao cumprimento do

presente instrumento. E, estando assim justos e de acordo, para

firmeza e validade do que ficou estipulado em todas as suas *

cláusulas, lavrou-se o presente em livro próprio da la.Subprocu

radoria-Geral do Distrito Federal, do qual foram extraídas 7 '

(sete) copias de Igual teor e forma, para um único efeito legal,

que lido e achado conforme, é assinado pelas parte» já menciona

das e testemunhas abaixo. Pelo DISTRITO FEDERAL: (a.) EDUARDO

LUIZ SAFE CARNEIRO; Pela CONTRATADA: (a.) RUTH MADLENE DOS SAN

TOS. Testemunhas: (a.) JOSfi GUIOMARINO DIAS e (a.) JOS£ OSÊAS'

DOS SANTOS.

C E R T I D Ã O

RTA DE CASSU AMUOU DA 3LVA
R*tl*tr* d.

EKMAMOn. r.HpftDIS LT1IO
C Subjrocur»dor-C«r«l do

Distrito Fed«r«l

DU A AHfLIACAO DA AREA DO BOX N9 1.14,

LOCALIZADO NA ESTAÇXO RODOVIÁRIA.

Aos 31 dias do mês de janeiro de mil

novecentos e setenta e quatro (1974), no Gabinete da Superlntendên

cia da Estação Rodoviária, presentes de um lado o DISTRITO FEDE -

RAL, neste ato representado pelo Senhor UBIRAJARA ARAOJO, brasilel

ro. casado, militar, residente e domiciliado nesta Capital, na qua

lidade de Superintendente da Estação Rodoviária de Brasilia, desijj

nada simplesmente AERB, conforme disposto no artigo 29, inciso II,

do Decreto n9 1.765, de 05 de agosto de 1971, do Governador, e do

outro a firma SAMPAYO & RODRIGUES LTDA, doravante denominada sim-

plesmente OCUPANTE, Inscrita no Cadastro Geral de Contribuintes '

sob o n9 007043, aqui representada pelo Senhor JOSfi EIRÕ RODRIGUES,

brasileiro, casado, comerciante, residente e domiciliado nesta Ca

pitai, bastante procurador da OCUPANTE, deliberam firmar o presen

te instrumento, alterando o TERMO DE OCUPAÇÃO DE ÁREA PARA FINS co

merciais, situada na plataforma inferior leste da estação Rodovia

ria de Brasília, entre si celebrado aos 24 (vinte e quatro) dias

do mês de novembro de 1971, publicado na edição do "Distrito Fede

ral" de 3 de dezembro do mesmo ano, mediante as seguintes clausu-

las e condições: CLAUSULA PRIMEIRA - A Cláusula Segunda do Supra

mencionado ajuste passa a ter a seguinte redação: "Este Termo de O

cupação compreende a dependência BOX 1.14, cuja área é de 29,05 m2

(vinte e nove metros e cinco centímetros quadrados)? CLAUSULA SE-

GUNDA - A OCUPAHTE pagará ao DISTRITO FEDERAL, a titulo de taxa de

ocupação, a importância de CR$ 712,45 (setecentos e doze cruzeiros

e quarenta e cinco centavos) mensalmente, até o 109 (décimo) dia

do mês subsequente ao vencido. PARÃGRAFO QUICO - O atraso no paga

mento de que trata esta cláusula, sujeitara a OCUPANTE as seguin

tes sanções: a) multa de 10% (dez por cento) calculada sobre o vá

lor do débito; b) mora de 1% (um por cento) sobre o débito. CLAU-

SULA TERCEIRA - O valor estipulado na clausula anterior será rea'

justãvel de conformidade com o critério estabelecido no Artigo 59

da Lei n9 4.380, de 21 de agosto de 1974. CLAUSULA QUARTA- Perma-

necem ratificadas e inalteradas as demais clausulas e condições -

do instrumento originário ora alterado. CLAUSULA QUINTA- Este ter

mo entrará em vigor a partir da sua publicação no órgão oficial -

"Distrito Federal", às expensas da OCUPANTE. CLAUSULA SEXTA- Fica

eleito o Foro de Brasília - Distrito Federal, para dirimir quais-

quer dúvidas ou pendências relativas ao cumprimento deste ajuste.

E, por estarem assim justos e de acordo, para firmeza e validade-

do que ficou estipulado em todas as suas cláusulas, lavrou-se o

presente em livro próprio da la.Subprocuradoria-Geral do Distrito

Federal, do qual foram extraídas 7 (sete) copias de igual teor e

forma para uni único efeito legal, que lido e achado conforme, é

assinado pelas partes já mencionadas e testemunhas abaixo. Pelo

Distrito Federal: (as.) UBIRAJARA ARAOJO; Pela Ocupante: (as.) JO

SE EIRÓ RODRIGUES. Testemunhas: (as.) JOSÉ GUIOMARINO DIAS e (as)

JOSÉ OSÊAS DOS SANTOS.

C E R T I D Ã O "

C • r t Í f i r • q» . p.e»c.t. C*pta c—f«r. c.» .

•riymcl t foi ritr.l.)» du t.ívrn de R;|L<<lro dt Co«lr*t*« t Cia
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'S/&30-SÁ

EHMAHUEL-F.MENDES LÍRIO

W Subprocurador-Geral do
Distrito Federal

ALTERAÇÃO DO TERMO DE OCOPAÇXO DE ÁREA

PRRA PIHS COMERCIAIS, CELEBRADO AOS 24

(VINTE E QUATRO) DIAS DE NOVEMBRO DE '

1971, ENTRE O DISTRITO FEDERAL X A FIR

MA SAHPAÍO t RODRIGUES LTDA, OBJETIVAH

V I S I O

li

EMMANUEL F%MEÍÍDES LTKIO

19 ~ Subprocurador-Geral do

Dlatrlto Federal

ALTERAÇÃO DO TERMO DE OCUPAÇÍO DE ÁREA

PARA FINE COMERCIAIS, CELEBRADO AOS 22

(VINTE E DOIS) DIAS DE JUNHO DE 1.972,

ENTRE O DISTRITO FEDERAL E A FIRMA BAR

E LANCHONETE LUGO LTDA, OBJETIVANDO A

AMPLIAÇÃO DA ÍREA DO BOX NV 1.13, LOCA

LIZADO NA ESTAÇÃO RODOVIÁRIA.

Aos 31 dias do mês de janeiro de mil

novecentos e setenta e quatro (1974) , no Gabinete da Superintenden

cia da Estação Rodoviária, presentes de um lado jo DISTRITO FEDE -

RAL, neste ato representado pelo Senhor UBIÇAJARA ARAOJO, brasilei

ro, casado, militar, residente e domiciliado nesta Capital,- na qua

lldade de Superintendente da Estação Rodoviária de Brasília, desi£

nada simplesmente ABRB, conforme disposto no artigo 29, inciso II,

do Decreto n9 1.765,' de 05 de agosto ide 197U, do Governador, e do

outro, a firma BAR E LANCHONETE LDGO LTDA, doravante denominada '

simplesmente OCUPASTE, inscrita no Cadastro Geral de contribuintes

sob nç 008543011/00 aqui representada pelo Senhor JOSfi EIRÓ HODRI

GUES, brasileiro, casado, comerciante, residente e domiciliado em

Brasília, bastante procurador da OCUPANTE, deliberam firmar o pré

sente Instrumento, alterando o TERMO DE OCUPAÇÃO DE ÁREA PARA FINS

comerciais, situada na plataforma inferior leste da Estacão Rodo-

viária de Brasília, entre si celebrado aos 22 (vinte e dois) dias

do mês de junho de 1972, publicado no 'Distrito Federal' de 7 de

julho do mesmo ano, mediante as seguintes cláusulas e condições:

CLAUSULA PRIMEIRA - A Clausula Segunda do supra mencionado ajuste

passa a ter a seguinte redação: "Este Termo de Ocupação compreende

s. de pendência denominada BOX 1.13, cuja área de 11.15m2* (dezoito

metros e quinze centímetros quadrados. CLAUSULA SEGUNDA - A OCUPAM

TE pagará ao DISTRITO FEDERAL, a titulo de taxa de ocupação, a ira

portáncia de CRI 453,02 (quatrocentos e clnooenta e três cruzeiros

e dois centavos) mensalmente, até o 10? (décimo) dia do mês subse

quente ao vencido. PARÁGRAFO OHICO - O atraso no pagamento de que

trata esta cláusula, sujeitará a OCUPANTE às seguintes sanções: a)

multa de 101 (dez por cento) calculada sobre o valor do débito: b)

mora de 1« (um por cento) sobre o débito. CLAUSULA TERCEIRA - O vá

lor estipulado na cláusula anterior será najustável de conformida

de com o critério estabelecido no artigo » da Lei n» 4.3SO, de 21

de acoste de 1964. CLAUSULA QUARTA - Permanece» ratificadas e inal

t.radas as demais cláusulas e condições do Instrumento originário*
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or» alterado. CIAOSOLA QUINTA - Este terno entrará em vigor a par

tir da sua publicação no órgão oficial "Distrito Federal", fts ex

pensas da OCUPASTE. CLAUSULA SEXTA - Fica eleito o Foro de Brasí-

lia, Distrito Federal, para dirimir quaisquer dúvidas ou pendên -
cias relativas ao cumprimento deste ajuste. E, por estarem assim1

justos e de acordo, para firmeza e validade do que ficou estipula

do em todas as suas cláusulas, lavrou-se o presente em livro pró-

prio da Ia. Subprocuradoria-Geral do Distrito Federal, do qual fo

ram extraídas 7 (sete) coplas de igual e forma, para um único efe:L

to legal, que lido e achado conforme é assinado pelas partes já '

mencionadas e testemunhas abaixo.Pelo DISTRITO FEDERAL: (a.) UBIRA
RA ARAOJO; Pela OCUPANTE: ia . ) JOSfi EIRÓ RODRIGUES. Testemunhas :

(a.) JOSÉ GUIOMARINO DIAS e {a.) JOSfi OSÊAS DOS SANTOS.

C E R T I D Ã O
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EMMANUEL FRENDES LTRIO

Distrito Federal

TERMO DE PRORROGAÇÃO DO CONVÊ

li IO CELEBRADO AOS 27 DE DEZEM

BRO DE l 967 E RENOVADO,SUCES

SIVAMENTE, EM 26 DE DEZEMBRO

DE 1969, 29 de DEZEMBRO DE

1971 E 28 DE DEZEMBRO DE 1972,

ENTRE O DISTRITO FEDERAL e A

COMPANHIA URBANIZADORif DA NO

VA CAPITAL DO BRASIL COVACAP),

OBJETIVAHDO O PROSSEGUIMENTO,

PELA SEGUNDA PARA O PRIMEIRO,

DAS OBRAS DE RECUPERAÇÃO DA -

ESTAÇÃO RODOVIÁRIA DE BRASÍLIA

HA FORMA ABAIXO.

Aos 05 dias do mês de fevereiro do ano de mil

novecentos e setenta e quatro (1974) , no Gabinete da Superin

tendência da COMPAUHIA URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL DO BRASIL,

presentes, de um lado o DISTRITO FEDERAL, no ato representa-

do pelo Senhor PAULO DA FONSECA VI AU A, brasileiro, casado, en

genheiro, residente e domiciliado nesta Capital, na qualida

de de Secretarário de Serviços Públicos, conforme delegação-

de competência exarada pelo Governador, no Processo n9 44.59S/

73, e, do outro, a COMPANHIA URBAMIZADORA DA HOVA CAPITAL DO

BRASIL, doravante denominada HOVACAP, aqui representada pelo

seu pi re tor Superintendente, Senhor VALDOIR MENEZES FERREIRA,

brasileiro, casado, engenheiro, residente e domiciliado em

Brasília,^ com? fulcro na. Lei n* 5.861, de 12 de dezembro de

1972, e* autorizações concedidas pela Diretoria e Conselho de

Administração da Empresa, em sua 802 a. e 917a. Sessões rea

lizadas, respectivamente, em 01.02,74 e 29.1.74, observada,

ainda, a Instrução de Serviço n<? 100/67-"M", que desde logo

fica fazendo parte integrante deste termo, independentemente

de transcrição, firmam este ajuste, mediante as seguintes

cláusulas e condições: CLÃ.USULAJPRIMEIRA - O Convénio ceie

brado entre as mesmas partes, aos 27 de dezembro de 1967 e
renovado sucessivamente, em 26 de dezembro de l 969, 29 de

dezembro de 1971 e 28 de dezembro de 1972, fica prorrogado

por mais 12 (DOZEJ meses contados a partir de 29 de dezera

bro de 1973, objetivando o prosseguimento, pela NOVACAP , das

obras de recuperação da Estação Rodoviária de Brasília. CLAU

5ULA SEGUNDA Permanecem ratificadas e inalteradas todas

as Cláusulas e condições do instrumento originário e de

suas renovações. CLAUSULA TERCEIRA - Este termo entra em vi-

gor a partir de 29 de dezembro de l 973, objetivando o pros

seguimento, pela MOVACAP, das obras de recuperação da Esta

cão Rodoviária de Brasília. CLAUSULA SEGUNDA - Permanecem -

ratificadas e inalteradas todas as cláusulas e condições do

instrumento originário e de suas renovações. CLÃUSULA__ JPER

CS I RA - Este terno entre em vigor a partir de 29 de dezem^

bro cie 1973, expirando-se em 30 de dezembro de 1974. CLÃUSU

LA QUARTA - O presente ajuste será publicado no órgão ofl

Ciai "DISTRITO FEDERAL". CLAUSULA QUINTA - Fica eleito O f o

ro de Brasília, Distrito Federal, para dirimir quaisquer dú

vidas ou pendências relativas ao cumprimento deste termo. E,

por estarem assii.i justos e acordados, para firmeza e valida

de do que se estipulou em todas as suas- clausulas., lavrou- .

se o presente em livro próprio da la.SUBPROCURADORIA GiJRAL-

DO DISTRITO FEDERAL, do qual foram extraídas 7 (SETE) vias

de igual teor e foma, para um único efeito legal, que lido

e achado conforme, é assinado pelas partes já mencionadas e

testemunhas abaixo. Pelo Distrito Federal (a.) -PAULO DA FOH

SÍ;CA VIAI;A. Pela NOVACAP (ai VALDOIR MENEZES FERREIRA. Tes

temunhas (a.) JOSS GUIOIIARINO DIAS e (as.) OSEAS DOS SANTOS.
C E R T I D Ã O

•"««•l . (»i «itr.id. ds Livr. 4* HrfiMr. <1* f..tr.t« . C*»-

RZNOVAÇlO DO TERMO DE FERMISSlO DE UTI

LI2AÇIO A TITULO FBEC.ÍBIO DS IMflVEL SI

TUADO NA AVENIDA W-3, QUADRA 505,ENTRE

OS BLOCOS "A" B "B", DESTINADO Ã INSTA

LAÇÍO DE BANCA DE JORNAIS E REVISTAS ,

CELEBRADO ENTRE O DISTRITO FEDERAL E A

CASA DE ISMAEL, EM 29 DE JANEIRO DE '

1970, na forma abaixo.

Aos I? de fevereiro de mil novecentos

e setenta e quatro (1974), no Gabinete ãa Secretaria de Serviços

Públicos do Distrito Federal, preaentes de um lado, o DIST3ITO FE

DERAL, no ato representado pelo Doutor PAtH,0 DA POS3BCA VIANA, bra

aileiro, casado, engenheiro, residente e domiciliado nesta Capi

tal, conforme delegação de poderes do Governador,, expressamente e_

xarada no Processo n9 19.015/72, e, do outro, a CA3A DE I5í,lAEL -

Instituição de Assistência Social aos menores, representada pelo

seu Presidente DIftCEU CORTEZ, brasileiro, casado, servidor pdbli

co, re,sider.te e domiciliado nesta Capital, resolvera firmar a pre_

sente Renov-ição do Termo de Permissão de Utilização a título pré

cario de imóvel situado na Avenida ">7-3 - Quadra-505, entre os blo_

cos "A" e "B", destinada a instalação de Banca Je Jornais e Revis_

taat celebrado entre as masraaa partes em 29 de janeiro de 1.970,

publicado no órgão oficial "Distrito Federal", de 17 de fevereiro

de 1970, e Renovado era 29 de julho, de 1971, publicado no órgão o_

ficial "Distrito Federal" de 27 de agosto de 1371, na conformida-

de do Artigo 24 da Lei n9 4.545, de 10 de dezembro de 1964, de a

cordo co:n as seguintes cláusulas e condições: CLAjàUL.-t l-Rl; 2IHA -

O presents Ten.iO tem por objeto a Renovação do Teri.'O de Permissão

f Lruado entre o Distrito ÍV-eral e a ?3fí. loSIOKATllA era 29 de j£

neiro de 1971, publicados no "Distrito .jjãeral" de 17 de feverei_

ro de 1970 e 27 de agosto ãe 1971. CLAUSULA 32CV1 D.* - C presente

instrumento compr&ende a área situada na -ivenida W-3-3al, Quadra

505, entre os Blocos "A" e "B", destinada a Venda de Jornais, Re,

vistas, similares, sapataria e engraxataria. |VJL̂ V-?C. -£±Í?CQ

^uaisijuer b e n Teitorias, úteis ou necissáriis adere, j de in.sdiato ao

bsra, não assistindo ao li£l.. I33ICÍLÍSIO quaisquer dirtit&s q.uer de '

ir.denização, quer de retenção sobre elas. CLAUSJ^A r̂JKĈ -U.V - A

PLR..333IOí\jSlílA. obriga-se a respeitar e faser respeitar pelos seus

prepostos às instruções baixadas pelo DI.3THr]?G ríJDSí.-iL, através de

sua Secretaria de Serviços Páblicos, as quais passiarão a integrar

o presente ajuste. l̂ jutóGR-iFO ri.il xilRO - A desobediência às inatru

coes baixadas pelo DIoSRI'JO 7EOERA1, acarretará as .seguintes pena_

lidaães: I) - pagaoiento de multa no vulor de l (um) salário .nínirao

regional ao DIJTJÍITO TiJÍIíAL, quando d3. prir:ieira infração; IE) - a

cobrança da multa retroreferiãa era dobro no Ciso de reincidência ;

III) - cassação da IERKI3310 por ato do Secretário de Serviços Pti

blicos, com a consequente rescisão automática, do ajusfce, sera qual

quer direito a indenização, por parte da ^iJR .133101'JiríIA, no caso '

de terceira infração. l'1 ..R̂ G-IÍAFG 3̂-UrSO - As multas de que trata a

presente cláusula, serão recolhidas ao Serviço de Tesouraria-3-eral

ãa Divisão do Tesouro do Departamento da Despesa âa Secretaria de

finanças do Dictrito ?ecleral, na conforijidade da Legislação vigen-

te. QlAVSUItA Ĵ:̂?.! - São de inteira responsabilidade âa Î Tt 1̂ 310

ITJtílA, as despesas com energia elétrica, água, telefona e demais '

taxas iue incidam ou"venham a incidir sobre o iraávsl, aaain como

ficarão a seu car^o o asseio <j a Gonsorvajão do próprio, objeto da

PBRMISSIO. CLÁUoU^i ÛIî A - A i-Ba :iS3IO!J.tRlA p̂ r̂á ao DIa'JEI'iO '

PZ02RAL, uma taxa de ocupação mensal no v^ilor as Crv 342,40(oitoceii

tos e :_i_a,.renta e dois cruzeiros e quarenta centavos), até o 108 '

(òácicio) aia do iaês subsequente ao vencido. I.'t?.Â_":..?̂  I_̂ I_ Z3Ij_C - O

valor da ocupação fixada na prssanta cláusula, será reaj'.iotavel na

conformiã..,̂ e do critério estabolaoido no artigo 5? da Lei n? 43̂ 0,

âe 21 de ajcsto da 12&4, e, aceu_.unhará as ^Iteraçoe^ que porver.tu_

rã vendara a''ocorrar -na" LTâiGlasã-q cit_da. P;Jt.'C."lÂ  pĵ JJjQ - O &

traso no paganento da taxa-de obuoavão acurretará am-a niulta de 10;J

(dez por cento), c.'.l-cu.lL.â  sobre o v-alor da taxa de ooupajSo, inâe_

pendentemente da incidência de mora. CLÁÛ Û .. SÎ gA - O DIõ^I^O

riD.Jí..L não se responsabilizará por 'danos ou ciscos de quaisquer

espécies que po"rve:;tura, venham a ocorrer nas instalaçõe3 e:cisten

te.-j no inovei, ob^eto de&te contrato. CLA'JSUIui aSTlJ'n. - - A TESiaS

SIOI.ÁIÍIíi dsclHira ĥ .ver recebido o imóvel em perfeito sstt^o de con_

sarvajão e se compromete a devolvê-lo, mia vez expirado ou rescin_

dido o contrato, ou cassada a Permissão no estado em que o rece_

beu. r'ARXG-'JAFJ 1-51 El30 - Correrão po-r conta da P23.13SIOKÁRIA, os

reparos Je ãanoa O'u estragos que venham a ocorrer nas instalações

o-a dependências do imóvel. r:JtAG?tA?0 ĵ G-
TJ,'.3Q - A ̂ ?. .ISalOIíABlA "

submaterá ao DI-â '.ITO VJDZRAL, através de sua Sc-cretaria de Servi_

cos Públicos, para 'sua aprovação, os conssrtos a seretn efetuados,

devendo nslaa ser era.-re^ado, aernpre, material 130.̂ .1, ou a. sua fal̂

t-i comprovada, similar de boa qualidade, até então existente no '

objeto consertado ou substituído. CLjj'J3TJIiA OITAVA - A presente

Renovação não poãerá ser cedida no todo ou em parte, salvo se hoii

ver expressa, anuência do DISTRITO ?SDEiíAL. CLAUSULA ITQI-TA - A pre_

sente Iíe.:;ov̂ ão ficará automaticiiinente cassada nas seguintes hipd_

teses: a) - in .airaplêíicin de quaisquer de suas cláusulas ou condi_

COes; b) - o .:ão recolhimento da taxa âe ocupação por 3 (três) me_

cês consecutivos. P^RjJCrRaFC 'i5riC_Q - Cassada a Permissão, a PEHi.Ip_

SlOEJtRIA perderá a caução e seus reforços. CLA'JSULAS DSCIi'.ÍA - O

prazo de vigência do premente ajuste, é-õe 24 (vinte e quatro) rae_

sés, contados do dia 19-de fevereiro de 1973. CLAUSULA MCII.IA PRI

LgjgA - Correrão por conta da ?EÍTr'!I3SIorURIA, us despesas com a

publicação deste ajuste, no órgão oficial do "Distrito Federal" .

CLAUSULA DflCHIA ĜTJ:':DA - Fica eleito o Foro âe Brasília - Distri

to Federal, para dirimir quaisquer advidas relativas ao ouaiprimen

to do presente instrumento. S, est&r.do assim justos e ãe acordo '

para firmeza e validade do que ficou es ipulado em todas as suas

cláusulas, lavrou-se o presente em Livro próprio da l» Subprociira.

doria-Geral do ̂ istrito Federal, do qual foram extraídas 7 Cse_

te) cópias ãatilografadas ãe igual teor e forma, para um dnico e_

feito legal, depois de lido e achado conforme, é assinado pelas '

partes já mencionadas e pelas testemunhas abaixo. Pelo DI3-RITO

FEDERAL: (a. J.PAULO DA FC1;3ECA VTAKA; Pela I-KSJ^SSIOUJtRIA: (a.)

DIÍCEU COÍBES. Testemunhas: (a.J .Í̂E JFOIgL'JllrTC 2i;.S e (a.) JOSÉ

OSEAS'"DOS SATOOS. v" ^

v ia-*-tr

J<21/2/74^
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CONTRATO DE LOOAÇlO CELEBHAÍO EtJTRl O

BISTEITO FEDERAI E A THE LONDON ASSU

RANCE, COMPANHIA DE SEGUROS SAORE» IM

PEHIAL, THE LOKDOH L.VNCASHIRE IKSUHAN

CE COIÍPAIfí LIHCIED, COSANHIA DE SSOT

BOS P03TO ALESSEKSE E COKTANHIA DE SE

ttUEOS CHUZEIHO DO SUL, OBJ2TIVAKDO A

LOCAÇIO DE SALAS, LOJAS E SOBRELOJAS

LOCALIZADAS KO EDIFÍCIO SEGURADORAS,

a: B2AS1LIA, na forna abaiio.

Aog 12 dias do mêa de fevereiro de

mil novecentos e setenta e quatro (1974-), no Gabinete da Secreta

ria de Administração, presentes, de um lado, o DI-1THITO K3DEEAL,

doravante denominado LOCATÁRIO, no ato representado pelo titular

daquela pasta, penhor CID ÍZSHEI.tA L01ES FIGHO, brasileiro, oaaa

do, advogado, residente e domiciliado nesta Capital, conforme de

legação de competência expressamente exarada no Processo n9 ...

43-172/73, pelo Governador, e do outro, a COjTAOIA DE 33GD30S

SAGHÍS Ii'TEHIAL, 1:3 L01- DOi) AS.JUHAÍBE, TIIE L01.BOK LANCASHIHE '

rcE LII:IT:D, ootópiini.; 03 SEGUHOS POSTO AT,E';aE:;s2 e a côa
D3 33GUROS OHUliEI^O DO 3CL, sediadas, as três -primeiras,

na cidade do Rio de Janeiro, Estado da Guanabara, respectivamen-

te, à Sua do Ouvidor, r.9 103, 48 anStir, Rua Conselheiro Saraiv*,

23, 68 andar, ..venidu aio Branco, 25, Jt ondr.r, e as 02 (duas) '

ultimas, na 3ua dos Andradas, 1234, 28 aníir, 6a Porto Alegre,

Hio Grande do 3ul, e Sua Barão de Itapetinin^a, 48 e 78 andares,

em São Paulo, deitai, inscritas r:0 Cadastro Ger^l de Contribain

tes do Kinistério da Fazenda, sob os ata. 34265215, 33065699, '

33110479, 92751171 e 33110412, res^ectivineníe, doravante desi£

nadas LOC.J)C'H.iS, repres.ntadas pelo Senhor r^CÍSIC 7;!A; KLIK DE

tíOURÀ, brasi\eiro, casado, bancário, exercendo o car^-o âe Gereri

te ao B^-nco T'orcantil do Brasil 3/.i, err. Ir^sília, na qualidade

ãe bastante _.roc.;raaor das LOC.^C ":..S, delit-vra;;! fir'iar este ins_

tru 'onto, mtoia'-te as ri^^uintes cláusulas ^ conài^ões: GI/v^òJL:,'

1'ql: JZlrtA - Pelo _ rec -a l i t s -jL-.ste, as r.C'C^X^.-.o dão .?.: loo^vão ao

LOCji^/J'.IO, os i lavais a seguir ,5nuier.:dos, de sua -ropried.rde,si_

tuados no Edifício '5e ;uraãoras, en; ^rasíli..: 1) - CC. >A .1. 3L '

3E5:.T.C3 3A"?J3 T-'.'.•.".HAT, - lojr,s níc. 4 e 5, òol-relojas n8s.4 e 5

e as Salas l, 3, 4, 11, 12 e 14; II) - I"-3 r.Or.SO; Aâaa.IJJTOH - 3a

ias n8s í, ç e 13; in! - T>"; TO: jo; LA/o.;3"i"'.i: i;sar.:.n:E oci:
FAIT HKIT3; - Salas níi:. 5, ó e 7; IV) - CC.I-:.-'!!.. J2 iUTJOò'

íc2TO AL3aK:,JE sala ns 13; v) - or:i'.i,-:n.. LÊ j.:i-.rsos G^.I..L;SC
DC' ST- - Sala ní 02. CL.S3K:. .̂_:iĝ I~A - O aluguel r.ensal a. v^

-̂orar é âe 20 (vinte) vssis o salário ,.:í.:i :o local, jelas 2 '

(di-.-s) lojas; 15 (quinze) v::zes o salário :,-.£; iuj local, yelss 02

(âu^s) Sobrolo^s s 30 (trinta) vises c viário mínino local pe_

Io li (jrinieiro) andar, composto de 14 (^u-^torse) I.ojas, oue ãe

verá 5er pâ .o _i_-ós o vj;:ci ̂ Lto ãe c«ã_ iT.ês, e .:té 1:0 r.:á':ip.o, o

56 (quirto) dia do inês sut-jcnueii^e -̂ o vencido na .ijência do ?an

co i.erc-xntil o/.-., e:i ];r̂ síli-j. - DJ'., c:, onae for posteriormente1

designado ex^ossarnante pelas :/, C-/J-r.,:3. j..n..'-':Arc L.HI..3i;:C - Du

runte n vi^ênci:- do Contrato, o: v-lorus dos ^lu^ueis era moeda

corrente nacional, sorão alteraõos -Je-:ipre que houver ínoâificuíão

do salário mínimo, vijeiitu i.c^tu. C-̂  ital. P.̂/.;: '..TC: S:.Grj~ DO -Cor

rerão _ur cor':̂  ao !••. C.-Táru .' tç-deB àa t;'..::û, i'''_cstos, cssp&sa.:-'

de coi donínio, ;̂ .ie incida:!: ou vê:.'. .. u jncidir ccVre oa referi_

QÕE inoveis, ^ssiiii cone qualquer ojl.ro^ c:-;.- fi,c--l, e ter acci-

os v&lo:'e£ d&^- >̂rêuÍ6s de s-j ,urD incêv.èic, -̂--'/. -A ,'1.7:Cl.irr

ns im^ortâricia3 co: rcs^on-'-ti '̂ es L.OÕ xrit^^.os i- ci.c.r^os reíer^

dos no iará_rufo ari^^rior, 1'erão ^r^trc^Uj.. ;tlc :.'. O.̂ .ÍHIX1 ao *ro_

CJl'c^cr dus I.CC,x̂ '.".T.-.J co: .-.í:',, ccdêl.cia ot^ C5 (circc) dias d02 '

stus ré;. eo\.Ivo:-- venci: :ii.JJ^s, C:.' -'."... '.^:'j^"... - C Í̂.C:.̂ /.P.1C cie_

cl^rn ter cor.'..oci ente õ;. :>.cr.'. t.i^a ie Cor;ver.;co e 7.eL'ular'ento '

IrteriiO do Edifício, e Lave-lo uce-.tc e aprovado, -".er.dc as clá̂

aulas dos U:esuo- iacolv c.:-: :.í_.s :!s co r̂,:.-e.-.Jje Cot :.i':.to, para e?ei_

tos da cláusula ~^Q se õe_ue. ^^--^-^. ̂-^_--^ ~ - *i '['lês faltE.

õe paramente ãe alj^uel, ;..EOir: cc: " c cãs j.r.̂ cvj:lr ci "S referidas

no larájraío ze^fâo, d& Clá. s.il- '-aroeira, ' na é. oca fixada, ter.

co:'t L falta íe c'ji",!1! ei.to ;"£ o;\al\.-'er c., o cci.ãi.;cc:o deste Cor_

Lratc, por purte Co :'. •/' .̂ .t?.IC, ;".or-L^rá i:c. rescisão de pleno '

dir:il.o, indsi-er. cnticante Si ir,;̂ \ elu.çuo, ou .viso juáici-1 .t.

..xtra;uCiclal, ficui.i-o o 7.CO.-7.' TC iaede lo^o i_. imediato óc :,,e

;o, j-lém e.D umu . ult.. corroo.onientS' ao valor ãe 03 (três) meses

ae aluiuel. C^ÁasnLA .'UIl'SA - Cs Ipívítsj objeto Seste Contrato,

de^tin^m-M, o-:cí o£:ivu.ocnte._ao ujo'io:; =t>rvi,:oj .^ninistrativos

òo :,C';A';ii'.IO, itoSo e..?' ;̂ mente ;roili'JO a sue utilização pi^ra

luois.-uer ou-roo íii.., ssr.Oo, ve.iòo ao lCCii'i'1'.IC ceder ou trans

ft-:rir o :,X'esente Contrato, bem corroo' emprestar ou ceder, a qual

quer título, no todo ou em parte, os mencionados imóveis,obric;sn

òo-se a fazer, ..or sua própria conta com inteira solides e jer

feição todos os reparos e concertos, de qualquir natureza,de que

necessitem ou venham ncoesoit_r as lojas, sobrelojas e aalus l£

oudas, e::ceto a-meles oriundos de vícios de construção, satisfa

sen»o, nesse sentido, todas e quaisquer exigências das autorida

dês públicas, ocri£anâo-se por outro lado, não sá a manter os i

móveis ora locados, em perfeito estado de conservação, bem como

sntregá-los às LOC;J)0"iA:j, no término ou rescisão do premente Con

trato, em perfeitas condições de higiene, limpeza e conservação,

de modo que possam ser dados imediatamente em nova locação, sob

pena de responsabilizar-se pelas perdas e danos a que tiver dado

caust. GLÍU5U1A-SEÁIA - S vedado ao I.OCAT.'JilO a reí-liaação de

quaisquer benfeitorias, sem prívia e e-presso consentimento das

LOCADORAS, e tais benfeitorias, je permitidas, reger-se-ão pelo

Código Civil. ClAUoUIA S^HIX - E facultado as LOC..DCrU5 o direi,

to de fiscalizarem o estado de locação dos imóveis ora locados ,

por meio de visitas, por si, ou por intermédio de pessoa creden

ciadas. OL.'0-iULA OITAVA - A desapropriação ou incêndio do pré

dio,torna vencido o presente Contrato, sem indenização de parte,

a parte, observado o Disposto no Artigo 1.208,.. do Código Civil i

CLAUSULA HCKA - Os recursos para fazer face às despesUs cora a

execução deste Contrato durante o .mo de 1974, são procedentes -

do Orçamento do Distrito ?ederal-Secretsria 4e Administração Lei

n» 5978, de 12 de dezembro de 1973, pelo seguinte Elemento| 3.1.

3.0 - SERVIÇOS DE TERCEIBOS, conforme Notàa" 3e Empenho^ n's.lVH
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12/T4Í >3/tt| 14/74 e 15/74, noe valores de Crí 235.000,00 ( du

zentosc eVti'inta ê cinco mil cruzeiros), Crf 32.000,00 (trinta e-

dois mil ..cruzeiros), Cr$ 32.000,00 (trinta e ãois mil cruzeiros)

Críll.OOOjOO (onze mil cruzeiros) e Cr$11.000,00 (onze nil cruz»!

ros), respectivamente, emitidas pela Seçao Financeira ao Serviço

de Administração da Secretaria de Administração. PARÁGRAFO tfKICO

O LOCATABIO se obriga a fazer constar nos orçamentos Bubsequen -

tea, dotações para esse fim, ficando no entanto, desobrigado da

multa a que se refere a Cláusula Quinta, no caso do Congresso Na

cional não aprovar a verba. CLAUSULA PjSCIfrjA - A entrega das Cha¥

vês para vistorias, depois âe desocupados os imóveis, não exene_

.rã o LOÒATARIO das obrigações Contratuais, inclusive quanto ao '

pagamento do aluguel. Esta exoneração só se dará depois de repa

raãos ou indeniz,ados os danos existentes de responsabilidade do

LOCATABIOy CLÁUSULA DECIIJi IRIÎ IRA - O prazo de vigência do pré

sente instrumento, poderá ser prorro^do em concordância das par_

tes, desde que a parte interessada avise a outra cora anteceden -

cia mínima ãe 30 (trinta) dias. CLAUSULA DSCim SãGUMA - O pré

sente Termo entrará em vi£,or na data de sua publicação no órgão

oficial "Distrito Federal" , às expensas das LOCADORAS , expirando^

se sua vigência no dia 31 de dezembro de 1574, sendo que os efei_

tos financeiros retroagem a IS de janeiro de 1974. CL AUSP.LÂ  PffCI

LIA gSRCEIHA - Fica eleito o ?oro de Br aã í J ia - Distrito Federal,

para dirigir quaisquer dúvidas rel-tivas ao cumprimento do pre_

sente ajuste. E, estando assim justos e de acordo, para f irmeza

e validade do ^ue ficou estipulado em tcdas as s^as cláusulas, Ia

vrou-se er.i livi'o práprio da 18 Sub^rocuradoria-Geral do Distrito

Federal, que lido e acVjtdo conforme, é assinado pelas partes e '

testemunhas abai" o. íelo ICC.;?Á3IO: (a.) CU P:.::r>EIRA LCISS PI_

LHO; Pelas LCC.tlX ._'„>: U.) TAP.CÍ3IO F̂ riCIi; DE j OURA. Teste/eu

nhi.s: (a.) J, i" G". :'C ..Til: C LI.VS e (a.) JOS2 031Í.U DCi 3Ai;TC3 . '

C E R T I D Ã O

• ne.«.i . • „ f.irni't". Jo '>.-.•.-. •'- ki-.-tr. .ir L'.ulr.l*. • C««-

BMHAHUEL F MENDES LYRIO
19 Subprocurador-Geral do DF

.;os T5 dias ao mês ãe janeiro de mil

novecentos e setenl;a e nuutro (1̂ 74), no Gabinete .".a Secretaria '

de Serviços Fobliooe do Distrito ?tderal, presentes de um lado, o

DISlTíITG "j'LIulw.Al, no -fto ré. re^ei. bado pelo seu Secretário de Se£

viços iiíblicosi Doutor 1V.U C U« PC" 3LCA VIÂ1.A, brasileiro, casado,

'engenheiro, residente e domiciliado nesta Capital, conforme dele_

gacao Ge podêrec do _-;:celentÍ3Simo Senhor Governador ' expressanien

te extract a no Irucesso r.E 27.174/72, e, do outro lado, o senhor

ÀGi:AlDO ?IU1 Cl :CO DA JIIVA I-IUTO, brasileiro, solteiro, industria

rio, residente e domiciliado na áyi-404 - Eloco 26 - Apt í 105, nes

ta Capital, reaolven Cir.r.ar o ^reser.te Terno de Transação, tendo

por objeto reoolvtr er. ter, as definitivos quaisquer pendências em

relação ao acidente de trái-^o do qual resultou a abalroação de '

um poste de iluminação pilblic^ instalado na Estrada Parque de Ta_

guatin^a, próximo Si A^uas duras, ocorrido no dia 27 de novembro

de 1973, de acordo cow .js seguintes cláusulas e condições: CLAUSU

LA PKi:̂ I?A - O 3ei-.l"or ;>:. ALSO I'SATCISCO DA SUVA FILHO, aceita

os teririos desta IraasaçSo er. todo o seu contedâo, compcoraetendo -

36 a: a) - não pleitear e..: Ju.iio quaisquer direitos referertec ao

que foi objeto da jreser.te Transação; b) - aceitar o valor da in

denização proposta j--élo Di-trJ to Pcueral, no valor de Cr£ 1.357,12

(um aiil, tresoirtos e noventa e sete cruzeiros e dose centavos), e

a ressarci-la irtte^r^l /'onte. l-yj/tacr̂ AjJ'C: JJl.IOO - A importância oen

cionada nesta cláusula ~-c;rá -̂â a ao Distrito Federal, pelo senhor

AGIALEO r:-i«i Ĉ oC:' '̂. 31"'Va I'l̂ '.O, em 6 (seis) prectações mensais

e sucfc33iv;..s, re.itíse.v:-S-,aLiC ±jor 6 (eeia) ilotas Proiuissárias, sen

do a primeira 1:0 v^lor uc Cr 222,12 (duzentos e vintt e dois crui

zeiros e doze centcvos; e -s C5 (cinco) demais no valor de Cri-,

235,00 (duzetitoa e trirj'un e cJ r co cruzeiros), cada, ver cerdo a

primeira ro dia 3 de mur.^c de 1D74, e a dltima no dia 30 de â os.

to do mesmo ano, 'já i_- 't̂ r: Jo ii.cluídos oe juros legais. CLAUgULA

.jjjà_G>l.XA - O Dic^rito Tt. erul, -ceita a presente ccmpoaição em t£

dos os seus ter-.aa -•• cl'i.-.jal--,̂ , ccin.ronietendo-ee a abrir mão de

ou.al(juer iiiedida ou promoção :̂ o Judiciário eis relação ao fato que

ãeu origem a trese;:ve 'Jrai;3a;ão, CIÁUJU::iA. TDI.CEIEA - A cobrança

Judicial de yuaiEXiiier SÍ7i4>iS pi.ra com a Fazenda Piíblica do Dis_

tritc Federei" decorreres do ^.reaeijte "ern-o de Transação, será -

feita Je co:.for...idu.'.úe com o rtue estabelece o Parágrafo T3nico, do

Artigo Primeiro, ti c Lecretb-Lei nC :j60, de 17 de dezembro de!938.

CllJSTĴ  vJ-̂ .ĵ A - Correrão pyr conta do senhor AGPALDO FIUI'CISCO

DA SI!; VA Fllr'IC, us des^escis decorrei tes da publicação do presente

Termo no arc'ao ofjcia.1 "Distrito Federal". CLAUSIJLA QUIETA - Pica

eleito o Foro cie Brasília - Di&trito Federal, para dirimir quais_

quer advidas relr.tivas ao cum^riiuento do presente instrumento. E,

estando assim juntos e de acordo, para firmeza e validade do que

ficou estipulado et.: todas as suas cláusulas lavrou-se o presente

em livro próprio da 1&. Subprocuradoria-Geral do Distrito Feãexel,

do qual foram extraídas 7 (sete) cópias datilografadas ãe igual

teor e fornia, para um iSr.icc efeito legal, depois de lido e acha

do conforme, é assinado pelas partes já mencionadas e pelas teste_

munhas abaixo. leio DISTRITO PEDERAL: (a.) PAULO DA PCiíSJCA VIA-

HAi Pela PASTE: (a.) AGi:AIJ)0 ?IÍAI.CISCO DA SILVA PÍIflO. Testamu -

nhaa: (a.) JOSÉ GUIO:JiBIKC DIAS e (a.) JOSH 03Í43 DC3 SAHTOS.

C E R T I D Ã O

EMMAHDEL F.ffEHDEB LTRIO

19 Snbprocuratfor-Geral do
Dlitrlt.0 Federei

Termo de contrato celebrado «ntre &

Fundação Zoobotânica do Distrito Fede.

ral e Inácio de Lima Ferreira, tendo

por objeto a locação de um galpão si-

tuado na Rua Quintino Bocaiuva, nfis

24 a 26, em PI anã 11 i na, conforme Pro-

cesso n» 7005/73.

Aos quatro dias do mês de fevereiro '

de m i l novecentos e setenta e quatro (1974), no Gabinete do Se-

nhor Secretario da Agricultura e Produção, e também Presidente '

da Fundação Zoobotânica do Distrito Federal, no l7fi andar do Edj

f í c i o B r a s i l i a , Setor Bancário Sul - presentes de um lado a Fun-

dação Zoobotânica do Distrito Federal, daqui por diante designa-

da tão somente por FUNDAÇÃO, neste ato representada pelo seu Pré

sídente Doutor Manoel Carneiro de Albuquerque F i l h o , brasileiro,"

casado, engenheiro agrónomo, residente e d o m i c i l i a d o nesta Capi-

tal, devidamente autorizado pelo Egrégio Conselho Deliberativo,'

conforme Resolução n^ 438, de 21 de janeiro de 1974, e do outro

lado, o Or. Inácio de L i m a Ferreira, brasileiro, casado, engenhei

ro, residente e d o m i c i l i a d o em B r a s í l i a , CPF OI023Ó67I, daqui

por diante denominado apenas por LOCADOR, tudo de conformidade '

com as clausulas e condições seguintes: PR lME IRA - Objeto - Tem

este contrato por objeto a locação de qa. galpão no prédio situji

do na Rua Quintino Bocaiuva, n&s 24 a 20, em PI anal t i na - DF, de

propriedade do LOCADOR. SEGUNDA - Prazo de locação - O prazo de

v a l i d a d e do presente contrato e de um (Ol) ano, tendo i n í c i o de

vigência a partir de p r i m e i r o (|2) de janeiro de mil novecentos'

e setenta e quatro (1974) e a terminar em trinta e um (3l) de de

zembro GO mesmo ano, rctroagindo, porem, os seus efeitos a pri-

meiro de janeiro cie mil novecentos e setenta e três. TERCEIRA -

Val o r da locação - O valor total da locação é de Crtf 10.800,00 '

(dez m i l e oitocentos cruzeiros), sendo a quantia de Cr$ 4.800,00

(quatro mil e oitocentos cruzeiros) relativa ao aluguel do cor -

rente exercício, e será paga de uma só vez, no ato da assinatura

deste contrato, e a importância Cri 0.000,00 (seis mil cruzeiros),

referente a locação que vigorara a partir de p r i m e i r o de janeiro

'de mil novecentos e setenta e quatro (l974)t será paga em parce-

las de ..iv 500,00 (quinhentos cruzeiros) mensais, ate o dia dez

(10) do mês seguinte ao do vencido, na Tesouraria da Fundação. '

QUARTA - Destinação do imóvel i ocacío - Destína-sc o imóvel ora

locado a instalação de um escritório regional do Departamento cê

Revenda de Material Agropecuar i o, da Fundação Zoobotânica do Di_s

trito Federal, visando ciar assistência aos agricultores e pecua-

ristas da região de P l a n a l t i n a , en consonância com a p o l í t i c a cie

imóvel - O LOCADOR autoriza a Locatária a introduzir as altera-

ções na loja locada, de forma a adapta-la às reais necessidades

e aos fins a que se destina incorporando-se ao património do LO-

CADOR qualquer acréscimo que por acaso venha a ser feito. S.EXTA-

Encargos - Todos os impostos, taxas e tributos de qualquer espé-

cie, água, luz, etc.; correrão por conta exclusiva da LOCADORA.'

SÉT l KA - Jublocação - Fica vedado à LOCATÁRIA sublocar, ou a

qualquer título transferir, no todo ou em parte, o galpão objeto

cesta contrato. 01 TA VA - Rescisão - A parte que der motivo a re_s_

cisão do presente contrato, por ínfraçao de qualquer de suas

clausulas, respondera por purdas e danos, honorários advocatíci-

L.S e demais comi nações legais. Parágrafo único - Será também rés.

cindido sem qualquer cominação legal, por acordo das partes, por

incêndio ou qualquer outro motivo de força maior, devidamente '

comprovado. NONA - Despesas - As despesas decorrentes deste con-

trato correrão por conta da LOCATÁRIA, no presente exercício e

no de m i l novecentos e setenta e quatro (I974)/ co'hvorme dotação

própria, consignada no seu orçamento. DEC lHA - FORO - Fica e l e i -

to o Foro de Brasilia-DF para dirimir quaisquer duvidas que aca-

so advenham deste contrato, renunciando a LOCADORA o foro da si-

tuação do imóvel. DÉCIMA PRIMEIRA - Publicação - O presente ter-

mo de contrato será publicado no órgão oficial do Complexo Admi-

nistrativo, denominado DISTRITO FEDERAL. Por estarem assim jus-

tos e contratados, mandaram as partes que se lhes lavrasse o pre_

sente termo em livro próprio o qual, depois de l i d o e achado côa

forme vai assinado pelo* contratantes e testemunhas abaixo nomea,

das e do qual foram extraídas cinco (05) vias de igual teor e

forma, para os fins de direito. a

Pela FUNDAÇÃO (a) Manoel Carneiro de Albuquerque Filho; pelo

LOCADOR (a) Inácio de Lina Ferreira; Testemunhas: Maria Augus

ta Saltes de Azero; João Batista Marquez de Rezende.

C E R T I D Ã O

uertífico que a presente copia confer* COM

e original c foi extraída do livro n> 02, fl s. 55 « 57 v; de

Contratos e Convénios da Fundação Zoobotânica do Distrito Fe.

deral.

Processo
00.354A4

TERMO DE CONVÉNIO PARA'
FORNECIMENTO DE COMBUSTÍVEIS LÍQUIDOS E ÓLEO
LUBRIFICANTE CUE ENTRE SI FAZEM, DE UM LADO,
COMO FORNECEDORA A COMPANHIA URBAN 1ZAOOÍÍA OA
NOVA CAPITAL DO BRASIL-NOVACAP e de outro Ia
do, como RECEBEDORA, A SOCIEDADE DE ABASTECI
MENTO DE BRASÍLIA S/A - SAB, na forma abaixoi

.os 15 ( quinie J dias do me*

<!• fevereiro d° «"** * nuw mil novecentos e setenta e qua.

tro (1974), no gabinete da Superintendência da COMPANHIA URBAN!

ZADORA DA NOVA CAPITAL DO BRASIl-NOVACAP, presentes de um la-

do, a SOCIEDADE DE ABASTECIMENTO DE PRASÍLIA S/A-SAP, sediada -

na ECS 304/5, sobreloja do Supermercado n* 03, nesta Capitel, -

neste ato representada pelos Senhores HELANO MA l A DE SOUZA, bra

s i le i ro , casado. Superintendente e HÉLIO COSTA, brasileiro, ca-

sado, Diretor Administrativo e Financeiro e do outro lado a COM

PANHIA URBAHIZADORA DA NOVA CAPITAL DO BRASIL-NOVACAP, empresa'

pública, com sede no Setor Bancário Norte, nesta Capital, dora-

vante denominada simplesmente NOVACAP, aqui representada pelo -

seu Diretor-Superintendente, Engenheiro VALDOIR MENEZES FERREI-

RA, brasileiro, casado, residente e domiciliado nesta Capital -

Federal, na conformidade da Lê i nc 5.861, de 12 de dezembro de

1972, atuais Estatutos, c de acordo com as decisões da Direto -

ria e Conselho de Administração da NOVACAP, em suas 914a c 799»

sessões, realizadas eni OS.OI .74 e l l .01 .74, respectivamente, ré

solvem justos e acordados, celebrar o presente Convénio, pelo

qual a NOVACAP, vornecerá conbustíveís líquidos e óleo lubrifi-

cantes à IíECESEDO"A, mediante as clousulçs e condições soguin -

Cl.VjSMl-*. f";l:'£i;V; - O forncc ir.icnto de coribu^

11 vc Í s l i qu i dos e do *

óleo lubrificante será efetuado pela NOVACAP à RECEBEDORA, nos

postos da Primeira, localizodos nesta Capital, no horário nor-

mal de funcionamento.

IXUSULA SEGUNDA - O fornecimento será fei-

to mediante requisição da

RECEÇEDOSA, que cíeverá eer entregue no Posto onde se realizar o

f ornec hnento.

CLAUSULA TERCEIRA - A NOVACAP cobrará o pre-

ço de custo do combustí-

vel ou do óleo lubrificante da RECEBEDORA.

CL&'SUIA CUARTA - A NOVACAP efetuará o fatu-

ramento, mensalmente, de-

vendo o Srsao Recebedor eicitir Nota de Empenlio, por estimativa,

do consumo anual.

CLAUSULA CUINTA - A NOVACAP cobrará da RECE-

.8EDORA, a taxo de I0£(dez'

por ccnto),.*para o óleo lubrificante c 3£(oito por cento) para

a gasolina e óleo diesel sobre cada fatura, para reembolso com

es despesas de nanipula-jão o administração, esse preço, acresci

do da Taxa, em ncnhuna hipótese, poderá ser igual ou superior -

aos preços de revenda desses produtos nesta Capital.

CLAUSULA SEXTA - O presente Convénio vigora-

rá pelo prazo de 12 (doze )

meses a contar de sua assinatura.

r.MÍ.^GnAFO Gl-i! IO - O prc=o referido nesto ar-

t igo poderá ser renovado •=

por igual período, desde que nenhuma das partes decline, por e«_

crito à outra parte, com e antecedência de 60 (sessenta) diaa

de seu termino, que não deseja sua renovação.

CLAUSULA SÉTIM.A - O presente ConvSnio será

> póbliçado do "DISTRITO FE-

DERAL*.

CLAUSULA OITAVA - Fica eleito o Foro da cida

d* Brasília, Distrito Fede

ral, para dirimir quaisquer duvidas resultantes do presente Con.

van Ío*

E assira, por estarem justa» e acordadas, fir.

man o presente Convénio, na* presença das testemunhas abaixo

a*»inade*.

«rasília-DF, 15 dt f.

Pela "HOVACAP*

P*l a "RECEBEDORA*

TESTEMUNHASt-

HAIA pi SOT

»k.xo COSTA

Brasília, 04 de fevereiro de 1974.

iranete Pereira de Souz

ADJOtO



DISTRITO FEDERAL BRASILIA, quinta-feira, 14 de março de Fáeina 2:!

'-•• '"' TEEMO DE RENOVAÇÃO DE COMODATO QUE EM

. .T.}'" J-\f TRE si FAZEM A FUNDAÇÃO DO SERVIÇO SÓ

í f CIAL DO DISTRITO FEDERAL E O CONSELHO

RBGIONAL DE ASSISTENTES SOCIAIS. •)'}

CONTRATO DE LOCAÇÃO QUE EtiTRS SI FAZEI-! A

,1A FUIIDAÇÃO DO SERVIÇO SOCIAL DO DISTRITO '

t\* Ĵ OjffiWJUC E OSVALDO PEREIRA TENDO POR OBJE^

TO A LOJA ÍJ9 n DO BLOCO C} LOCALIZADA '

°- CEILÃUDIA.

Aosĵ Sdias do mê*s de \Q t\e^Xo de mil novecentos e seten

ta e quatro (1974)f a Fundação do Serviço Social do Distrito Fed£

ral, doravante denominada simplesmente "FUNDAÇÃO", neste ato repre

sentada por seu Presidente, Doutor OTOMAR LOPES CARDOSO, devidamen-

te autorizado pela Resolução ne 08/74, do Conselho Deliberativo

(Processo FSSDF -1310/69) e o Conselho Regional de Assistentes Soei

ais, instituido pelo Decreto 994, de 15 de maio de 1962," de ora em

diante denominado simplesmente "CRAS", neste ato representado pelo

seu Presidente, Senhor JoXo THEODORO DE SALLES ABREU, brasileirofca

sado. Assistente Social,-residente e domiciliado nesta Capital, rê

solveram firmar o presente Termo de Renovação de Comodato, mediante

as clausulas e condições seguintes:

CLAUSULA PRIMEIRA

A "FUNDAÇÃO" cede ao "CRAS", os móveis de sua propriedade '

abaixo caracterizados, com os respectivos números de tombamento :

cinco (5) mesas de madeira, nfis. 010,023, 027, 5840 e 5841; uma

(l) máquina de escrever marca "Remington Rand", nfi 1091; um (l) fi

chario de aço "Securit" ,«nfi 1713; dois (2) fichários de aço "Re

mington", n^s 343 e 356; dez (10) cadeiras de madeira, n£s. 5561 a

5570, conforme consta do processo em epígrafe.

CLAUSULA SEGUNDA

Os mencionados móveis serão utilizados nas dependências do

"CRAS", nesta Capital.

CLAUSULA TERCEIRA

Obriga-se o "CRAS" a zelar, manter e devolver à "FUNDAÇÃO"

os móveis cedidos, findo o prazo de vigência deste Termo, em perfei-

tas condições de utilização e a não cedê-los a qualquer título.

CLAUSULA QUARTA

A "FUNDAÇÃO" fica autorizada a fiscalizar a utilização e

o estado de conservação dos móveis cedidos, sempre que julgar conve-

CLAUSULA QUINTA

O prazo de duração deste Comodato será de dois (2) anos, a

contar de 12.11.73.

CLAUSULA SEXTA

A qualquer momento a "FUNDAÇÃO" poderá rescindir o presen-

te Comodato, desde que verifique não estar sendo atingida 'a finalida

de visada com o empréstimo, ou constate o descunprimento de qualquer

de suas cláusulas, obrigando-se o "CRAS", em tal caso, a devolver os

móveis cedidos, sem prejuízo das demais cominações previstas neste

Termo, inclusive perdas e danos.

CLAUSULA SÉTIMA

• Não terá o "CRAS" direita a ressarcimento ou retenções por

consertos que porventura haja efetuaao nos móveis cedidos.

CLAUSULA OITAVA

Fica eleito o foro do Distrito Federal para dirimir qual-1

quer dúvida porventura decorrente da execução deste Termo.

Para firmeza e validade do que ficou estipulado, lavrou-se

o presente instrumento que vai assinado pelas partes e testemunhas a

baixo, a tudo presentes.

OTOMAR LOPES CARDOSO

P/"FUNDAÇÃO"

í THEODORO DE SALLES AB1ÍEU

P/"CRAS"

O/ •
Aos *C -i dias do mês de M& vC\JUXO de mil novecen_

tos e setenta e quatro (1874)t a Fundação do Serviço Social do Dis_

trito Federal, doravante denominada "LOCADORA'', neste ato represen-

tada pelo seu Presidente Doutor OTOMAR LOPES CARDOSO, devidamente '

autorizado pela Resolução n9 06/74, do Conselho Deliberativo f Preces

só FSSDF - 302/73) e o Senhor OSVALDO PEREIRA, brasileiro, solteiro,

comerciante, residente e domiciliado nesta Capital à CSB-04,Lote 03-

Taguatinga, C. P. F. 038087001, doravante denominado "LOCATÁRIO", tem

entre si ajustado o Contrato de Locação Urbana, regido pelo Decre_

to-lei n9 04, de O? de fevereiro de l 9S6, mediante aã cláusulas e

condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA

A "LOCADORA" dá em locação ao "LOCATÁRIO", a loja n9

12 do Bloco C, de sua propriedade, localizada na BQNI-I 18/20, Ceilân_

dia, pelo prazo de 01 (um) ano, a contar da data da assinatura, ocg_

sião em que o "LOCATÁRIO" devolverá o imóvel independentemente de

notificação judicial ou extrajudicial.

CLÁUSULA SEGUIDA

O aluguel mensal será de Cr$ 640,00 ( Seiscentos e qua-

renta cruzeiros), pagável até o dia dez (10) do mês subsequente ao

vencido, na Tesouraria da "LOCADORA" ou em Banco por ela indicado.

CLÁUSULA TERCEIRA

Fica convencionada a multa de 20% (vinte por cento) se

houver atraso superior a 30 (trinta) dias, nas liquidações men-

eais, acrescido dos juros de mora calculados na base de um por cen

to (IX) ao mês.

CLAUSULA QUARTA

Correrão por conta do "LOCATÁRIO" todos os impostos e '

taxas que incidam ou venham a incidir sobre o imóvel, inclusive '

as despesas com energia elétrica e telefone, bem como a& áecorren

tee da limpeza e conservação daa áreas e dependências de uso oo_

Ittivo.

CLÁUSULA QUIÍ1TA

A renovação da locação somente ee fará por mútuo consen_

timento das partes, observando-se o índice de aumento do salário'

mínimo ocorrido durante o último período de doze (12) meses deste

CLÁUSULA SEXTA

O "LOCATÁRIO" declara receber o imóvel em perfeitas con

lições de habitabilidade, obrigando-se a mante-lo e devolve-lo no

nesmo estado, ao término do contrato, facultando-se ã "LOCADORA

a vistoria sempre que o desejar,

CLÁUSULA SÉTIMA

Correrão por conta do :'LOCATÁRIO" 03 estragos resultan-

tes do tcmvo e do uso do imóvel e, por conta da ''LOCADORA',' oanente

ot consertos dos defeitos originados de vícios da construção, com

prometendo-se o "LOCATÁRIO", para esse fim 9 efeitot a avisar ã

"LOCADORA", das ocorrências constatadas.

CLÁUSVLA OITAVA

O "LOCATÁRIO" submeterá ã "LOCADORA" para sua aprovação,

os consertos a serem efetuados, devendo sempre empregar material

igual ouf ã falta, similar de boa qualidade.

CLAUSULA SOSA

Fíoa expressamente pVoibida qualquer modificação no imó-

vel, salvo mediante autorização expressa e por escrito da "LOCADO

KA", a qual deverá ser aditada a este Contrato. As benfeitorias '

realizadas ficarão adendas ao imóvel, como parte integrante, sem

que caiba ao "LOCATÁRIO^ qualquer direito de retenaão ou de ree-
•»-*»».safcimento por perdas e danos.

CLÁUSULA DÉCIMA '?
0"LOCATÁRIO" obriga-se a manter as faohadas^do imóvel

no estado atual, obrigando-se, ainda, a mante-lo em perfeitas con

diçoes de higiene.

Parágrafo Õniao - O "LOCATÁRIO" se compromete ainda a

manter em perfeitas condições de utilização as instalações sanity

rias de uso comum, respondendo solidariamente com oa demais loca

tãrios, pelos danos verificados em tais' instalações.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA

O imóvel dado em locação será utilizado pelo "LOCATÁRIO"

para instalação de comercio, ficando vedada a sublocação, treepas

se ou transferencia deste Contrato, a qualquer título, salvo me-

diante autorização expressa e por escrito da "LOCADORA".

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA

A infraçao de qualquer das cláusulas deste Contrato impli_

cará em sua rescisão, de pleno direito, independentemente de qual_

quer notificação, intimação ou aviso judicial.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA

Ha hipótese da Cláusula anterior, a "LOCADORA" poderá opi_

nar pelo prosseguimento da locação, ficando o "LOCATÁRIO" s.ujeito1

ao pagamento da multa de de* por cento (10%) eobre o valor do Con

trato.

CLÁUSULA DECIMA QUARTA

Optando a "LOCADORA" pela rescisão, ficará o "LOCATÁRIO"'

sujeito ao pagamento de perdas e danot.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA

O "LOCATÁRIO" obriga- f • a. entregar ã "LOCADORA" toda e '

qualquer intimação que lhe for dirigida, referente ao imóvel loca_

do.

CLÁUSULA DÊCIHA SEXTA

O "LOCATÁRIO" indica como fiador e principal pagador, so-

lidariamente responsável pelo cumprimento de todas as cláusulas e

condições deste Contrato, o senhor JOÃO ARAÚJO PILRO, brasileiro ,

solteiro, comerciante, residente e domiciliado nesta Capital, a

CLS - 232, Bloco B, Loja nP 16, que aceita e assina o mesmo, fiaan

do estipulado que a garantia constante desta Cláusula vigorará ain

ia que a locação .seja prorrogada, ate a efetiva entreaa dqs_c_haUes _

à "LOCADORA", abrangendo ainda a responsabilidade pelas despesas ju^

dieiais e honorários de advogado, no caso de ser intentada pela

"LOCADORA" qualquer ação fundada no presente Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA

Fioa eleito o foro do Distrito Federal, eon renúncia ex

pressa de qualquer outro, para dirimir as questões judiciais, decor_

reates deste Contrato.

E por se acharem justos e contratados, firmou-ee o prf_

ente termo, que vai assinado pelas partes e testemunhas abaixo.

.OTOMAR IOPE3 CARDOSO
P/OIOCADORÀ"

OSVALDO PEREIRA
ARAÚJO PÍLHO -CpY.Q3Í7i f/"LOCATÁRIO *

"PIÂDOJt" CPP.nÇ -138087001

EDITAIS E AVISOS

GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL
SECRETARIA DE VIAÇÃO E OBRAS

DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM
COMISSÃO PERMANENTE DE CONCORRÊNCIAS

TOMADA DE PREÇOS No 003/7

Edital:- A disposição dos interessados na Comissão Permanente de Concorrências, no 2°
andar do Edifício Sede do DER-DF - Setor de Áreas Isoladas Norte - Lote "C", em Brasília,
Distrito Federal.

Objeto:- Fornecimento de uniformes e macacões.
Data da realização:- 22 (v inteedois) de março de lc '74, às 16:00 (dezesseis) horas.
Brasília, 04 de março de 1974

ROBERTO VITORIA PINHEIRO
PRESIDENTE DA COMISSÃO PERAAANENTE
DE CONCORRÊNCIAS - DER-DF

COMPANHIA DE ELETRICIDADE DE BRASÍLIA - CEB

AVISO

A Companhia de Betricidade de Brasília - CEB, sociedade de economia mista, com sede
nesta capital, no SCS. Q. 13, Lotes 25 A/B, inscrita no Cadastro Geral de Contribuintes sob o
n° 00.070.698/001, avisa aos seus 40 acionistas, portadores de ações preferenciais no-
minativas, no valor total de Cr 93.583,00, conforme registros existentes à data de
31.12.73, que, por deliberação das 7a Assembléia-Geral Ordinária e 9a Assembléia-Geral
Extraordinária, realizados em 28 de fevereiro próximo passado, se encontrarão deposi-
tados, a partir do dia l l de março de 1974, nas contas-correntes bancárias designadas,
conforme cartas de autorização em poder desta Companhia:

"• ' • a) dividendos, à razã.- de l 2% (doze por cento) ao ano e relativos ao segundo semes-
tre de 1973
O-;./b) resíduos, decorrentes de aumento de capital.
CrOAvisa, outrossim, que, a partir do dia 1° de abril de 1974, estarão à disposição dos
mesmos, no sede desta empresa, as cautelas representativas do aumento de capital de-
liberado por bonificação.

Brasília, 07 de março de 1974
A Diretoria



DISTRITO FEDERAL
órgão Oficial do Poder Executivo do Distrito Federal

DISTRITO FEDERAL

SECRETARIA OE ADMINISTRAÇÃO

CENTRO OE S E L E Ç A O E TREINAMENTO

NOVO PLANO DE CLASSIFICAÇÃO DE CARGOS DO DISTRITO FEDERAL

EDITAL NÇ 3? /74-CEST

Categoria Funcional Farmacêutico

Classificação dos candidatos que constituem a clien-
tela geral para a transformação de cargos ã Categoria Funcionai
de Farmacêutico do Grupo Outras Atlvldades de NTvel Superior, tu
bllltados conforme os critérios estabelecidos no Edital nf 24/74
CEST, publicado no "Distrito Federal* de 20°de fevereiro de 1974

n9 de
ordem

01

classi-
ficação

19

natrT-
cula

06 826

N O M E

José Xavier

Total de
pontos

70

Brasília. H de março de l 974.

JOSE EXPEDICTO BARBOSA

Dlretor

Homologo os presentes resultados

Brasília. X ?> de março de l 974.

•<fD FERREIRA LOPES FÍLHO

Secretário de Administração do
Distrito Federal

DISTRITO FEDERAL
S E C R E T A R I A DE ADMINISTRAÇÃO

. c. CENTRO DE SELEÇAO E TREINAMENTO

NOVO PLANO DE CLASSIFICAÇÃO DE CARGOS 00 DISTRITO FEDERAL

'• EDITAL N9 019/74-CEST

O DIRETOR DO CENTRO DE SELEÇAO E TREINAMENTO, no uso de suas atM
bulcões regimentais, faz um aditamento ao Edital n9 28/74-CEST,p]j
blIçado no "Distrito Federal" de 12 de março de 1974, permitindo'
aos candidatos Inscritos, como clientela .secundária na Categoria
Funcionai de ARQUITETO que cancelem suas respectivas Inscrições ,
no prazo de 14 a 18 de março, no CEST, na hipótese de desejarem
Inscrever-se como clientela geral na mesma categoria.

BrasTHa. ti de março de l 974.

JOSE EXPEDICTO BARBOSA
Dlretor

HOMOLOGO o presente Edital.
Em/ide março de 1974.

'(«D "FERREIRA LOftS FILHO
Secretário de Administração do

Distrito Federal

DISTRITO FEDERAL
SECRETARIA DE AWHNISTRACJIO

CEHTRO DE SELEÇUO E TREKAMEPITO

110*0 PIANO DE CLASSIFICAÇÃO DE CARGOS DO DISTRITO FEDERAL

EDITAL Kl 3 í /74-CEST

* .

MC de

ordtn

1

2

1

4

5

6

7

8

9

10

n

Cl

til» 9tr»1 par»

sslflcação dos candidatos que constituem »
» transformação de cargos ã Categor ia Fun

clltn-

12 120 8 279

13 13» 12 716

14 149 8 264

15 150 7 799

17 179 7 835

18 18v 5 957

19 19» 7 67»

20 20° 8 820

21 210 6 774

clonal 22 2zo 15 057

Htados conforme os cr i tér ios es tabe lec idos no Edital no 024/74-
CEST, publicado no "Distrito Federal' de 20 de fevereiro de 1974

Classi

f 1 cicio

10

2»

N

40

M

M

7»

»«

M

100

11»

Matrí-

cula

10 201

11 456

5 459 ;

13 619

4 9C4

7 588

14 977

10 197

8 675

7 032

9 044

n o • f

Rubens Zefer lno do Amaral

Carlos Alves

OlTr la Esttvts Dália Cost»

Oose Maria Freire

Gedeam Campeio Hunts

Januírlo FlortS

Maurício «odrlgues Barbosa

Milton Pêro t to

Josi Geraldo dt Lana Torres

Juarei Alvas da Carvalha

Total da

pontos

449

41S

223

209

205

167

182

178

157

143

121

i .

23 230 9 837

08SEHVACHO: - Foi 0
lacld
da 2

Brasília. XV dt

cro FERREIRA
Secretário da A

Dlitrltt

Shall» «irei» do Espírito Santo Almeida 110

Joio Emlodlo d» Cost» a Silva . 100

Enoch Santos 96

Josã Robarto Lugon 81

Alaxandra Costa- Ayres 73

Oarcy António Dali» Costa 70

Reg ina Lúcia Santos Leio de Souza 64

Ruth Almada Cruz Gomes 63

António Carlos Bastos da S i l va 61

Roberto victor ia Pinheiro 60

os no parágrafo único do artigo 12 do Decreto n° 2373

4/9/73.

JOSÉ EXPEOICTO IARB05A
Dlrttor

março dt t 974.

LOPE'S FILHO
iBlnlstracão do
Fadara 1

PREÇO DESTE EXEMPLAR - Crf 0,20

DISTRITO FEDERAL
SECRETARIA DE AOHIHISTRAÇXO

CEHTRO DE SELEÇKO E TREIHAMCUTO

HOVO PLAHO DE CLASSIFICAÇÃO DE CARGOS DO DISTRITO FEDERAL

EDITAL M J? /74-CEST

Classificação dos candidatos que constitua» a cl len-
teU^jera]. para a t ransformação da cargos ã Categoria Funcional

Hfvel Superior, habilitados conforme os critérios estabelecidos
no Edital no 024/74-CEST; publicado no 'Distrito Federal- de 20
da Fevereiro de 1 974

«° de Class!- MatrT- 1 1
)rdem f l caçao cuia H O M E Totíl d e '

' 19 16 052 Ivanlr Batista 27,
2 2Ç ' °«3 António Valitr Campeio Btzerr» zsg

* 1 4* 1 3 '91 Bunnv Sustíve ParsUn 225 j
S 59 4 516 Janklel Gonczaroxska 17u

_« 1 69 1 3 197 1 Maria Helan» da Lan» Torras 143

8 1 " 1 ' "3 I Benedito da Jasus Htry Filho | 108 l J
» 99 e 001 Ntxton Josã da Silva

'0 109 7 0 5 7 Ant.nl. d. „„, P.,..t. „

Brasília, /J dt março de 1 974.

JOSÍ EXPEDICTO BARBOSA
Dlretor

Brasilia, y ida «arco da 1 974.

fÍO FCÍREIRA LOWS FILH'
Secretario dt Administração do

Distrito Federa]
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1


